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PRESIDENTE
JUSCELINO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO - MA
AV CONSTANUNO GEORGIANO RABELO, S/N - CENTRO

CNPJ: 06.003.891/0001-16

Capa de Licitação

Processo Administrativo: 04.004/2022.

Modalidade: Tomada de Preços.

Número: 004/2022.

Objeto: Contratação De Empresa Especializada Na
Prestação De Serviços De Esgotamento de fossas
septicas, desinsetizaçao, descupínizaçao e desratização
do Prédios públicos do Município de Presidente
Juscelino/MA.

Ano: 2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO P*fS£™™
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO ffl£**,NO

- '^-V. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SERVIÇO DE PROTOCOLO E ARQUIVO

PROCESSO ADMINISTRA

N° 04.004/2022

AO EXMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL
^C3S

Propriétário/l nteressado: Secretaria Municipal de Administração

CNPJ/CPF:

Endereço: Praça Santo Antônio. S/N

Bairro: Centro

Cidade: Presidente Juscelino/MA

Fone:

ASSUNTO

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO D£ DESPESA

O Requerimento acima qualificado vem pelo presente multo respeitosamente solicitar que V.
Excelência se digne:

OBJETO: Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços De Esgotamento de
fossas septicas, desinsetizaçao, descupínizaçao e desratização do Prédios públicos do Município de
Presidente Juscelino/MA*

Observações:

Nestes termos peço deferimento.

RECEBIDO POR:

Nome: LETICIA SOUSA DA SILVA Assinatura: , jf^jriúaWimè. üb.ãA
DATA: 29/08/2022 Horário: 09:30

RUA CONSTATINO GEOIÍGIANO RABELO. SN, CENTRO, PRESTDENTE JUSCGL1NO/MA
CNPJ: 06.003.S91/000M6 HTTPS://PRES[DENTEJUSCEL1N0,MA.G0V.BR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO - MA
AV CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/N - CENTRO

CNPJ: 06.003.891/0001-16

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPEJA

Exmo Sr.

Felipe Fernando Vieira Rabelo

Secretário Municipal de Finanças

Através deste, solicitamos que informe aexistência derecursos orçamentários
para cobertura das despesas, com vistas à realização de procedimento licltatório para
Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços De Esgotamento de
fossas septicas, desinsetizaçao, descupínizaçao c desratização do Prédios públicos do
Município de Presidente Juscelmo/MÀ.

A contratação dos serviços, justifica-se em fiinçào da necessidade de
combater vários tipos de insetos o animais nocivos à municipalidade, nos prédios
públicos, local onde temos um grande fluxo de pessoas diariamente com- funcionários e
pessoas para atendimentos, haja visto que os serviços a serem executados é de suma
importância, para eliminação depragas Urbanas e está municipalidade não conta com um
contrato vigente que atenda esse serviço.

Dessa forma garantiremos a preservação da saúde e da integridade física dos
funcionários e pessoas que utilizam nossos Prédios como escolas, unidades de Saúde e
outros.

Sem mais parao momento reitero votos de elevada estimae consideração.
Atenciosamente.

Presidente Juscelino - MA, 29 de agosto de 2022,

DanieyiNin£*lNuncs.
Secretario Municipal de Administração

Decreto nn 002/2021
VIVIANE ARRUDA PEREIRA tol™*úcla™'ll>i|[a,P1'U1™^
BDlTn. QIC« ítJ-7-J t\A mtÜ0A PERE"Ü' BfllTO:W5533liniHBRITO:97553387304 Qaú<*.nuj*2*mi3t-uivr

VIVIANE ARRUDA PEREIRA BRITO

Secretária Municipal de Saúde
PORTARIA 003/2H21

THÂMIRIS CRISTINA SILVA íumajodef™™dignai im-tw^pis
dabci n-m-JAi-inflien cnBniw3.VAiiAaH.D:Diífia?ííjai
RABELQ.O22Ó022B38D oüta.-ian.M.najsr-n-aw

THAMIRIZ CRISTINA SILVA RABELO

Secretária Municipal de Educação

PORXAfllA Qü^ftü

LIDIltóS BAIMA ALVES
Secretária Municipal de Assistência Social

PORTARIA 015/2021
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PRESIDENTE
JUSCELINO

ESTADO DOMARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPALDE PESIDENTE JUSCELINO

Rua Constantino jeorgíano Rabelo, Sn Centro - Presidente Juscelino
CNPJ.: 05,005,691/0001-16

PROJETO DE ESGOTAMENTO DE

FOSSAS SÉPTICA. DESINSETIZAÇAO,

DESCUNPINIZÁCÃO E DESRATIZAÇÃO

DOS fcRÉDIOS PÚBüICOSí_ ffruL' :"À'-^
"/'T^T^T^T^ "'.'i;/ :':i ' •' M."':"- :'"; "í- r* f'!^

. MUNICÍPIO ÒÉ-PRESIDENTÈJÜbELÍNÓ : '' ---
. ••'•• ':-. •;: :,-.•'K v,,ri ; ^l".'-

•-._ i ;' '"; ,,;-'n r' i , ./
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PRESIDENTE
JUSCELINO

ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPALDE PESLDENTE JUSCELINO

Rua Constantlno Jeorgiano Rabelo, Sn Centro - Presidente Juscelino - M
CNPL: 06.003.891/0001-16

ORÇAMENTO SINTÉTICO
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ITEM

ES7DFN1PRESIDENTE
JUSCELINO

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
PROJETO DE ESGOTAMENTO DE FOSSAS E SUMIDOURO

OBJETO: DESINSETIZAÇAO, DESCUPÍNIZAÇAO E DESRATIZAÇÃO DE
PRÉDIO PÚBLICOS

REFERÊNCIA: SINAPI - MA SEM DESONERAÇÃO t SICRO / ORSE - 05/2022
BD1: 24,23%

E.SOCIAIS: 112,90%
LOCAL: PRESIDENTE JUSCELINO - MA

PLANILHA RESUMO

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM TOTAL FINAL PERCENTUA PESO NA
REALIZADOS INCLUSO BDI L DO BD| % OBRA %

SE^Df^GÇ^E^^

SERVIÇOS DE DÉSÍNSÉTIZAÇÀO ;•• 'a-, "•• •'*!''• .'.•]$$•''* rÍ:-i53.924;09 \, ji':"l.;j:24£3%'QX ?$&$$$>'

'SERVJÇOSDE.OESiSÜPlNlZA.ÇAO •%'•/ .!".;:, ^R^tkiü&il^
. - . • • .,"-";': ,- -.• •- . . ••!.•.•• :- - .;•'. T. ..', -.'í'Iííê':...-;."i -•;•,,• >:'ii«:"V!MV'j'v'";,iL'™' ''-,'-'

TOTAL GERAL DO INVESTIMENTO ;: i. R$ ' 291*134,35

; _' QUÃWOWIÜ;^

EnOmhHoCMI
, CR£Ahi°:lliflaaii4-l
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-3^PRESIDENTE
JUSCELINO
SIM

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

PROJETO DE ESGOTAMENTO DE FOSSAS E SUMIDOUROS, DESINSETIZAÇAO,
OBJETO; descupínizaçao EDESRATIZAÇÃO DE PRÉDIO PÚBLICOS

REFERÊNCIA: SINAPI - MASEM DESONERAÇÃO t SlCRO / ORSE - D5J2022
BDt: 24,23%

E.SGCIAI5: 112,90%
LOCAL: PRESIDENTEJUSCELINO-IWA

PLANILHA ORÇAVENTARIA

ITEM COMGO BASE DESCRIÇÃO UNItl. QUANT.
PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO
UWITÀFUQCÍ

BOI

TOTAL

1 serviço dees^amento de Fqss,iLS!;. . . '• '.; .;"':.: ,"•,,' *..."" ^i::!-.1"..*.!.'! !;7i '.'.' '. '.. ÜT09MO.

1.1 1716 ORSE JMPEZú D= PCfiS^ACWÚ CÉ GU3 MJ 3D1JD 5i>.or 6!,1í J4119H6

1? 1P3D3 0P5I: ÍESIrtFECCÍO D= CAF^UAGUA MD 1U.ÍD PS 17.51 RS 15.53 RS 1.770.M

2 serviços bE.DESlNSETlzAçikO1 ' . >'•'' .;,'' ." /.y/" ?- 7^:!'l". "".!'•. .•••!;"."•1 '̂̂ !19

2.1 roji

PESQUISA

DE

HERCAOÜ

DEEINStlUgia E DESRATIZAÇÃO DE AMblliNYE£ INTERHM f
;*TERNÇ6

MU 7J?a.[E RS l'7B R5 21ac H5 1S3.9ZJ.H

. a , eenvjçD.sõEpíaçüRNaAÇAb...; . . '.,. • L. •'.!;, .'"',,•• ,:--''_• •'•"{„ '.-•<J: tttâü,»

ai CID7B SEINFRA DEÊCUPINlZíCíü Q MATERIAL INSETICIDA M2 7 3S3.tó RJ ll.dS RS 14.52 R$ 10G11B.K

,"í:'' '•!'' :,!ÍJn^!w^^"E^-T^™n.i"'Z91!-T34^s]
!' DUiemÒaÉHO^^TAÈUHWlLVc^OÊrâHTAE.qiJATRdj

''"." "\ HlLtãnJs"ÉTRlNTÁ:E CINCO CEHTAVÒbI

Ato*PflrótíeSaratolo
&9BnhBi«CM

, CREAPrfHUBlKM
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PRESIDENTE
JUSCELINO

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESIDENTE JUSCELINO

Rua Constantíno Jeorgiano Rabelo, Sn Centro - Presidente Juscelírio -
CN PJ,: 06.003. S91/0001-16

CURVA ABC

'.< ' ' '.;''•'•'• -1 •: •.•'.' ': " -
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•êsIdenjPRESIDENTE
JUSCELINO

PRQPONETÍTE: PREFEITURA MUNICIPAL DEPRESIDENTE JUSCEUNO _
PROJETO DE ESGOTAMENTO DE FOSSAS ESUMIDOUROS. DESINSETIZAÇAO. DESCUPÍNIZAÇAO E DESRa*ZAC

DBJêTD;PRÉDI0PUBL1CO5 VÍ^
REFERÊNCIA: SINAPI- MASEM DESONERAÇÃOJ SLCRO I ORSE - Q5Í2Ü22

BDI: 24,23%
E.SOCIAIS: 112,90%

LOCAL: PRESIDENTE JUSCELINO-MA

CURVA ABC

ITEM CÓDIGO DESCRIqill ur.v QU4T4I.
PHEgo

UMirÂBIO
PBEçO TOTAL * SIMPLES acumulada

4LCBTAEDAE

PATÍÍIHS

?l DDDI
DE5N£EJI£*çJD E ceSR/:T\lf.ç.fo c£ HHBIENTE3
IHTERN3S E EKTEPNDE.

M2 7 JJfl.GC Ri ??.DB nt iE[>.Hi>flG [fl.EaUf. Bd.UJld*. A

Jl CI074 CEÍiIJUPIMIÍt^iD Cl •U1ERIÍJ. INSETICIDA Mí 7.J?Íé£ RK U.E7 R£ 1W_113.BG 35.1070* m,infl<^ C

1 1 IVID LIMPEZA DE POWAflCIM' DE 5M1 rd3 391^ RI 97. U RI stan.Da SSEi3.il. BB.JS.Ett c

1 1 1MGO KÍINFEC&40 DE Cll* DAÇUI Vi 1U0D Hl 15» Ri I.77D... a.büBiH- IDD.Cfffí?, c

.",•..-.. .i •!; TOTAL^ERALJifÃS;'.331:131,36
' .' •O^NrOSENd^NTAEÚWMILCÉmOETR^flf C^ufATRDMIL

I ,-'• -.'.ir"-,.'1 \V_; ..REfll^ETrthJr^EC&JdDCEÍfTAVOS

toWoPflwafloSua tato
EngfliWiflirv cmi

> CfíEAN*111W8114-1



53
PRESIDENTE

JUSCELINO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEtTURA MUNICIPAL DE RESIDENTE JUSCELINO

Rua Canstantino Jeorgiario Rabelo, Sn Centro - Presidente Juscelino - MA,'
CIM PJ.: 06 -DQ3.891/0001-IG

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

i ; '
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JVSCELtfíO

PRQPQfJEnlie: PBEFEITUFA ríUULCIPAL DE PRESIDENTE JUSCELBJO

FftOJETQQE ESGOTAMENTO DE FD55A5 E5UMIDOUBÜS, M5INHTIZAÇÀO.
0BjeTO:n&SCIIPINIZACAOEDE5HflIEflç4onÉpFre[l|OPUBIJCOB

HEfÉÍJÉN&A SINAPI- MA5EMDESOWEKAfiflO I E|CRÜIQPEE • D&70Í2
3Dli 24,73%

E.EDCIAIS. 11Í.B0H,
LOCAL' PneslOEHTE JU5CEUNCr-MA

CPONOGRAMA FI3KO-FINANCEIRO

I-J.-i.j^j, inll WM-wA-J.—••**•« "h^^iniüw^w.viiiii.^i-l-iiMHi^tt-glIJjia^w*; iilW.J.i!|hjM^'"M>>^-jloi'i»Hili>MH~i«,airvihthii^r
•h;Id DH.tTíPh vimn nu nu

UHra^HBIVH^ «•• >*.'».K• »••» Kt •"«•« •"» "I 0753.11 ILI1 PI BTMfl MZ» PI BlMlP "« HP »T5«H "1» « »^fi» !il»

-n>T"P.i-,i«jLÍ"Kiii ,. -

saso^ssãsfisnSfiêcSES s^s?^ ^siK^^t^ jeesemsiíii ^s-M^fl^ta

^àã^ÜÍÉ&È ^4^1^^ KiSS&ESHB S^^MS^ E&â32õ£&&39

EigwrqncMi
H, CHE*Uftfl1ffl114-i
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PRDT^kNEMF: PREFEITIIPA MUNICIPAL CE PPESIDENTE JUSCELINO
PROJEIO DE E5GCTAWENTO DE

gHJEiü F05SASÉ; SUMIDOUROS,
DESINSETIZAÇAO.

FJEFEHÊHCIA SINAPI - MA5ÉMDES0NERAÇADISICROi OlrSE • dJtfDÍÍ
um. u,a%

e-sociais: ii3,«n%
LOCAL: PPESI0EKTE.JU5CEIJNO-lilA

CROMQEinAMAFlSICa - HNANCEIRO

riü«M"-Clp d> nri-i "•LUKOtl nu

-1-fi^^ii.l'lljMLr— p.,1 •.-•^•Jir.-gF.BPAU •x1 •Jtll^-H.iir-H: |,r,-yii^|.iJr«.l^lillL-^>!i-!ll^ni^-3^r^
r n •• i h.
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HL MMU "l*
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"• iiliií nn>

iütiü nnaua

Inpin HÜUHMl*
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ísaSffiSik.iH^j (WJwô^jj^Éüs EaSüHiü^fl m>&tMm&

*2&RBmMR^ psgspg^sasisg KSSBímíSSSEH B^^ffi^&È &38b5^^^

nus III

ti min p4"»

pp nun iu»
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PRESIDENTE
JUSCELINO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PESIDENTE JUSCELINO

Rua Constantino Jeorgiario Rabelo, Sn Centro - Presidente Juscelino - MA.
CNPJ,: 06.003.891/0001-16

COMPOSIÇÃO DE BDI E ENCARGOS
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SOCIAIS
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•ÊSIDEN1PRESIDENTE
JUSCELINO

ENCARGOS SOCIAIS

Ealado: MARANHÃO - MA tfiajncla:

Tabelas SlHAPl utilizadas na base arçameiiiarla (MísíAitDf

APARTIRT1E OUTUBRO/2II21

MARÇO DE ZQ22

ttíílklfl DESCRIÇÃO

Al INE5

A2 5E£I

A3 5ENA1

Al INCHA

AE SDORií

f,H Edlir-ID EÜUGJÇaJ

kl Sigura Cnirlia Ac

na FGT&

liB SECDWCI

A Tfllíl

ilipcuso íiBmanal R?iminnEdD

Encargo? Sociais Sobro a Mão de Dbra:
COM DESOfífSlAÇÃO

HOfílSTA (ftj MENSAU&TA (%)
•' GsDpVA

SEM DESONERAÇÃO

HQNSTA (%) MENSALtStA f&í

D.QOfe fl.UHfc 20.HH% ?Ü,00*

1,50* 1.G0S ljúft 1.50*

1,00* i.cm I.DD*. i-on*

0.2IIS Í.SOU c?m. 020%

0,GDK nea* fl.fio* (i.DDS

2.5Ü* í-su* 2,5ÜX Z.ÜDft

a.nn* S.UUft 3,00* a.no»

H.UÜfc fl.ui* &tm H.LIU,

i.dü» 1.DDX I.ÜD^ 1,00*

17,80% lTFaa% 37,80% aí,flü%

Grupo I

l7flr& Nln IdcIHb 17,67* ríJülr.ílds

B? FeiUüDE 3.ÍGK NíIií inclilp Í.SStt NKiurüíE

BJ iUpIIi] - [nreimldWi ÍI.UG-4 Q.fifitt D.SSS 0,EK

BA 1l'&|l|»|i> U.fllfc. 5,331 iu.3a* B,H»

B5 LlHPÇd PJlímflllle D.DTt Q.DMi üwk o,i#*

BB Fsllas Jj:'inr^jiJü& HTCfc fl.G6» DJ2* D.G4*

97 • lELÍcChu-E 1,18» Nâü IDÜ* I.JBIi N3D iDEldB

ÜS ;, |i»lIa lie ID bnleu « Tranüho il.ia* ü.ni* a.HK oqb*

Dl FcnDF Gdíadus ç.is* T.DZ* 9,11» 7,flZ%

Ülfl S 3^3ng HnlpuliISJT ü\ÜJ* 11.02* 0,1)1* a.í^

a'; V'To&l- *, í; 'i. winift•'__;• " is^v" " -["'A5Ài%', . ,_ ' •;;' Í.B.73%
Grupo C

Cl AMl&D Flf-lü Indunogrln 4.49* Í1D^ 4,49* 3,16*.

CZ ftnibu ff^ii r^ijaii"ii> 0.11 "4 0.4IHft tt.11* B,B6»

CJ Fciijl IpUunuíHlíí .1.5.1* ü.-iys 4.5<h 3,491

Cl DupdeIo RHd&h? Sem Jusin nauii 3,11» 2.m iUt. 2.3ÍO.

C5 IndsiGai!') jVJGlünal um D,?0» DJB* D-.M*

C ! " Jatai 1.Í.1Z.63* 7/ ;•.'. W!Í% "';.;, ".iú^:!::::; :,:/.':::.'"-ÂÍÍ*[

Dl

n?

Fflnte-

AdiU m& T^IidIbe SJNAI1! da Iiuiitide d da türrmünçMScaradabDis^ánfrgDmcnLinj c íc. WARÇtl DE?tt?2

Güilülq HaTâUífASHUFI dt &unpo:|ç9ii dtfncargat SDtlalB derBJEf^ncu, é jpjrllrL!f QUTUfjHQ /2Q£l

ÜUiEamns a:.T;bflas SINAF1 liilnsurr-^s rdíCrrnnnsiçDKiln Lnn SEM DESONERAÇÃO

ESTÃD SENDO ADOTADOS OS PERCENTUAIS ABAIXO:

flrupc D

Rcicíídcii d? &upd A sdIjic GíLtoU fl.Offc 2,bix i7,ni» 5jfl^

FIeidepJÍdieds Siipa AEübm Aiibo
Prawo TiabdliEiid-j r PíIncidência da D^B* U.«* Í.HO* 031M

f&TS edDie AíIed Prano ndmljddci

Tarai B,4Q% 3,27^ 17,48% e.B3%

lutai (A^B+C+O) fl3,H7% j?,sn 112,90% 70,87%

Tabula SINAPI• CpnipD}|nD d5(ii^lflPJ5i^lJlt ülríi r^n.W^^^A^ r.í.Finn^hr

Código:

k

B:

Cl

D:

%lios Giüpos

a7.B0%

13,63%

17.43%

Tolal de Encargos Sociais Sabre a Mão d: Obra:

MFhSALISTAS

70,87%

&gflF0woCMi
, CREAN0:111088)14-1
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PRESIDENTE
JUSCELINO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESIDENTE JUSCELINO

Rua Constantino Jeorgiario Rabelo, Sn Centro - Presidente Juscelino -M
CNPJ.: 06.003.S91/DQ01-1G

COMPOSIÇÃO DE ÇUSTQ
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PRESIDENTE
JUSCELINO

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPALDE PRESIDENTE JUSCELINO
PROJETO DE ESGOTAMENTO DE FOSSAS E SUMIDOUROS, __

OBJETO: DESINSETIZAÇAO, DESCUPÍNIZAÇAO EDESRATIZAÇÃO DE PRÉDIO
PÚBLICOS

REFERÊNCIA: SINAPI - MA SEM DESONERAÇÃO 1SLCRO I ORSE! - 05/2022
BDI: 24,23%

E. SOCIAIS: 112,90%
LOCAL: PRESIDENTE JUSCELINO - MA

COMPOSIÇÃO DO BOI
TIPO CE OBFtA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO

Não

CüDlünria|apiElaiãa Iribulãna munldpal. definir galimafiva rlepercentual da base de CiikUlfl parao 155:
SoPre a Daae da calculo,d<rfiWf 3 reppecUtfa allquala do 155 fciUre -"^ e Sl&)

IDD.OQvW

s.roft

Itens Siglas % Adotado Situação
Lntarvalo de admteslbllidada

t° Quartll Mediu 3aüuartll

Administração Central AC 4.00% -
3,60% 4,01% 4,67%

Seguro e Garanlia SG 0,40% - 0,32% 0,40% 0,74%

FÍIbCd R 0,50% - 0,50% 0.56% 0.97%

DeS[K53S Financeiras PF 1.02% - 1.02% 1,1-1% 1,21%

Lucro L 7,00% -
6h64% 7.30% a,69%

TnbulM (impostos COFlNS 3%. e PIS 0,65%) CP 3,66% - 3,65^4 3,05% 3.65%

Tribulcs (iss, yanáuai de aturdo cem o municrpia) ISS 5,00% - 0,00% 2,50% 5,0D%

TnbijlQB. {Conlntuliçãrl PrevIderiCIBriB - 0% ou 4,5%, confnrfflC
Lei ip.aajrjü-ta-DBsonciEiçáo)

CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI SEM desoneração
(FarlPluIflAcârdeoTCU)

BDI PAD 24,23% OK 19,60% 2D,97% 24,23%

Os valores dE BDI faram calculados com O emprego da formula-

{l-CP-!SSf
BDl.PAD = -1
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CEUUFICADO-

Relatório de Cotação; MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS EM PRESIDENTE JU3CELÍN

Pesquisa realizada entre 23/0EV2022 I9'00:27 e 23/06/2022 20:56:17

,;,-!.;.',-,! ,i-',,:!, \,; .li,- ,- •:nb/"'''V . - Oi i1. Mi- I". i. ••. • -\,

Kmcor^rQrmidadecomalnstruçãoWofmativaNí'65de07deJijlhodeí021.

riem i üfcSlNSETRAÇÃQ. DESRATIZAÇÃO DE AMBIENTES INTERNOS EDCTCRNOS

PREÇOS /

í^HOPOSl AS

Preço Compres

Governamental;

I PREFEITURA MUNÍCLPAI. RE OSTANHAL/PA

i MINISTÉRIO RA.ClcFF.SAI r-omandono ExprciUü JCmüd-itlo M1I1L01 da Amazõma

lfll3riyadíi de lilfarlaria ue SeÍv51Comando da FrniirpirR deFnraim.i,7,|mS

Vülor Unitário

CflJANTIDADE

Orgjío Público

PREÇO

ES1IMAÜO

RS 17,76 (un)

PERCEN l'UAL
PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 17,76

Idenüíicaçao
Daia

Llüllaçüu

TGTAL

PS 17,73

Preço

K Pregão. 1182021 50/12/2021 RE 13.56
UASG M0447

N"PruíjSo.fi?0?l ??/^1/2Ü?l RS3?,9f

UA5G1 00352

RS 1%'tb

c

Preçrt

Público

1 yiJNICrPIOtlEPINRARE MIRIM/MA

2 ViUNlCÍPlU DE NOVA OUNIJA 00 MaRaNHãOíMA

5 MIINIClPJDDEKOVAOÜNDAKiMARANHÃO'MA

Vaiar llnllailo

Órgão PijIjIilu

Mediana dos Preços Obtidos- fiS 19.5b

[riem.iiica ção

3h6E0

25176

2o 176

Dois

LlCItaçílO

11/01/2022 RS 21.18

02/07/2021 R5 4.00

02/07/2021 RS 4.20

RS 5,7!)

Vabr Global

lílííiíE Pala'Dno gerada iBdFfl2Ml6i?Ü22 21 .Ú1:1S (IP: 17?.47.35.195)
iÇ&fflteç, Código Validação: rfSrárto7kF5m^2rBD30ÜBDghVflrnbNKgfmuacXjtiTWekntKBa2^D^
iECLÉjllm h1lp:/ArpW^,banciidGprocDB.com.brrCEr1illcadDAlllcnirDÍdadEi7
FÜS1^ ^il-M^tf&IF5tnatâ52\BD2nQtQ$hVmüNlWnUtzXy-^

Preca

RS 17,76

1/7



Detalhamento dos Itens

liíJINIbhNOSEtXn PNOÜ

\'c\< rn'udl - 1'lífjo I«:11mal1(] CaleuUl'ú Hó Media doi^re-o'. (j^ido-í '.

Quantidade Duicnçüo

I MetroCuadrüdo DE.SINSETIZAÇÃO. DESRATIZAÇÃO DEAMBlENlEb INTERNOS EETERNOS

Praça (Cumpras Uowrnpmentai s) 1 Mediana iJa-3 Propostas Finais

Oigão. PREFEmJHA MUNICIPAL DE CASTaNIIAl/PA Oata. 20/IW02I 0900
üb|eto. Coniiaiíção de-emprega especializada pam rvesiagãa dehcr-#igo deoonirole de Modalidade Pregão Eletrnniro

pr.iyas i' flores incluindo lipsinspiiízigao. desratização e controle de pombos e
ni^rcerioFi. drj^nnnJü* ao atendimento das diversas int^relariaí/tur.dos
municipais e n in^ituLod= previdência do municípiode Caslanh;-I/Para prji um

período de l? (c"o:ei nwiEs.

D^:a^rrjcüO• DesiílSflliznçÃO / DnsTalliaçãU / DL^tizaçSo-UMPEÍADFFDRRDStPVC.
MADEIRA LGESSÜ) Ma ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEl

CatScr1 3417-IDFSINSL-r^.^CAOí f>F.SRATI7ACAO / CEDETI7ACA0

SflP' SIM

Iriemiricação N°Piegao 113202!,

UASGÍiBOW

I.OlP/Hpni /1C

Ala l.irrt Ala

Adjudicação 20/12/2021 1323

Homologação G3/01/2D22 li.o2

Fonte ''•,<"•' CumpraSÇIQverr.arnenlais qov

Quanlidade 1.651

unidade METRO 0.UA0RAD0

UF. PA

crvrj RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

34.623326/00 Dl -D5 SOS. b^RviLÜÊ OPERACIONAIS DE SANEAMENTO LTDA

DtitJiJí.lv ICr^Pli/A^tl-rjnHü^tPvrj. MADEIRA E CESSO) fTEM EXCLUSIVO PARA MtMiPP^iEt

VALOR DA PROPOSTA FINAL

£S 19.56

Falado Cidade Fndcrc;o

PA Dl-!ith AVCONSELUflRil rUfiTADO. 3HAZ

rJomede ConlalD

Carloi AuguELu l^oii[ai|M'j dus.Ne-ifü

Idetnoe Email

(<JiJ í?ii-9-i1G7Ü. airaiyd^dcLiijdorasyi^crrL.bi

21 332.050/0001-46 SERVlSAM -SERVIÇOS DE SANEAMENTO E MEIO AMBIEN1 ELIDA

*VENCEDOR *

Descrição LIMPEZA DEFORROS (PVC, MADEIRA ECESSO)M*.irr;u nKijíU3IVQ PARA ME/EPP/MEl

Esledo

PA

Cidade

8elcm

Endereça

TVTtORI.OCONrJURL-. 5?0

Nome de Cinta to

PAUI-UMENniClUE

Telefone

f3>)327*1-2960

23.510 030/0001-54 I HDRGFRANCHSJNG LTDA

neíííição i ir.^pr.?/. i:i: t uiiíioí. |pvi,. madeira e cesso) '-m item exclusivo fará me/eppw.ei

Ema II

Eíru&am.admíSgma il.coin

RS 1^.66

RS 19.55

I:;lada

PA

Cidade.

Deli™

Endereço

RANTnNlirJV-iriDnrf'. Lll7^

Nome deConrnto

THIADÜ

I elelcme

[91)327trl99G

Email

hidrDEamiÍLihidrofliim.crjrn .br

25.1 19 477/0001-11 I P DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL EIRELI

Drfbcrição LIMPEZADE FORHDSIFVC. MADII-^A E GES50) ITEMIXCLUSIVO PARAMÍ/CPP/MEI

Eilido

RN

Cida.dc

nnm Jesus

Endereço
RUA nOS FARDAI 5. 41

TeleiOilc.

r.íi-11 ín2i-oi.',Ei

Pre^ {Compras Governa mentaiü) 2 Medr.ma da:; PiopuiUu rmais

••v h"r j-tüAvn. -v ura? Jutii •&'•&:;

Ema il.

M€iifla;.;!iluija sa urleem Dienlal com.Dr

Daia. ?^/05.'2O?l 1|I.':0

Modalidade Pregão El=trõn.cc.

SHP i.M

ESÈÍàH P^alcrio gerado no die23*6/2022 21 QI1S(IP 177J7.i6.m6)
£&&&£ GÚdiQO Validação: pl5vflHd7kF5mK2ra[J30aaDghVarnbNr^
tSaSÉSm hUplIiViVJw.b-iniBdoprccui.íom .brJCartiüoadDAutenbcidade?
HiKSP Ir^en^Srô^kr^^oErBDSODoOglíVainbNr^rm^cX^^

RS 25,43

rs 3<rm
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c

Orqão MINISTÉRIO DA DEFEiA
Coma nc"n do Exercito

Comando Milnar da Amazônia

I"Brigaria cp Infamaria de Seiva

Corr.ar.dodcFionleiradc Roreiina/7,1EIÍ

übielo Contra taçjc- de empresa para realização de dedetização. descupin^cãoe

dpF;rili7.icãopDra alencer as ntcoüldades do CFRÜNíR/7' QlS.

Descrição Dpsinaenzaçãa . desrati2açãar dedenzagjo-1 serviço de cedetiznção.

•riesraUíaçãoe descupínizaçao das inslalaçõesdo 5o Pelotão Espacial de

Fronteira (Ayansj ccrnryeendendo as segumles repartições Aloirmenlo1;.

BüribeiroL,Cjiilnia. Cj=ü de Geradores. Ca =a da Uorraa cttgua, Pavilhão de

Com^nííi, Cuard? do QjarleL Enfermaria Rancho, Rcleilono:, Cozinha,Área dn

Lavar Caride,as. Play^round. Seção de Serviços Gerais, Seções Adminisualivas.

Academia. R^ber ja.de Material u Barbeana 2. QSSClVços dc/CliO ser realizados

na área rioõ'1 Pelotão Especial de Froitera (AUARl^l. situf dono município c"=

AniDijri-liRjooalizadj á-'-Ah Kmdetíoa vistíi-fHi-í. acesso integralmente poi via

n?iea. sendo responsabilidade dos-concairemes leda a logiolicade Iranaporfe rfe

pessoal emater-al

Catser J4i7-íiESIMí:TIZACA0/DESRAT|ZA0au/ dedetizacao

Identificação N"Pregão G20?) /UASC 150352

Lole/llem. /2.3

Ala Link Ata

Adjudicação TJ/10,7021 11 4r.

HomoloqFicün '9/10/2021 1014

Fonlí? ihv/incon-ipraagovivnaiTienfais gnv

b'

quantidade J.200

Unidade. Metro quadrado

ur RR

CNPJ

22.337 049/00 Dl-77

'VENCEDOR"

RAZÃO SOCIAL DO FOHNÉCEDOR

RIYA SAÚDE AMBIENTAL LTDA

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 15.00

Descrição 1 Serviço de dedal.zação. defp.lizaçãn e descupínizaçao das kTLfalaçfrESdo 5" PelotaO1Especial deFronleira [Au^ris). compreendendo ,is 5í(ju.nte
e íepÉrtiçães Alfli^rnentcs.âanheiras, Canino.CasadaGeradores. Casa dn rinmbo d'afJU0. Pavilhão óeComando.EuaJria£oQuaneí. |;nfemiana Rarich&Pete

itúnou.tOíinhj, Arear-! Líivar Llar-dtjas Pla>yrounc: EeuPu d-: GelWcoi. GeraiH. Siçcclh Adln'nli.trjllvai; Acadelnu.Heàcrva deMatériaIe Bartiuiia 2 Üüsrvi
C^l: ílUveriíj -.í'1 realizado^ na jiejd0 5nPele-lãDCí,per.laldeFr,uriteirjiAUARIS\iHj'idDriomui»clpiodeAmajari-RR. localizado ã 445 Km de Boa Vista-RR. ace
fl^crntégral."ii:iile |iur muaérea. sendo ^EponEabilidadedc-Eccniorrentes Ioda a lagistic? de transporia de pessoal e material

lislado

CE

Cidade

Fortaleza

Imdeieço

REDCAR PINHO FlLHO. 234

NomedeCoTilsIu

UBlRAJARA

32 562 534/0001-35 TN-AM CONTROLE AMBIENTAL LTDA

Telefone

|IJF,1??7?-J77J

Emad

rlllMll lclll]]LJ^l|ll.líl|OÍI CJIH

RS 25.00

DeacnçJü S^viçedededetiZccio. desMizaçãoir ile.'-u;iiiiiZJi..iudyL. Hi^aLii-ü^ de 5" Peleijo Eiy.ti il (."tFronteira (Auans). compreendendo es segumlts r
epifrliçcea Alojamentos. Banheiro? Lanli^a. Casa £.'>- Eerafiorei Ea*.&t\n rumi-,, d^ijil.i Pavilhjo de Comando. Suarda c'o Quartel. Enferinan? Ranchc. Refetlú
rios. Cozinha.Arpa de Laia r Bandeias. ?layç]ro,jnd.i^aorie^iviçi^COiai^. Se.;ir:,Aiimir-iElraliiaR AcadEmiar Reserva deMalenal eBp.rbeana ü. lis serviçT:
deierãc.DerrenlizF.dnsna;.readoSrPelr.lp.nf;-,.|>3fia1deFronflr,f. (AUARIS). üiMAdc no município de Ama]ari^PR. loD?lizBdoa445KmdeEüa visla-HP, acesso
inlegralmenle por i/pjaérea. senrloJei ponsabll idade dliíunojrieilles ioda a logística de transporte de pessoal e material

Estado

AM

Cidade

Mansa?

Endereço

üilA VISCONDE DE ..-.EfK-IWlRIL' 2HI1

1 ciclone Emajl

I12) ,^L:i43-799y linanr^iramanaiJEiJitnjIynoIen cembr

16.825 779/0001- ECÜNI ROL CON1R0LE üfc PRAGAS LI HA RS 69.90

Descrição ^.Frwçcdpdedeliz.Er.e.a degrausaca,. "il,-,.,iwiiii^i»r.r'o d.ih instalações de 5"PeleijoEeo^ieiHo Fronteira ("uar1;] •iiiniir^ridiiic'.] Lio suguinUís r
rpirtiçces ,'lu]amn-,lns Éanheiron.CF.nnri^ rasa de&eradü^,.C^:rj da Gomha rla.gua.J'anlhãn cTnmandr,, íilia^Ja C? a^rrel. LÍl!iY,i„lria Rancbc. a-f-ila
rins, Cozinha, Ai eafle Lavar G^nüeia^.PlavgroJ-id. Seção de Serviçn-^^erais. ^eçrietAdmir-i: trai i^as. ícíkJCjiiia, ReLti"d de Malcrial e BE.rbeeri= 1 Osservcon
rli-"i'rao^l;r,'.u1iüdoEiiaãrcD do WPelCão Especial deFrDinoirsi/iLIriRlíj. s^uiiin f. n» meiiiifoe Ania|an-RR. localizado a '145 Km de BoaVisia-HH ü_/i;so
nHHfjial'iirfilf|irjrvu aeiea. oeiidcrriponEEbilidEdodcíCfin^renLr-^iodaa IoqiSUOO doirail^pOi le doprasoal i^maLcnal Marra/ Faóncanle dn^pmlulns CO
nfrjrnlíí incKI) I

Esiado

íM

f;made:

Uenaus

Enderece

AV'J0N^T«1TIK0NERV 1771

Nnme r|e lionlalo

DEIDV

Tolefone

íg2)33DM42D

Email

liciLa cc.Ticrciall 2|ulgmeilmm

D4 63D13S/0O01-25 ü. M A N. COMERCIO E SERVIÇO LTDA RS 40.00

Ci.-iiCnc.iD. 1 Scr^DodededelizaçãD. d^siLili7JuLdnioedeii.oDiniiaç."iodasinElalaçcesdo5" FüloLao i;si)fOiíll deriontera lAuariE]. compreendendo as.•ienumio
L.ii.fjiliçõcE AloianerLDE. Éanheno';. Cantini COr.ide &erado-CE. Casada [lomba d'Egua. Haviharj <[o Cornando Guarda do QjErtel. Enfermaim. 1'ancho. Pele
ilonoE Ccir-e.r.reE de Lauir haiid^.i-. nJ^vriroiind. Scdjo de Se-viçoe Ger.ii'; Seçneí Arlm.nistiali.oE Academio. Reserva de Matenat p Harbeori^ 7 Os sem
íosdeuFrPü^eneal.T.iiío:,noarco doS^pElotãol-special -1*\ lonleníi fAUí.-l|3^ aluado no muni olpio Ce'•maiarl-llR. lo:\ili?ado ,• 4fl£Km de BosViste-fl!. ace
ssDiale^irDlm^nl^iJOi ^u jurta Lendo rcEpcnaabihdade dos CDiicür^nih-Llro,! .ílonisUcadcLrar.EoorLedE-peE-soBl emalsrial.

tswdy Cidade Endereço Nnrr»e deConLalc- reieíoiL^:

MM LTia Visra RAI1AIL 0LIVÉIH hüs.\>i; L=iE NI f:m IlACIIVaMO^AlS r,y5;9i IS-IU'0

2^210 926/0001-12 DEDETIZABORALaSDÊIílELI

crrpail

gman^pruroi^riiolmad cem

RS 41,00

DciCJicãa l.ServiçDdedede1i»ii;Ão. deLrfatiíaçuaedEECupnizarãnrla!iinstal^ç(iei.do 5DPelclãoFape;:ialCeFionteire(A[iaii'L^comrjreenc,i'ncroaE&eguiníe
uropaM :õcs AlcíDmentos. Hanh^ros. CúrtUna. CaE] deGeradores. Casa daPcrnbaüd^jj Pavilhão deComando. GuanffdoOUOrTel. Enfeuruna. Rancho. Refe
HõrjE.Coímha. Areode Lavor Har-vdejas. Pl,lvi]i ound.Seçãod~ServiçosCaois. F^^ Aü-nirir^lrat-vaa. Academia, PeEíJva deMalerul^Giiibearu. 2 Ossen*
çoirdcvoiáoaer realizados na Ereadr.^vpelcl^DEicícialdeFronleireíAUARI^i. situado no rl^unicipio deAma[an-R'"| laraljjrdoà4J5l-:i-idoBca ViEle-li>IL ace
•]iünltegraímentepor-vií aerpa.sendo ^eüpD^iíabilidadedoEco-icorren^T ioda a lOtriH-cadelTanapc-tedepr-ssoaleinatenal. Incitar MaRCA/FaBHH^NUiOJ
Eprodu"DE Eaí^JDte^ dom,;.sor taiioLVc^jainlelantesQUí pretende UUhznr.

rHI^^ISI Rela1úriOrjtfddDTiodia23jíKI2(p22 2l:ni|,15(|P: 177.4735.196)
fi&Mfíi CM130 Validação: |JS'flHd7kFSin%2rHD^ODeOnhVai>ibNKglmiJEC^^TWeknlH^jpJio|j*IC5vr2EwKEXXIJarz^HUVü
'SSL^ hlLj /j^Aviv-baricodeprecostom^ríCerlilicadoAutenricidade:?
LsIíKe?? 1oktfn=|jlS^Kd7pJr5m^252rBD^0eDyhVa3riüNl^lmuícXyhlWaknuHsgiPhbpvflCS^2E*Ka^ 3t7



C

Q

CNPJ HAZAO SOCIAL ri D FORNECEDOR VALOR DAPROPOS1AFINAL

Estado i:idade Endereço Nomede Conlnln- Telefone.

HH BoaVüt.i AU'ri'|lA?;:iwiC0l'l'ElAl.lHA??7 Francisco f>J!;) 991 jy-n 1II

Erriari

lord.dedetizadcraiígma.il cem

28.452 B65/0O0"i-0B CONt^URB- EMPRESA DE CONTROLE E EXPURGO DE PRAGAS URBANAS

LTDA

RS 41.27

Descrição. 1.1Somco de r|edtli7.iç*i,'. tf-sratizaçai e descupínizaçao dea instalações do 5" Pelollio Especial dePronleira [Auprisl. compreendendo as seguinte
eirpsrtições AloiámonlOS, Banheiro^ Cantina. Casa d^ Geradores, Casa õs Bambaddgua, Pavi Hl^o fle Comanda,Guarda da Quartel, Enfermana. Rancho, íLsfe
itánoi,,Coíirh.;, Álea de Lavar IJai^eia^ Playqrounc. Seção de Serviços Gorais. Seções Adrniriiiiralivas. Academia, Reserva d? Material e Harbea:ia 2 (I^sen»
coe dcverãoaern.ali^dojna úreJdl'5nPcl£.ldTEnpecialdeFrDnteirB(AUARI5). siiuadc no município de Arruian-RH. localizado à 445 Km defcoa Vista-HR. ace
sno integralmente per HE aerca sendo rcr.pon-í^hilid.idr'do'^oacanoiii^s toda a Icçistcsde transporte de pessoal emetcnal.

1'ütodtx

iiíi

[Inlade

Boa Vis^a

Endereço

RUA JÜSE RICARDO NETO, i 25'

TdeloriL"

(35) 352D-Ü&71

Preço [Outros Enies Públicos) i- Mediana: das Propostas Finais

Órgão MUNICÍPIO DE FINDAREM! RIM'M A

Ub|íto. Registro de Pregos na modalidade Pregão na forma. FJetrõn ca. c-bjeti^ardo.í

centrataçao Je empresa para eventual efutu-ra prestação de serviços Je limpeza

de lossas sepdcase serviços de dediliiaçjo par a atenuai dí r-^LL^dadcadJS

societárias do município de Findar? Minm - MA

Descrição. Seivlços de d&íetização - Serviços de dedeuzacão, desinsetizaçao.

debraliíação. dcEcupini^açãa. e combali a formigas o alasliimenlo de morcegos

em Ioda área ínlema e eílerna do prédio.

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO TORNECEDOR

12 755.234/ODC 1-09 WILSON S DOS SAMTOS EIREl I

'VENCEDOR*

descrição UeFfição não informad-í

fcslado

'.!A

n idade

Bacabul

Endereço.

H CAiTELU BnANCü. S4

01 825 337/0031-79 L APARECIDO 60 NIFAQO

Descrição Dest-içlonãoiníoTnada

Tstailo. Cidaile Endereço. Nome de Con;ala
MA SêoLuia ILVIM 11-1- [itNÇ.n. fí lUCAj

Telefone

(3BJ 3227-3993

35 395.203/0001-03 FEDERAL DEDETfZAOQRA F CONTRUI.F DE PRAGAS El RELI

Detenção ÍIp^^jçf anão informada

Eneereçn

JD56ü.ciol/OllOI'4tl ÊCOLIFE SAÚDE AMBIENTAL EIRELI

Oescnçao Desoriçuonao informada

Estado,

oi

Cidade

i ere^na

Endereço:

AVSAO RAIMUNDO. 344

leEcíone.

135) 3? I !-YI<*%- (Hli)4Ul-íoTf-,

1 q.04o J 4^/0001-30 TOTAL HSHIGIENIZAFSANIHM LTDA

n^.Tfiç.j^ PcjcnsaonãomlcrTiada

EMado

t.1T

Ci da do

Cui.ilfii

Endereço

AVCHCÜGQNCALVESPREZAFHlü.iri

Teleíone

(õ5)92tT41H

rmaii

anasarn .tavora l fíhotm

Data. 1T01/202209IXI

Modali d ade PREGA Q ELETRÔNICO

SRP SIM

Identificação' d4o3U

Lole/ltcrti 1/1

Ata1 LioLAla

FonIí: licita neT-com br

quantidade cOtiuo

Unidade ME

Ul-1 MA

R$ 21.13

VALOR DA PROPOSTA FINAI

RS 0,55

Tclclonc.

^íl)3521-24gí

Emeil

lucnsboni iaciaõ6£iholn-,ail com

Emal

conl jlgeraiie.luraijlgmail cc.

I, mai I

alen.dimírilDríyi,rsai»ii7a COmbr

RS 0,7fi

P5U5

RS 6.40

RS 19,B0

02-2&4 5ÇIÕ/OD0 1-12 ORUFOMLDO SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO LIDA

EStftB Rdar6riogoradonodla23íD5í2l)22 2101 tS(|P 177,47.96.196)
fij&MS- CMigo Validação: yl5^hd7tF5m^2fBD30Cel^VambNKgfiflusc>;^T\VBknll1sgzPhbpvHlCSji2E'-iKsX>JJarzauHUVU'Viíd
S2SLQ&. hPp-/rhVAV.barirodeprecos£Qiii .ly/CcrtIricadoAulanlicidadB''
HikíS? tc*cn=piSvâHd7id:^^25zrerj3ageügiivambNKgrniiJsi^fi^

RS 21.13

4r7



c

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Descnçao ne^viçüanãoimormada

VALOH DA PROPOSTA FINAI.

Falado

PE

fjidlad*

h^ilp

Endereço

R COSME BEZERRA, 11 5

Nomedefontato

LarF

18.765 339/0001-31 WANDÉHSON PFREIRAMArOS SERVIÇOS tlRbU

De.irncão DeEcnção não miam jú,\

Estado Cidade1

MA f-RoJosedeRibEmar

Fnd^reço

AV GENERAL ART-IUR Cr.ilVALMO. 1 i5

22196135/ODC1-0V M RIBEIRO R0DRIGUESE CIALTDA

Dascriçãu Descrição, àuir.iorninria

Telefone

f31)32"j'2-2"J57

lelefone Emstl

F.mail

i. ridasrjÍigr\]poni]rlDr

,•95)6303-0075 iJ.i-jiL^Joiue^iiindtCLiiVs

Estado

MA

Cidiidlí

San:a Ine,"

Imdereço

RlFADll CARMO, 333

1 ciclone

í1Ír3653 1U4S

Ijmail

ma.welInbeirn^OO^lihclmail com

31.319.490/0001-17 J. D. h. SILVA

DeirrEção DeEcnçio não inlcr.Tiada

Endereço

RIJA RIO [IPANCC1.11

reteíone

1^6) 37a2-uei:

Email

scicr ^icosei-oniercioü31i$»Jii i.iil.cvn

38 282./38/Ü0D1-O1 CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIBELI

Descriç^u Discrição nFiu IniurriijiIl!

1.33

RS 2 i,92

P,$ 29.87

RS 29 95

EElado

MA

CFdade

Tri?, nela do vale

tndereço
II !^N RJ ANTllNKl. 3Z'l

Telefone

t<)9) 3439-7£.;G/ (9y) BI 42 •0093

Email:

tPLiuelIt^iimall com

11.67?.09ó/ÜD01-Ui' b.O FERNANDES

De bc rição DeEcncão não i"ilcm- eda

i-çNido

MA

Cidade

Pinheiro

Lndereço:

II J0SE ANASTÁCIO. 01

Telefone

196)3145-4969

Preço (Du Irdr; Enles Públicos] 2 Mediana das Propostas Fm ais

'm, tf Ah V.tnUfàri-UTrt- r\-:K->tt?><>?>

Órgão1 MLNIClPlO DE NOVA OLINDA DO MARANHÀO/MA

Objeto ^egi^trode Preços aara conTatação de empresa especializada em prestação de

s^jviços de derl^lização 'a ni1 izraçãa Qlimpe7a defossf.s aara atender f.E.

iihcíhíí rl.idei ria arlminatração públir-a municipal de Nuva Olinda do Maianhau

Descnção. Serviços de dedetizaçõo- Serviços ce dedelizaçãc desinsetizaçao.

dcsratrzação. descupínizaçao, p combatea formigas e afastamento de moropgo1.

"m ioda arpa intprna e eterna do prédio

CNPJ RAZÃO SOCIAL DÜ FORNECEDOR

2 3.951.051/00 Dl-8 5 P B0T1GES DUAFlTE

'•VENCEDOR *

Descrição Desc-içÉonaoiiiformade.

1 '.lado

MA

Cidade

Sailtti L.jZia dü r';"u.'

Endereço

RUASANTALUZIA.IÇO

69.9-12 U19/D001-ii3 HIGIENIZADORAS CONSTRUTORA SANTOS ElRELl

l>í—One"'! Dlj!^.hi;üo não iri'o-mada

Email

evaiMllofi^iíifiotnia-l.rpm

Data D2/07/2I121 1030

Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

SI-1- SIM

IdCilIlflUâÇdO' 2517Õ

Lolc-/lti:rii Ali

Ata' Link Ala

Forili: licita neLccm br

Quantidade 30G00

Unidade M'

IIF MA

RS 42.07

RS 4,00

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 3.3b

íelelono

|i]n)^('/í-n4(i

RS 4,00

ÊJSflE Rolatrjliü garaüo no dia 23IQ0V2Ü22 21:01:15 {IP: 177.47,3ft,19&j
ígsí^Bí; Cúdlgo Validação1 pl^M.ir|J5mft21BD30DBDghVBmbfJKgJmuBcXyhTWakntHsgzPhbpVd1[^p2^
SoÍj£3. hltp.fJwiYí^bancodapTeKiE.com.biíCeflIJIcadoAiJtetilIcItlide?
HÜfiffiií [0lren=pl5Yc!fd71'F5in%2o21HD3MQDghVBmbNKgl^uEH^TW^ 517



CNPJ WAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR OA PROPÔS TA FINAL

c

EsimíIo

l'l-

Cidaile

Cedro

Endereço:

AJÜSfc TAVEIRA S/N

15.054 712/0001-41 3JM COMERCIO REPRESbNIACObSE SERVIÇOS LITJAEPP

n*:jcngii(i Dcj',n.n1o,,i1e^iirerriiad.i

Telefone

[503359-1152

tst.ido

í.íA

Cidade

sr^o uns

hndereço

CONJUNTO UlLA AURORA, 21

lelefone

Í^BJ6133-0T73 ' |Ç9J35-11 4"792

f-mair

jv."itoee<j]gnja jle erffe

Preçc^Outros Entes Públicos) 3 Mediana das Propostas Finais

Úrgào MLNICIPIODENOVAQilNDADDMARAMHAO/MA

Objeto Pogistrodo P'0ÇOS pa,a cüuTalação ile orripn:sa pspcrializrídc cm prc3lação de

'erviço=de rletfetização. sanmzaçao e limpeza de fossas, wa atender as

necei-S.riaries da admir-iStraçac púbUcü n.ancipál d::Nuia Olinda do Maranhão

Dcs. rjção serviços dp dpdptiiação-Ser^içcf, ce dedelizaçao. desiiLTetizaçúo.
desratização. descupMização, e Lumbaiea formigas c afastamento de morcogos

tm leda área inlern? e-e"terna da prédio.

Data 02/07/2021 1UJU

Modalidade. PREGÃO ELETPÓJICO

SRP SEM

Idenlifiçaçao- 25176

l.nte/Hem. 10/10

Ata. UnkAta

Fonle licita neLccm br

Quanddade 30 000

Unidade M'

ijr ma

RS 4,40

RS 4,20

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

23.961.051/0001-85 P BOIÍGES DUARTE

•VENCEDOR*

Descrição Descrição não informada

VALOR DAPR0P0STAFINAL

RS 3,36

©

B-stado

MA

Cidadi:

Sai Ha LuZia doPan::

I ndereço

RUASA.N IA LUZIA. 190

69.942.019/0001-53 HIClF NI/ADORAS CONSTRUTORA SANTOS ElRFl.l

neíitfnjijo Dejcnçãoiiãainlcrmada

Estado

PE

Cidade

Cedro

E^dcjcço'

RJO^tlAVLlRA.S/N

T5.0G4 /l 2/0001-4 I jJM COMERCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA EPP

Des<Jn;ào l';ocriu.ioiMoiiiicrm,üd.,

Lilado Cidade hndereço

M.V 5ãc Luís rjrjN.JUNIOQriJAAUROn^íl

lelelone

tia) WW-Ü77ÍJ 199)3541-4792

34 771 363/0001-42 MERCIA BRENDA OLIVEIRA b SILVA EIPELI

Descrição1 IJescriç.Junãoiníormad:

lelelone

fíH)ií7i-TÍ4ü

T ciclone:

(07)3509-! 15-2

Email'

JwvierjíiSfpjiTiDil com

Estado nrrladc

Antônio Almei, Ia

Endereço

R AOALGISA ALVES DE C.^TIil) ri

Telefone Cmail

(^9|íi92!;-ü374 lisCOI^^ieorUabilidúdei^Totmarieom

3;t|í*liJ Rulatório garado no dia 3&06Í2022 21:01:15 {|P: 177.47.36,1S&f
§5&}Xíj Código Validação plS>Ji5H07kP5m^rEÜ3GDBEqhVamhNI<f|fmuscXytiTWakntHso^^^
jãgMH- hdpJ/iWHW.bJncodBpreccfi.oDni bj/CerlIflcadoAutenlicidade'*
iBiam lrfBn^S^Hd7kF^%252IBD3ateDrjllVjmbNKgriruEcXyh^

RS 4 00

RS 4.40

RS 4.42

6/7



t£ LAUDO DA COTAÇÃO

A.FNÇAO- OBrinco dePreçosê uma sot^çcío !evm>ki0Cti qVP Wi';^? $qí-: p-irãrneiros •-'e pesquisa dispos'.oh emle;s vigentes. >>i'-.twçí<£$ '\'0''i'3!W\
Accirf.iot,. tleguhfieotcs, Cec-etos <? Ptvtanai Swrfo^sfm.pLvreuwoheistt furtes guwn^^
si&tifix tijn f: r.onsiderado un'-.i fonte e.sin\ um m&ü pd'a que j^iw-(',<"?<w i/'/.?ni rralizarlai r!e forma segui3. ágil e eiiLd£ /*\,•£ , "^

Preço eslin-iüco do il^m ciltiulddü pela formula MediaAnirneticados preços obtrdos

Item 1 - DESINSETIZAÇAO. DESRATIZAÇÃO DE AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS

• 1 p-eços dJ portal Comprai Governamentais piaticados pela Administração Publica de licitações homologadas/ad|udicadab entre
22/09/2021 e 20/12/2021. calculados pela fórmula Mediana rias Propostas Finais
-3 preços de Aquisições e cantrstações similares de cairos entes piibhtos homologadas/adjudicadas entre os dias 02/07/2021 ei 1/01/2022,

calculados pela formula Mediana das Propostas Finais.

m DESCRITIVO DE FORMULAS UTILIZADAS

Q

Mediana das Propostas Finais

- Caritaos preços finais da li onação, s setedona o preço do nn?irj (no caso de número impai de piapossas) oa a mediados preços do meio.

Q

E3É1*[3 RdalfrjocjeradonDdia23íültf2Q22 2lOl 15(^.177.47^6.195)
EgJftKS C«Bü Validado1 plS^^kFSm^íBDSOaeüghVfiinbríKorhiu^^
^ub hHu/AhWn,bancodeDjecDS com.br/CeH1rn2ldoAutDnlicidade1?
HEÈ-iísS lükenzpISiiÉrWKF5m^253IBD3DÜeDghV^I)NlvrJmusc^^lWBknlHagzPhbr"pfCSvr?E«KsXXIJSrz9uKU¥Ü%?SJd 7/ 7
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n;r i ffluftA

PRESIDENTE
JUSCELINO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO - WIA
AV CONSTANTINO GEORGÍANO RABELO, S/M - CENTRO

CNPJ: 06.003.691/0001-16

DESPACHO

Processo if 04.004/2022

Em atendimento ao Ari. 14daLeí 8,666/93e suas alterações posteriores, informamos que existe
dotação orçamentária paraocorrer coma despesa do referido processo citadoacimatendo como
objeto, a Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços De Esgotamento
defossas septicas, desinsetizaçãoy descupínizaçao e desratização do Prédios públicos do
Município dePresidente JuscetinofMA, conforme rubrica a seguir:

ÓRGÃO; 02 - PODER EXECUTIVO

FONTE DE RECURSO:

04,122,0002.2007.0000 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
08.122.0012,2061.0000-MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-
FMAS

OS.122,0002.2047,0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

12.361.0007.2029.0000-MANUTENÇÃO DOFUNEB 40%
12.122.0002.2020.0000 - MANUTENÇÃO ADMINISTRATVA DA SECRETARIA
DEEDUCAÇÃO
\0,302.0009.2045.0000 - AÇÕES DE MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL SE
SAÚDE

10-122.0009,2031.0000 - MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA T>A SECRETARIA
DE SAÚDE

NATUREZA DA DESPESA:

3,3.90.39,00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

Presidente .luscelino (MA), 02 de setembro de 2022.

Felipe Fern
Secretário



Q

PREFEfTUfViOr-

PRESIDENTE
JUSCELINO
Qfaf pMipj. fofo* ,jtf»fg_*JrMJffi5f^T-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO - MA
AV CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/N - CENTRO

CNPJ: 06,003,891/0001-16

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Art. 16 e Art 17 da Lei Complementar n° 101/2000).

OBJETO: Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços De
Esgotamento de fossas septicas, desinsetizaçao, descupínizaçao e desratização do
Prédios públicos do Município de Presidente Juscelino/MA.

Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, nos termos do QDD e
informação de disponibilidade orçamentária e financeira que a despesa acima
especificada possui adequação com a Lei 8.666/93, está incluída na Lei Orçamentária
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO).

Declaro ainda, que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei
Complementar n° 101/2000 e 04 de Maio de 2000, especialmente quantos às normas
dos artigos 16 e 17, sendo que a mesma não causará impacto orçamentário e financeiro
nos dois exercícios subsequentes e não ultrapassará os limites estabelecidos para o
exercício financeiro.

Identificação da Despesa: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

Dotação Orçamentária n°: 3.3.90.39.00

Presidente Juscelíno/MA, 05 de setembro de 2022.

%^ DanWfNina
Secretário Municipal di
Decreto n° 002/2021

VIVIANEARRUDA PEREIRA

BRITO: 97553307304

dministração

jUarüanJt ÍDnru tíiglrd pn VpiAKEAIUUJM PERERf,
DÍITOSTSSSiHflH

rwJ«E?(iQ.fi9.moiu.ií oito

VIVIANE ARRUDA PEREIRA BRITO

Secretária Municipal de Saúde
PORTARIA 003/2021

THMUPIS OH5TIKA 5ILVA

RABELO:fJZ2ÓO2ZB3fl0

Ai.lnmim ir Inrrni diüal px TWWlSIi ClUSIrlh. &<.»/,
rUMLQJDNj|íiaM!|

THAMIRIZ CRISTINA SILVA RABELO

Secretária Municipal de Educação
PORTARIA 01

LIDIMAR BAJMAALVES
Secretária Municipal de Assistência Social
PORTARIA 015/2021



tfit:H'IT{m/l

PRESIDENTE
JUSCELINO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO - MA
AV CONSTANTJNO GEORGIANO RABELO, S/N - CENTRO

CNPJ; 06.003 391/0001-16

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo que
originará a Tomada de Preços nas condições abaixo:

DA ORIGEM DA TOMADA DE PREÇOS:

- Processo Administrativo nQ 04.004/2022

^J - Modalidade, TOMADA DE PREÇOS
- N° da Tomada de Preços: 004/2022

- Tipo menor Preço Global

- Requisitante: Secretaria Municipal deAdministração, Educação, Saúde e
Assistência Social

DO OBJETO:

- Descrição: Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De
Serviços De Esgotamento de fossas septicas, desinsetizaçao,
descupínizaçao e desratização do Prédios públicos do Município de
Presidente Juscelino/MA.

V
DO VALOR ESTIMADO:

Valor: R$ 291,134,35 (Duzentos e noventa e um mil, cento e trinta e
quatro reaise trinta e cinco centavos),

DAS CONDIÇÕES GERAIS:

- Justificativa: A contratação dos serviços, justifica-se em função da
necessidade de combater vários tipos de insetos e animais nocivos à
municipalidade, nos prédios públicos, local onde temos um grande fluxo de
pessoas diariamente como funcionários e pessoas para atendimentos, haja
visto que os serviços a serem executados è de suma importância, para
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FRF-r/ /si,ha

PRESIDENTE
JUSCELINO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO - MA
AV CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/N - CENTRO

CNPJ: 06,003,891/0001-16

eliminação de pragas Urbanas e está municipalidade não conta com um
contrato vigente que atenda esse serviço.

Dessa forma garantiremos a preservação da saúde e da integridade física
dos funcionários e pessoas que utilizam nossos Prédios como escolas,
unidades de Saúde e outros.

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente
Juscelino/MA, em 06 de setembro de 2022,

Jx>JhíAUtM -A£Urxj&> l.jAt.

Januze Barros Pinho

Presidente da CPL

Marcelino Santos Moraes Júnior

Equipe de apoie

t3>

Rafaelle dos Santos Pacheco Macedo

Equipe de apoio
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o

PRESIDENTE
JUSCELINO

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ PRESIDENTE JUSCELINO - MA
AV CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/N - CENTRO

CNPJ: 06.003,891/0001-16

PORTARIA N" 01/2022

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA
COMISSÃO PERMANENTE BE LICITAÇÃO -
CPL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO, Estado
do Maranhão, PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânicado Município de Presidente Jus^elino/MA,

RESOLVE:

Art. lc- NOMEAR para comporem a Comissão Permanente de Lícilação a
Sra.JANUZEBARROS PINHO CPF 030.117.80-13 para o cargo de Presidente da CPL,
o Sr. MARCELINO SANTOS MORAES JÚNIOR CPF BI5.337.133-91 para o cargo de
secretário da CPL e a Sra. RAFAELLE DOS SANTOS PACHECO MACEDO CPF

660.998.463-^7 como membro do CPL.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Presidente Juscelíno, Estado do Maranhão,
nos 07 (lias do mês de janeiro de 2022.

^Lur JL&r £5=fcjk.-tju éz^
PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS

Prefeito Municipal de Presidente Juscelino/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
JUSCELINO

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA

PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL E
PROV1DENGIAS.

COMISSÃO
DÀ OUTRAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO,
Estado do Maranhão, PEDRO PAULO CANTANHEIDE
LEMOS, no uso de suas atribuições legais que Lheconfere a Lei
Orgânica do Município do Presidente JusceUnofMA,

RESOLVE;

Art, 1"' NOMEAR para comporem a Comissão Permanente de
Licitação a Sra, JANUZE SARROS PINHO CPF 030.117.863-13
para • cargo de Presidente da CPL, o Sr. MAKCflLINO SANTOS
MORAES JÚNIOR CPF BIS.337.133-91 para o cargo da
gecratírio da CPL e a Sra, RAFAELLE 3J0S SANTOS PACHECO
MACEDO CPF 660.999.463-37 come membro da CPL.

Art 2a- Esta Portaria entra em vigor na data de soa publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Presidenta Jnscelino,
Estado do Maranhão, aoB 07 dias do mes de Janeiro de
2Q2Z.

PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS
Prefeito Municipal da Presidente JusceilnorTUA

Publicada por GAIO RABELO PEREIRA
Código identificador; bdG3B63Q2Q<2QGec6a7l}$Qa$ed2c,132

PORTARIA N* Oa/Sü^fe?"

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO
DE APOIO E DA OUTRAS PROVIDÊN

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESTOENTEjuSCELTOO,
Estada do Maranhão. PEDRO PAULO CANTANHEIDE
LEMOSH no uso da suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica do Município de Presidente JuscalinoJMA,

RESOLVE;

Art. 1°- NOMEAR, a Sra. LUISA KAROLINNE SOARES SILVA
LEMA para a Função do Fregoskra Municipal, MARCELINO
SANTOS MORAES 0 RAFAELLE DOS SANTOS PACHECO para
compor a equipe de apoio.

Art. 2*- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogados as disposiefies am contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,

Gabinete da Prefeito Municipal de Presidente JusceUna,
Estado do Maranhão, aos 07 dias do mês de janeiro de
2022.

PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS

Prafoitc Municipal do Presidenta JiiGcelInfWMÀ

PucJfcodo por: CAIO RABELO PEREIRA
Código identificador, f2fíd762d4b73B8J91QDQçgaBaGbc34tl8
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D.O.PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

Comissão responsável pelo processo seletivo de pás-graduaçao cm
DÍtíÍIü; CONSIDERANDO que a Comissão será composta por
um defensor Presidente, uma Defensora na qualidade de membro
e uma secretaria. RESOLVE: Art, I" Designar para comporem a
Comissão para realização do I PROCESSO SELETIVO PARA
ESTÁGIO FORENSE OE POS-GRADUAÇAO EM DIREI
TO DO NÚCLEO REGIONAL DE SANTA INES/MA - 2012,
03 Seguintes membros: V- UALLASSE RQCUA LOUZEJRO,
Defensor Público de I' Ciasse, Matricula n° 2676617, ca qualida
de de Presidente, VI- GlSELLE QUEIROZ LIMEIRA PAULA,
Defensora Pu&Jícada 1"Classe, Matrícula n° 2743698,, na quali
dade de membro, VII- JHOESS1A RAFISV TORRES RAPOSO.
Servidora,na qualidadede secretária.Ari. 2* EstaPortaria entraem
vigor na dato de sua publicação. Publique-se, commiLO,ue-sep aaole-se
e cumpra-seGabineic daDefcusoria Püblica-Gcrai do Estado do Ma
ranhão, em SaoLuta, 12 da janeiro de 2§l%Alberto Pessoa Bastos
Defensor PúbLico-Gcral do Estado do Maranhão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE

JUSCELINO - MA

>1SPÕE SOBRE ANOMEAÇAQ DA CQ-
' MISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO - CPL EDÁOUTRAS
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE
JUSCELINO, Estado do Maranhão, PEDRO PAULO CANTANHEI
DE LEMOS, ao liso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica do Município de Presidente Juscelino/MA, RESOLVE: Ari.
Io- NOMEAR paracomporem a Comissão Permanente de Licitação
a Sra. JANUZE BARROS PINHO CPF 030,117.863-13 parao car
go de Presidente da CPL, o Sr MARCELINO SANTOS MORAES
JÚNIOR CPF SI5.337.133-91 para a cargo de secretário da CPL
e a Sra. RAFAELLE DOS SANTOS PACHECO MACEDO CPF

660.998.463-87 como membro da CPL. An, 2"- Esla Portaria entra

emvigorna dotade soapublicação, revogadas as disposições emcon
trario. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete
do Prefeito Municipal de Presidente íuscclinu, Estado do Maranhão,
aos 07 dias do mes de janeiro de 2Q22, PEDRO PAULO CANTA-
NHEEDELEMOS. Prefeito Munictrjal de Presidente Juscelino/MA.

->íl,%
/ •J,

SEGUNDA-FEIRA, 17-JANEIRO^

PORTARIAN1102/2071 ,DISPÕE SOBRE ANOMEAÇAO DOPRE-
GOE1RO, EQUIPE DEAPOIOE DAOUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO. Esta
do do Maranhão, PÊDF^PAUW CÀNTANHEmELEÍMa^
de suas atribuições legais que lhe conferea Lei Orgânica do Muni-
cipic de Presidente JusccUno/MA. RESOLVE: Ari, V*- NOMEAR a
Sra, LUISA KAROLINNE SOARES SILVA LIMA, pmaa fijnçGo de
PrcÊoeira Municipal, MARCELINO SANTOS MORAES e RAFA
ELLE DOS SANTOS PACHECO paio Compor a equipe de apoio
Art 2a- EstaPortariaermaem vigorna datade sua publicação, revo-
gatos as disposições em contrario, PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE
E CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito Municipal de Presidente Jus
celino. Estado doMaranhJXa. aos07 dias do mes dejaneiro da 2022
PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS, Prefeito Municipal de
Presidente Juscelino/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO-MA

PORTARIA N* 031/2QÍ1 ~ GRH, O PREFEITO MUNICIPAL

DE PINHEIRO» ESTADO DO . IARANHAO, JOÃO LUCIANO
SILVA SOARES,no usode suas. atribuições legais, que lhe confere
a Lei Orgânica do Município, RESOLVE: Art 1* - EXONERAR, por
motivo de aposentadoria junto ao INSS. a Sra. MARINALVADIAS
DA SILVA, matricula 329-1, do cargo / fUnçflo de PROFESSORA
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Estada do Maranhão,
a parir destadala. Ait 2° - Esta Portaria entrará em vigorna dali
da sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPALDE PINHEIRO. ESTADO DO MARANHÃO, EM 01
DE FEVEREERO DE 2021. JOÃO LUCIANO SILVA SOARES -
PREFEITO MUNICEPAL DE PINHEIRO - MA. ALE5SANDRO
COSTA MONTENEGRO - SECRETARIO MUNICIPAL DE GO

VERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA. REGISTRADO E PU
BLICADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
EM fll DE FEVEREIRO DE 2021.

RESOLUÇÃO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

RESOLUÇÃO Nfl 001 - DPGE DE 12 DE JANEIRO DE 2022 ODefensor Püblico-Gero] da Estado, nauso daatribuiçHo que lhe 6con
tenda pelo art. 17, Vi,dn Lei Complementar Estadual n" 19, de 11 de janeiro de1994 c pelo btl 97-A, IIIdaLeiComplementarFederal
u"80,de 12dejaneiro de 1954; CONSIDERANDO a autonomia da Defensoría PuMica do Estado doMaranhão e o artigo 4B, EI daLti
ComplcraentarEsrjuUialnM9,delldeJanen^
do Estado do Maranhão; CONSIDERANDO a necessidade deserem estabelecidas normas bancas p^uapanunetrisr^ eunilÃmiiscBn nos
procedimentos relativos aopagamento de diárias e emissão de passagena no âmbito daInstituição, para plena observância dos princípios cb-
labctecidos no Art. 37 da Constituição Federal; RESOLVE Art,1'A tabela indicada no anexo I da Resoluçflo nQ Q01-DPGE de 05 dejaneiro
de 2015 passa a ser subsnnnda pela tateia antaan^
Defensoria Publica Geral doEstado, em S&o Luís, 12dejaneirode2022;}97" da Independência e 130" da Republica ALBERTO PES
SOA BASTOS Defensor Publico-Geral do Estado do Maranhão.

ANEXO DAftfiSOLirCÂO N* DftJr^llfí - I1PC.F

CARGO VIAGEM NO ESTADO VIAGEM PARA FORA DO

ESTADO
VIAGEM PARA O

EJÍTERJOR
Defensor Geral, Subdcfcnsor Gorai,
Corregedor Geral 25% níibfç a diária do Defensor de

4*08516

25% sobre a diária do Defensor de

4'Classe
UI 480,00

Defensor Publico 4" Classe 1,5% do subsidio da Classe 2% do subsidio da Classe US40fl^0
Defensor Publico 31 Classe 1,5% do subsidio da Classe 2% do subsidio da Classe US 408.00
Defensor Público 2' Classe 1.5% do subsidio da Classe 2% do subsidio da Classe u$4oe.oo
Defensor Público 1' Ciasse 1,3% do subsidio da Classe 2% dn subsidio da Ciasse US40B.00
DGA, DANS-1, DANS-2, DANS-3 RS £52,45 RS 434,00 U$ 408,00
DAS-1 RS 242,00 RS 431,72 US 408,00
DAS-2.DA5-3 RI 210,40 RS 431,72 US 408,00
Demais cantos efetivos: RS 182.90 RS 375.00 UI 408.00
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PRESIDENTE
JUSCELINO
mito ntKla. fàT&a. nf-iayj^fs^MSf^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO - MA
AV CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/N - CENTRO

CNPJ: 06.003.891/0001-16

AUTORIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS n° 004/2022

Objeto: Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços De
Esgotamento de fossas septicas, desinsetizaçao, descupinização e desratização do
Prédios públicos do Município de Presidente Juscelino/MA.

Autorizamos a Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal de
Presidente Juscelino, proceder à licitação na modalidade Tomada de Preços, nos termos
da Lei n° 8.666/93, alterações posteriores e Decreto 9.412/18.

Presidente Juscelino (MA), 09 de setembro de 2022.

./ " Darfie^flínajSrunes
Secretário Municipal^e Administração

Decreto n° 002/2021

VIVIANE ARRUDA PEREIRA Assinada dB fürii»dítftBl F«r VIVIANE
PXtvxn.wmiivrmA AMUJDAPHmBRiT&wssaaa?^
DPI HJ.h?/3DJJlfl/JlU4 DadDK 7D22.Ü9.09 Cfl'iQ:3fl-DÍ0&

VIVIANE ARRUDA PEREIRA BRITO

Secretária Municipal de Saúde
PORTARIA 003/2021

THAMIRIS CRISTINA SILVA mtMêmfâg&mamF
RABELO:O2260Z2B3B0 Dados: 2D21.«.(»0e:3?^3-D3,OP

THAMIRIZ CRISTINA SILVA RABELO

Secretária Municipal de Educação
PORTARIA 002/2021

LIDIMAR BAIMA ALVES

Secretária Municipal de Assistência Social
PORTARIA 015/2021
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DECRETO N* 001 DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Dusfgna sobre a rescisão de todos ns contratos
temporários e exoneração de cargos em provimentos- di;
comissão celebrados pela Administração PúbliLd do
Município de Presidente Juscelino/MA, s da outras

providenciai

O PREFEITO DE PRESIDENTE JUSCELINO, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso desuas atribuições legais conferidas
pela Lei Orgânica do Município [meocionar o número da
Lei,se possível) e,

CONSIDERANDO o processo precário de transição de

listão entra o> antigo Prefeito Municipal e a atual gestão.

CONSIDERANDO que o antiga gestor municipal, lio
enerricto de 2016-20Z0. vinha mantendo comtratos

tem porá rios de trabalho, com [ou sem) aprovação de

uma Lcl Municipal pela Câmara de Vereadores;

CONSIDERANDO que devemos obedecer aos princípios
tüiisEitticionais da legalidade, impessoal Idado,
publicidade, eficiência c a necessidade de reequilíbrio e
manutenção dos Ralos públicos fLL 1Ü1/2UÜ01};

"^ CONSIDERANDO a necessidade de instauração de um

processo de recadastramento dos servidores públicos
municipais para apuração do quantitativo do quadro de

servidores du Município de Presidente Juscelino/MA;

DECRETA:

Art lp - Picam RESCINDIDOS todos os contratus de

imbalhrj temporário celebrados pelo Município de
Presidente Juscelinu/MA, nu período de 2Ü16-302CI,
devendo os Srs, Secretários Municipais adotarem
imediata mente todos os atos necessários a conseqüente

exclusão dos profissionais alcançadus por este decreto
da folha de pagamento, apus apuração em processo de
recadastramento dos servidores públicos mumcipius.

0

Ari. 1". Fica determinada au Cbefe dei Selur de Pessoal

(;Uí a inclusão do qualquer servidor nos quadros do

i.ir.ionpJbm^ local se dará somente por autorização

• a;i. e\:,a/documentada do Preieitü, sob pena de
Tesppnsahiliijiiçgn pelo eventual de seu m prime nto, com

,ir>ertui'a de processo administrativo disciplinar e deniuii
providências legais pertinentes.

Art 3* Picam EXÜNEIÍADQS os ocupantes de caigns em

Comissão do primeiro c segundo escalão, no âmbito da
íSLiuLura organizacional do Poder Executivo tio

WunJdpiu de Cachoeira Grande, Estado do M.tranliãu.

Ari. 4r. liste decreto entra em vigor mi dais de Mia

publicarão, revogando-se as disposições em contrai io.

rtc-Ejistre-se Cumpra-se. Publique-se.

,FlíE DO PODER MUNICIPAL DE PRESIDENTE

'IISCLLINU, l-^TADO DO MARANHÃO, 04 Díí JANGJUO Uli

PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N* 002 DE 1 DE JANEIRO DE 2021.

Designa os orílenadores de despesa, suas atribuições, e
•1á ouDas providências.

L> PREFEITO DE PRESIDENTE JUSCELINO. ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais conlend.tt
pela Lei Orgânica do Município (mencionar o número da
Lei. se passível), considerando o disposto na ].o\ i\"

1.320/*"=

1 JiCiOITA:

•'lii I" O-, Sereia rios Mumürjais de Süúde, Etlmação.
•io As->islÊiiaa Soctal e de Administração terão a

cumpreocia paia praticar dos atos de oule.ii.ic.io de

Prefeitura Municipal de Presidente fustefino - MA
Rua Constantino Geiirgiano Kabelo, .S/N, Centra,

CEP. 65J4ÍI-000 Presidente Juscelino- Maranhão
CNPJ - 06.003.8'J E/0001-iü
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despesas e a ordem de pagamento de que tratam os
artigo? 62 e 64da Lei Federal n° 4.320/64. no âmbito da
unidade admilustrativa que titulariam, relativamente ã
aplicação dos recursos financeiros oriundos de
arrecadação própria, transFeríncias constitucionais
obrigatórias e translerèncias voluntárias, vinculados As
respoctivas.

Art 2o. O Secretário Municipal de Administração será
competente para os atos de oi-denação das despesas- de
sua unidade administrativa que engloba a Secretaria
Municipal de Finanças,o Gabinete do PrcJcitn,Secretaria
Municipal de Administração, Secretaria Municipal de
Cultura, Desperte e Lazer, Secretaria Municipal de
Agricultura. Secretaria dn Meio Ambiente, Secretaria
Municipal de Transporte, Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Secretaria Municipal de Aquicultura e

Pesca.

§1^ As ordens bancárias nu outros documentos de
autorização de pagamento de despesas dd Secretária
Municipal de Administração o as demais unidade
administrativa conforme cita-se no Caput desse artigo
serão de competência do Prefeito Eleito mediante
assinaturas conjuntas e solidárias, nievmn em formato
eletrônico, com Secretário Municipal de Finanças.

Art .i°. O Secretário Municipal de Educação serã
competente paFa os atos de ordenação das despesas de
sua umdacto administrativa que engloba a Secretaria
Municipal de Educação, o Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica-FUNDEIS.

Ari, 4"r O Secretário Munidpal de Saúde será competente
para os atos de ordenação das despesas de sua unidade
administrativa que engloba a Secretaria Municipal de
Saúde e Fundo Municipal de Saúde,

Art 5°. O Secretário Municipal de Assistência Social será
competente para os atos de ordenação das despesas de
sua unidade administrativa que engloba a Secretaria

Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de
AssiM-ônciít Social,

Art <i°. Dentro da Implantação do modelo
descentralizado de gestão administrativa, sã"
considerados atos de ordenação de despesa, iuí suas

irias do competência e abrangidas apelas
idniinistratuasque titularizam: v

.•'.ütorizaçâo da emissão de notas de empenho a conta
do Fundo Nacional da Educação Dásica (FUNDEIS], do

Fundo Municipal de Saúde [PMS} e do Fundo Municipal
de Assistência Social (FMAS),

II.Autorização da emissão de notas de empenbo, emissão
.le otdein bancária ou outro documento autonzativo de

P-i^.im^nio de despesa, enjissão de outios documentos
<|de gii'neni receita e despesa para o Município;

llí. iíopie:;ejitação do Município em contratos, convênios,
acordos, ajustes e instrumentos similares;

IV. Abertura o movimentação de contas bancárias t]tie

envolvam lecursos financeiros;

V. UeconKecimento de dívidas e liquidação de despesas.

VI Abertura do Pi-ocesso Licitatório.

Vil. Autori^aí-ão do Termo de Referenda;

\>:\l. Autorização do Frhtnl

D '\u:orizaçao de processo licitatòrío;

K Adi udl cacão. quando existir recurso;

\'. Homologação de lesuitado de licitação hem como a
sua dispensa e inexigibilidade e contratação direta;

XI' AíSbiotii.-a de contratos/termos aditivos

Mil, Concessão de adiantamentos.

§1*. As ordens bancárias ou outros documentos dt-
aüiu"izíi',àii de pagamento de despesas somente terão
validade mediante assinaturas conjuntas o solidárias.
jiiOMOLi em formato eletrônico, dos do Secretário

MuíiKip.il de Finanças.

§2*. A validade rias notas de empenbo a que se referem

im incisos 1. i\. bem como os atos que se relurern £>•»

i.iüsos !V t. V deste artigo ficam condicionadas a*
•.iv.ionituriiS conjuntas e solidárias dos Svcrcljíru.ji
M.irurlpuis das respectivas áreas e do Secretario dr-

'-iriaiiças.

Prefeittira Municipal de Presidente lüscclíno-MA
Bua Constantino GeorftiamtK^biíiO, S/M. Centro,

CEP.6S.140-ÜU0 Presidente ?:isce]Jiiü - Maranhão
CNP[ - Ofi.noS.INl D001-U>
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§3". As notas de empenho à coota dos recursos da fonte
do Tesouro Municipal serão assinadas conjunta e
sulidariamente pelos Secretários Municipais destas áreas
e pelo Secretário de Finanças.

Art 7" Cada secretário municipal, detentor da oi denacão

de despesas, será responsável pela autorização de todas
as compras, materiais, bens e serviços relacionados a sua
unidade administrativa.

§ Io. Em período de férias ou afastamento do secretário,

a movimentação será assinada pelo secretario interino
da Pastah nomeado pelo Chefe do Poder Executivo.

Art E41. Qs contratos, convênios, acordos, ajustes e
instrumentos similares que gerem despesas para o
Município somente serão assinados, na forma deste
Decreto, mediante a satisfação simultânea dos seguintes
requisitos:

1 Conclusão e divulgação do resultado do respectivo
procedimento licjtatóno, quando Ibr o caso;

U limpenho prívio do valor tntal [global) ou estimado da

rJespcsaa ser liquidada no exercício;

ML Minuta do respectivo termo previamente aprovada e
tarimbada pela Assessona Jurídica;

IV. Indicação, no respectivo termo, da dotação
orçamentária e numero da nota de empenho;

V. Indicação, no preâmbulo do respectivo termo, no
^ número do processo administrativo.

A-ri, yD. E vedado ao ordenador de despesa autorizar a
execução de despesa sem eapressa comprovação de
suficiente disponibilidade de recursos orçamentários
para atender o requisitado.

Art, 10. Os Ordena dores de despesa respondem
administrativamente, civil e penalmente petos atos que
praticarem.

Ari. U- A Controladoria Geral do Município exercerá o
controle interno dos atos praticados pelos ordenadores
de despesa, visando ao fieJcumpnmento deste Decreto.

Parágrafo Único: Obriga-se o Controlador-íieral do
Município a comunicar ao Prefeito Municipal ,i

estabelecida neste Decreto, da qual tivòV conhcaUieüLu,.>
--oh iii na de responsabilidade solidária. Xr^^íl

Am. 1.1. Este EJecieto entra em vigor na dala de sua

publicação, revogadas as disposições em contrai lo.

Hegislie-se. Cumpra-se. Pu blique-se.

SEDE DO PODER MDNICJPAL DE PRESIDENTA

JUSCELINO, ESTADO DO MARANHÃO. 04 DE fANEIRO DE
2Ú21.

PEDRO PAULO CANTANHKllll! LEMOS

PRKHilTU MUNICIPAL

iTiCRETO NM003.DE 04 DE [ANETftO ÜE2021,

Delermina a imediata Suspensão de todos os pagamentos
cie foineiedores do âmbito municipal, convoca credores
do município para apresentação de documentos e da
ou t:as providências.

0 FKLTf-iTO DE PRESIDENTE |DSCEL1N0, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso desuas atribuições constitucionais c
:ia forme prevista na Lei Orgânica Municipal,

CUNSíDITANDO a impossibilidade dos trabalhos da
Equipe do Transição Municipal causada por entraves
criado:; pelo ex-prefeito, que nào forneceu os dados
relativos ao cadastto de Fornecedores, contratos

administrativos, licitações o demais relatórios contábeis;

CONSflJKKAKDO a possibilidade de existência de

contratos licfidos de prestação de serviços, de obras,
fornecimento de bens c congêneres, que poderão causai
[.'•^Joírieversivel ao patrimônio público;

("(.•NSIDEEtANDO a necessidade de orientar a ação do
Coverno Municipal com austeridade, adotando critérios
<it prioridade no em])rego de recursos públicos.
Indispensáveis ao saneamento das contas públicas;

í.ONSIDLWANDO a necessidade de submissão das

despesas da Administração Direta c Indireta ás
reslriçües orçamentárias e financeiras previstas na
i!oi!V.itu:cãu Pederal;

Prefeitura Municipal de Presidente Jusrellna-MA
Rua Constantino Cenrgiano Rabelo, S/N, Centro.

CEP. GB.140-000 Presidenta Juscelino - Maranlião
CNP[ - 06.003. Ifí1/0001-16
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DESPACHO

Senhor Assessora/Procuradora,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia asstssoría jurídica
os autos do processo administrativo n° 04.004/2022 para exame e aprovação,
da Minuta do Edital e Minuta do Contrato tendocomo objetivo, Contratação De
Empresa Especializada Na Prestação De Serviços De Esgotamento de
fossas septicas, desinsetizaçao, descupínizaçao e desratização do
Prédios públicos do Município de Presidente JusceHno/MA, nos termos
do parágrafo único, do Art, 38, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos
de estima e consideração.

Presidente JusceEino (MA), 12 de setembro de 2022.

Panuie^arros Pinho

Presidente da CPL

A Excelentíssima Senhora,
JULIANA SILVA BALDEZ
PROCURADORA MUNICIPAL

PROCURADORIA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA
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MINUTA DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N°
00*/2022

Contratação De Empresa

Especializada Na Prestação De

Serviços De Esgotamento de fossas

septicas, desinsetizaçao,

descupínizaçao e desratização do

Prédios públicos do Município de

Presidente Juscelino/MA
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N.° üü*/2022-TP

OBJETO; Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços De
Esgotamento de fossas séptícas, desinsetizaçao, descupínizaçao e desratização do
Prédios públicos do Município de Presidente Juscelino/MA,

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas do ramo, individuais, que atendam as
exigências do Edital e seus anexos.

Ç LOCAL EDATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO EPROPOSTA: na Safa da
Comissão Permanente de Licitação na Avenida Constantino Grorgiano Rabelo s/n
Centro, Presidente Juscelino/MA, às **:00 hs (nove horas) do dia ** de ****** de 2022.
OBSERVAÇÃO: O Edital e seus elementos constitutivos encontram-se disponíveis na
Prefeitura s podem ser consultado gratuitamente ou adquiridos mediante recolhimento da
importância de R$ 50,00 (cinqüenta reais) através de Documento de Arrecadação
Municipal (DAM) no endereço acima mencionado, nos horários das OShOO (oito horas) às
12hüQ (doze horas) de segunda a sexta feira.

Q

Presidente Juscelino/MA, ** de ***********

-^T^È'anJijc& £>
uze Barros Pinho

Presidente da CPL/PMPJ

de 2022.
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N,° 00*/2022-TP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA, por sua Comissão
Permanente de Licitação, na forma da Lei n.° 8.666/1993 e lei Complementar n°
123/2006, Decreto 9.412/18 e nas condições constantes neste Edital e demais legislações
aplicáveis, torna público que realizará licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS,
do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de empreitada por preço GLOBAL, para contratar
o objeto abaixo descrito, A documentação e a proposta de preços a que se refere esta
licitação serão recebidas simultaneamente na ssssão púbüca a ser realizada **:00 hs
(nove horas) do dia ** de ****** de 2022 (horário local), na Sala da Comissão Permanente
de Licitação localizada na Avenida Constantino Georgiano Rabelo, s/nt Centro, Presidente
Juscelino/MA.

São ANEXOS deste Edital:

ANEXO 1 PROJETO EXECUTIVO

ANEXO fl PLANILHA DE ORÇAMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS/OBRAS
ANEXO III TERMO DA PROPOSTA

ANEXO IV MODELOS DE DECLARAÇÕES
ANEXO V MINUTA DO CONTRATO

ANEXO VI GUIA DE RETIRADA DE EDITAL

1. OBJETO.

Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços De Esgotamento de
fossas septicas, desinsetizaçao, descupínizaçao 3 desratização do Prédios públicos do
Município de Presidente Juscelino/MA.

DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS.

Os serviços objeto deste Edital são os constantes no Projeto Executivo/Anexo 1
e Planilha de Orçamentação de Obra s/Sen/iços/Anexo II deste Edital.

LOCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.

Os serviços/obras objeto desta licitação serão executados no Município de
Presidente Juscelino/MA:

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO.

2.

2.1,1.

3.

3.1.

4.1. Poderão participar desta licitação as empresas legalmente estabelecidas no
Pafs, cuja atividade, expressa no ato de sua constituição ou em alterações
procedidas até a data de publicação do aviso deste Edital, seja compatível com
o objeto da licitação e que atendam a todas as suas exigências.
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4.2. As microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas, poderão
participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita
na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2008, devendo
a presentar de clara cão com probatória. sob as penas da LeiT que cumpre os
requisitos estabelecidos em seu art 3.°, e que está apta a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei
Complementar e ainda apresentar a certidão de que trata o art 8.° da IN
103, do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC.

4.2.1. Em relação às sociedades cooperativas só poderão participar, com tratamento
diferenciado, conforme subitem 4.2 acima, aquelas que tenham auferido, no ano-
calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art,
3o da Lei Complementar n° 123/06, nela incluídos os atos cooperados e não
cooperados.

4.2.2. A cooperativa deverá ainda apresentar declaração comprobatória de que
cumpre os requisitos legais para qualificação como cooperativa, do cartório de
Registro Civil de Títulos e Documentos, e que o seu objetivo social, constante
em seu estatuto, se mostra compatível com o objeto do certame.

4.3. É vedada a subcontratação total do objeto.

4.4. O lícitante deverá apresentar a Declaração de Elaboração Independente de
Proposta no momento da abertura da sessão pública, conforme modelo
constante no ANEXO IV.b deste Edital.

4.5 Não será permitida a participação de empresas:

a) Em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

b) Em processo de recuperação judicial ou em processo de falência, sob
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

c) Que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com
CONTRATANTE ou que tenham sido declaradas inidòneas por órgão ou
entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual,
municipal ou do Distrito Federal;

d) Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como
funcionários, empregados ou ocupantes de função gratificada no
CONTRATANTE;

e) Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País;

f) Autora do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica, e a
empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
Projeto Básico ou Executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capitai
com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.
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g) Que possuam familiar de agente público que exerça cargo em comissão ou
função de confiança na Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA;

g.1) Será considerado familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em
linha reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro
grau;

4.6. Cada ÍEcitante apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente
munido de documento hábil, será o único a intervir nas fases do procedimento
licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada,
devendo, ainda, no ato da entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a
carteira de identidade.

4,6,1, Por documento hábil, entende-se:

a) Habilitação do representante mediante procuração particular ou pública para
participar de licitação, no qual declare expressamente, ter poderes para a
devida outorga, com firma reconhecida;

b) Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou
outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial
no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos
documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo,
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes
para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura;

b.1.1. A não apresentação do documento de credenciamento não inabilita a licitante,
mas impedirá o representante de se manifestar, impugnar e responder pela
mesma,

b,1,2. O credenciado ou procurador não poderá representar mais de uma licitante,
ficando expresso e ajustado que a inobservância desta exigência implicará a
desclassificação automática das respectivas propostas,

5 JNTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS.

5.1 As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação,
informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum modo afetar à
execução dos serviços, seus custos e prazos de execução.

5.2 Quaisquer dúvidas de caráter técnico, formal ou legal na interpretação deste Edital
e seus anexos, serão dirimidos, pela Comissão Permanente de Licitações, da Prefeitura
Municipal de Presidente Juscelino/MA no endereço indicado no preâmbulo deste Edital
no que couber.
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5.2.1 Os pedidos de esclarecimentos sobre quaisquer elementos somente serão
atendidos quando solicitados por escrito até o 3° (terceiro) dia útil anterior à data
estabelecida para o recebimento dos invólucros documentação e proposta. As
consultas formuladas fora deste prazo serão consideradas como não recebidas.

5.2.2 Todas as informações acerca do certame, tais como: esclarecimentos,
impugnações, recursos, resultado de julgamento, etc, encontrar-se-ão disponíveis
no mural da Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA.

5.2.3 A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou
minuciosamente toda a documentação deste Edital e seus anexos e que a
considerou correta. Evidenciará, também, que a licitante obteve da Prefeitura,
satisfatoriamente, todas as informações e esclarecimentos solicitados e que tem
pleno conhecimento das condições locais onde serão executados os serviços.

6 APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS.

6.1As licitantes deverão fazer entrega, no dia, hora e local mencionados no "preâmbulo"
deste Edital, de 02 (dois) invólucros, fechados e numerados, contendo:

• Invólucro n.° 01 (um) - "Documentação"

• Invólucro n.° 02 (dois) - "Proposta Financeira".

6.1.1 Serão aceitas propostas encaminhadas por via postal, desde que sejam
recebidas pelo CONTRATANTE no endereço indicado no preâmbulo deste
Edital até o dia e hora estabelecidos para recebimento e abertura da
documentação e propostas, não se admitindo sua apresentação via fax ou
correio eletrônico (e-maif), ou ainda sua entrega em outro local,

6.1.2 As propostas entregues após o horário estabelecido no preâmbulo deste Edital
serão consideradas como não recebidas, sendo de inteira responsabilidade da
licitante a entrega tempestiva da documentação e propostas enviadas por via
postal.

6.1.3 Na parte externa dos respectivos invólucros deverão constar as inscrições
"Documentação" e "Proposta Financeira", o nome e endereço completo da
licitante, o número e a indicaçãodo presente Edital,

6.1.4 A proposta, toda a correspondência e documentos trocados entre a licitante e o
CONTRATANTE serão escritos em português e os preços deverão ser cotados
em reais.

6.1.5 Os documentos do envelope "Documentação11 deverão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente,
por servidor da Comissão Permanente de Licitações ou por membro da
Comissão Permanente de Licitação, ou ainda publicação em órgão da imprensa
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oficial. Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será
confirmada através de consulta realizada nos sites correspondentes.

6.1.5.1 Serão aceitas somente cópias legíveis. Não serão aceitos documentos cujas
datas estejam rasuradas.

6.1.5.2 Para autenticação por servidor da Comissão Permanente de Licitações do
CONTRATANTE ou por membro da Comissão Permanente de Licitação, a
licitante deverá apresentar os documentos até à data prevista para o

f^ recebimento das propostas, na sala da Comissão no endereço constante
\J< do preâmbulo deste Edital.

6.1.5.3 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n°
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros
em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

6.1.6 A "Documentação", no que couber, e a "Proposta Financeira" deverão estar
datilografadas ou impressas por processo eletrônico em papel timbrado da
empresa, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso
corrente, com ctareza, sem emendas, entrelinhas, rasuras ou borrões que
dificultem o entendimento, e terão de estar numeradas e rubricadas em todas as
suas folhas e assinada na última peio representante legal da empresa.

6.1.7 A comprovação de outorga de poderes para representação da empresa referida
nos subitens 4.6. e 4,6,1 deste Edital, deverá se fazer pela apresentação de

_ cópia do ato de sua investidura.

W 6,1,8 A proposta financeira deverá contemplar todos os itens das Planilhas de
Orçamentação de Obras/Serviços - Anexo II para os serviços, que compõem o
objeto deste Edital, observando todas as descrições, características técnicas e
demais recomendações constantes no Projeto Executivo - Anexo I deste Edital.
Caso contrário não será aceito, ensejando, conseqüentemente, a sua
desclassificação.

6.1.9 As propostas serão aceitas somente para todos os itens do escopo dos serviços
constantes das Planilhas de Orçamentação de Obras/Serviços - Anexo II deste
Edital.

8.2 DOCUMENTAÇÃO - INVÓLUCRO N.° 01 (UM)

6,2,1 Em invólucro fechado, que receberá a denominação de "Invólucro n° 01 (um)",
será apresentada a "Documentação", em 01 (uma) via, devendo ser evidenciado
em cada pagina, o confere com -ORIGINAL" da comissão de CPL nas cópias ou
autenticação via cartório.
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6.2.1.1 A fim de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes, os
licitantes deverão apresentar, no início de cada volume, um índice relacionando
todos os documentos nele contidos, de preferência, seqüencialmente e na
ordem a seguir,

6.2.1.2 Toda a documentação apresentada deverá ser apresentada no original ou em
cópia autenticada, conforme subitem 6,1,5.

6.2.1.3 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação
deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ
e endereço respectivo.

6.2.1.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz ou se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz,

6.2.2 A Documentação - invólucro n.D 01 (um) constitui-se de:
6.2.2.1 Habilitação

6.2.2.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
será verificada o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.2.2.3 CRC - Certificado Registro Cadastral Prefeitura Municipal de Presidente
Juscelino-MA.

^ 6.2.2.4 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
y; Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

6.2.2.5 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ales de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.enj.jus,br/improbidadeadm/consuItar_requerido.php),

6.2.2 6 Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.2.7 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário,

6.2.2.8 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

i^m)
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fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

6.2.2.9 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.10 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

6.2.2.11 Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por
falta de condição de participação.

6.2.2.12 Os documentos da habilitação cadastral acima indicados deverão ser
acondicionados em envelopes, conforme estabelecido para os documentos de
habilitação.

6.2.2.13 Habilitação Jurídica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no país, e ato do registro de autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir;

e) Declaração da inexistência de fato superveniente que impeça a sua
habilitação, prevista no § 2o do Art. 32 da Lei nD 8.666/93; de que não foi
declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública e de que
não está impedida de licitar ou contratar com a Administração, bem como de
que cumpre o disposto no inciso XXXIII, do Art. 7o da Constituição Federal,
conforme modelo constante do Anexo IV.c e Anexo IV.d.

6.2.2.14 Regularidade Fiscal e Trabalhista.

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda-CNPJ;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao
domicílio ou sede da licitante, pertinente a seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual através do Alvará de Localização e
Funcionamento.
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c) Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União,
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal;

d) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva eco efeitos de Negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante!
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

^ e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à
^ Divida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da

empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal;

g) Certidão Negativa de Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do
domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Municipal;

h) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS emitida pela Caixa Econômica Federal, com validade em
vigor;

A •) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos
V de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho

Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho.

6.2.2.15 Qualificação Técnica.

a) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo),
conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico em plena
validade;

b) Declaração da Empresa que, pelo menos um de seus Responsáveis
Técnico, visitou o local onde serão executadas as obras/serviços e suas
circunvizinhanças para tomar pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes á natureza dos trabalhos a serem executados,
avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram
quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob sua

ii
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exclusiva responsabilidade, todas as informações que possam ser
necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato,
Obrigando-se a executa-los no prazo previamente estabelecido no presente
Edital, conforme modelo apresentado no Anexo IV. a. - Modelo de
Atestado de Visita à Obra, Objeto desta TOMADA DE PREÇOS, que
deverá ser juntada á Documentação de Habilitação, nos termos do Artigo 30
Inciso III, da Lei n° 8.666/1993.

^ c) Declaração da Empresa, assinada por seu sócío(s), gerente(s), ou
r, equivalente, de que não visitou o local da obra mas que mesmo assim
^ tem conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a

boa execução dos serviços, como mão-de-obra, materiais de construção,
equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, trânsito,
condições geológicas, morfológicas, edafológicas e climatológícas,
assumindo assim todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de
vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa para possíveis pedidos
de aditivos conforme modelo apresentado no Anexo IV. a. - Modelo de
Atestado de Não Visita à Obra, Objeto desta TOMADA DE PREÇOS, que
deverá ser juntada à Documentação de Habilitação.

d) Quanto á capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais
atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo â
execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo o

^ objeto da licitação, registrado no CREA (Conselho Renional de Engenharia e
£j Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as

áreas de atuação previstas no Projeto Básico e Atestado de
responsabilidade técnica do Responsável Técnico pela Empresa
devidamente registrado no CREA ou CAU, acompanhado da respectiva
Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida por este Conselho, que
comprove ter o profissional tenha executado obra ou serviço que compõem
as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação,

e) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data
da entrega da proposta, profissional habilitado de nível superior do ramo da
engenharia, - Responsável Técnico pela Empresa;

e.1) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro
permanente:

- O empregado; O sócio; O detentor de contrato de prestação de
serviço;

12
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e.2) A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: "ficha ou
livro de registro de empregado" ou carteira de trabalho do profissional,
que comprove a condição de pertencente ao quadro da licitante, do
contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional, ou,
ainda, do contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a
legislação civil comum.

e.3) quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação
__ será através do ato constitutivo da mesma;

Sçj e.4) No caso de duas ou mais lícitantes apresentarem atestados de um
mesmo profissional como responsável técnico, como comprovação de
qualificação técnica, ambas serão inabilitadas, não cabendo qualquer
alegação ou recurso.

6.2.2.16 Qualificação Econômico-Financeira:

a) Registro do capital social mínimo, até a data de apresentação das propostas
de no minimo 10% do valor total da obra,

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou execução
patrimonial expedida pelo domicílio de pessoa física;

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

£. encerrado há mais de 3(três) meses da data de apresentação da proposta;

C.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a
apresentação de balanço patrimonial do último exerdoio financeiro (Art 3o
do Decreto n° 8.533, de 2015);

C.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admrte-se
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis
referentes ao período de existência da sociedade;

C, 3É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto social,

C.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o
artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

I3
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C. 5 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral tLG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da
aplicação das fórmulas;

I_q_ Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = Passivo Circulante

C. 6 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, censurados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo
ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação ou do item pertinente.

6.2.3 Avalidade das certidões referidas no subitem 6.2.2.14, alíneas de "c" a T e no
subitem 6.2,2.16, alínea V, corresponderá ao prazo fixado nos próprios
documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de

c validade, o CONTRATANTE convenciona o prazo como sendo de 30 (trinta!
W dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante

comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes
convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente.
Caso a(s) certidão(ões) expedidas pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual
Municipal ou do Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), deverá constar
expressamente na mesma o efeito negativo, nos termos do art. 206 do Códiqo
Tributário Nacional/CTN, ou sejam juntados documentos que comprovem que o
debito foi parcelado pelo próprio emitente, que a sua cobrança está suspensa
ou se contestado, esteja garantida a execução mediante depósito em dinheiro

*^£SSZ££££,ZPZ£r^°nê0 superior a90
S^^SS^SS^P0 aPreSer''ar tDda ad™^° <*-'* no

6.2.5 O CONTRATANTE procederá à verificação junto ao sitio
Sm aH3nRparRn™ ***hr n° irtuí,° de verificar a inexistência deimpedimento da empresa participante em licitar e contratar cem aAdministração
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Pública e por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ
httD://www.cní.ius.br/improbidade adm/consultar reoueridophp

6.2.6 Em se tratando das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas
a comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato. Contudo, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição. (Lei Complementar n.° 123, de 14/12/2006),

Ç 6.2.6,1 Anão regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem
acima implicara decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
£™™™ art S1 da Leí n° 8J56G' de ?1 de 'unh0 de 1993' sef>do Multado aoCONTRATANTE convocar as lícitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

6.3 PROPOSTA FINANCEIRA - INVÓLUCRO N.° 02 (DOIS).
Em invólucro fechado, que receberá a denominação de "invólucro n° 02 (dois)"
será apresentada a "Proposta Financeira", em 01 (um) via.
A Proposta Financeira deverá ser firme e precisa limitada rigorosamente ao
objeto desta licitação, sem conter alternativas, e contemplar todos os impostos e
taxas, emolumentos e tributos, leis encargos sociais, lucro, despesas indiretas
encargos sociais e previdenciários, BDI, mão de obra, fornecimento de
matenais, ferramentas e equipamentos necessários à su.a execução transporte
ate o local da obra, carga, transporte e descarga de materiais destinados ao

~ bota-fora. No caso de omissão das referidas despesas, considerar-se-ão
^j inclusas no valor global apresentado.

6.3.1.2 Caso haja divergência entre os valores em algarismo e extenso será
considerado o valor por extenso, bem como, no caso de divergência entre os
valores unitano e global será considerado o valor unitário.

AProposta Financeira - invólucro n.* 02 (dois) constitui-se dos seguintes

6.3.1

6.3.1.1

6.3.2

documentos;

a) OTermo de Proposta - Anexo III deverá constituir-se no primeiro documento
da Proposta Financeira e conter o valor global, incluindo BDÍ, encargos
sociais, taxas, impostos e emolumentos para a execução dos serviços objeto
desta licitação, embasado pela Planilha de Orçamentação de
Obras/Serviços - Anexo II, Com assinatura do responsável técnico É
acultado o reconhecimento de firma do represei legal da empresa

iicuante.

b) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone fax CNPJ e
qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do

/ :-í ^ '-T \

'%fís.6£
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dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de procuração,
que assinará o contrato no caso da licitante ser a vencedora;

c) Planilha Orçamentária de Obras/Servjços devidamente preenchida - com os
mesmos quantitativos apresentados pelo CONTRATANTE - com clareza e
sem rasuras, conforme modelo constante do Anexo II, observando-se os
preços máximos unitários e global orçados pelo CONTRATANTE;

d) Cronograma Físico-Financeiro dos itens principais da planilha orçamentária
Ç constantes na descrição geral dos serviços, obedecendo às atividades e

prazos, com quantitativos previstos mês a mês, observando o prazo
estabelecido para a execução dos serviços, estabelecido no subítem 7 1
deste Edital;

6.3.2.1 Os preços unitários constantes na Planilha de Orçamento dos Serviços deverão
incluir os salários dos profissionais, todos os encargos sociais, fornecimento de
equipamentos, despesas de deslocamento e todos os itens necessários para a
perfeita execução dos serviços, conforme especificados.

6.3.2.2 Não poderão ser considerados no Detalhamento do BDI, bem como na Planilha
de Preços da licitante, os tributos: Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ - e
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, conforme recomendação do
Tribunal de Contas da União, bem como a CPMF extinta a partir de 2008.

6.3.2.3 Os custos máximos da mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e
equipamentos e da instalação do canteiro de apoio das obras/serviços bem
como da construção de instalações permanentes e/ou provisórias serão aqueles
constantes da planilha de preços orçadas pelo CONTRATANTE.

W 6,3.2.4 Os custos de administração local deverão fazer parte da Planilha de
Orçamentação de Obras (Planilha de Preços) e Planilha de Preços Unitários
(composição de preços unitários).

6.3.2.5 Não poderão ser apresentados preços unitários diferenciados para um mesmo
serviço.

6.3.2.6 Oprazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias contado a partir
da data estabelecida para a entrega das mesmas, sujeito à revalidação por
idêntico período, mediante comunicação escrita, a ser enviada para a licitante
vencedora do certame.

7 PRAZO DE EXECUÇÃO DDOS SERVIÇOS.
71 O prazo máximo para execução dos serviços objeto da licitação será de 12

^rn^£i^° a<Par!lr da data registrada na 0rdem de Servico emiti^pela CONTRATANTE, podendo ser prorrogado nos termos do art, 57, § 1fl e S2o
da Lei 8.666/93. '
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8 REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS.

8.1 Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze)
meses, a contar da data da apresentação das propostas de preços, com base na
variação percentual acumulada no período sob análise, do IGP-M (índice Gerai de
Preços do Mercado) ou outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído,

9 FORMA DE PAGAMENTO.

C9,1 Os pagamentos das obras/serviços serão efetuados conforme medição em
cumprimento ao cronograma Físico-Financeiro da licitante, e de acordo comas

9.2 medições, com base nos preços unitários propostos, e contra apresentação da
Nota Fiscal devidamente atestada pela Fiscalização do CONTRATANTE
formalmente designada, acompanhada do relatório dos trabalhos desenvolvidos
e do respectivo Boletim de Medição.

9,30 pagamento referente a cada medição será efetuada após a conferência e
atesto da fatura.

9,4Não constituem motivos de pagamento pelo CONTRATANTE serviços em
excesso, desnecessários à execução das obras e que forem realizados sem
autorização previa da Fiscalização, Não terá faturamento serviço algum qüe não
se enquadre na forma de pagamento estabelecida no Edital,

9.5Sornente serão pagos os materiais utilizados ou assentados e equipamentos
instalados, K

9.6As faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora e
^ de^rao estar lsenlas de erros OLJ fissões, sem o que, serão, de forma imediata

devolvidas a licitante vencedora para correções, não se alterando a data de
adímplemento da obrigação.

9.7 Os documentos de cobrança indicarão obrigatoriamente, o número e a data de
emissão da Nota de Empenho, emitidos pelo CONTRATANE e que cubram a
execução das obras/serviços. *"

9.8É de inteira responsabilidade da licitante vencedora aentrega àCONTRATANTE dos
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara
mMTRATAMT^ '̂ qUe Se nã0 ateridid0' ^Püca desconsideração pelaCONTRATANTE dos prazos estabelecidos.

9.9EventualI solicitação de reequilibrio Econômico-Financeiro do contrato será analisada
consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe oartigo
65, inciso II, alínea "d" da Lei nQ 8.666/93.

9.10 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a
fi^nri * ' de comProvada «^Percussão nos preços contratuais, ensejaráa revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso,
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9.10.1 Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributes ou encargos
legais que, por sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não
reflitam diretamente nos preços do objeto contratual.

10 ABERTURA DOS INVÓLUCROS.

10.1 Os invólucros de que trata o subitem 6.1 deste Editei serão recebidos em
sessão publica, no local, dia e hora indicados no "preâmbulo" deste Edital observado
o disposto nos subitens 6.1.1 e 6.1.2 deste Edital.

C 10í °S tr.abalnos de recebimento dos invólucros, contendo a"Documentação" ea
Proposta Financeira", a realização da presente e o seu desenvolvimento, serão

dirigidos pela titular da Comissão Pennanente de Licitações ou seu substituto
eventual, juntamente com a Comissão Permanente de Licitação.

10.2.1 Após encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro
documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos
ou esclarecimentos às propostas, salvo expressa solicitação da Comissão
Permanente de Licitação.

10.3 AComissão Permanente de Licitação procederá à abertura do invólucro n°01
tiD?CUme >?âC :q"e em Se9UÍda os e*aminará, sendo suas folhas devidamentenumeradas e rubricadas pela Comissão Permanente de Licitação e, em seguida
om^Hmfnt30 T"° 6-* ^ daS licitan,es Presenfes- Transcorrido esseS ' \Com,ssao Permanente de Licitação proclamará as licitantes
habilitadas, e, se houver, as inabilitadas.

r- m3'1 a r^Ienp° °de*d°bramento da ^são de habilitação, os envelopes contendo
^ a referida Proposta Financeira ficarão sob a guarda e responsabilidade da

Comissão Permanente de Licitações, devidamente lacrados e rubricados no fecho
pelos seus membros e pelos representantes legais das licitantes presentes.

1°'3'Zpm™ÍLp-ab9rt-ra d°S invólucros Documentação, os demais, contendo asPropostas Financeiras, serão abertos:

a) Se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito de todas as
licitantes ao direito de interposição de recurso; ou

b) Depois de transcorrido o prazo regulamentar, sem que tenha havido
interposição de recurso; ou

c) Após dado aconhecer odeferimento ou indeferimento de recurso interposto.
10.4 Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta pela licitante
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10,5 Ainabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase
s u osequ e nte.

10.66 Ultrapassada a fase de habilitação das licitantes e abertos os envelopes de
Proposta, nao caberá desclassificá-las por motivo relacionado à habilitação salvo em
razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após ojulgamento.

10L h Na.mesmais!SSão °u em data Para esse ^m especialmente designada, da qualse dará cienca atodas as licitantes, realizará aComissão Permanente de Licitação a
abertura dos Invólucros n.° 02 - "Proposta Financeira", das licitantes habilitadas
ocasião em que serão juntadas ao respectivo processo, sendo suas folhas
devidamente numeradas e rubricadas pela Comissão Permanente de Licitação e em
seguida, submetidas ao exame e à rubrica das licitantes presentes. '

10'o„ r^ii^SHÍa^eC-eSSárÍa asusPensao da rellnia° Para análise da documentaçãoou real zaçao de diligencias ou consultas, oresultado da habilitação ou julgamento das
propostas dar-se-á em sessão convocada em data marcada e^egist adi na ata da
sessão, respeitada a condição estabelecida no subitem abaixo.

10.9 Quando presentes os prepostos de todas as licitantes no ato em que foi
adotada a decisão, seja de habilitação ou de julgamento das propostas será feita a
comunicação direta aos interessados e lavrada em ata tal feito, caso ó^ntráho será
Só do maínÍãoanteS infereSSadaS a,raués de P^açãc'no Diário Oflciaf do

10.1010 As aberturas dos invólucros Documentação e Proposta de Financeira serão
m1mbroasSdeamCom1f-PÚpÍCa' * ** la™r~* ala «anciada,"a 3SC Sos^m^T i Permanente de LicítaÇâ°' consignando, se for ocaso os^ registros efetuados pelos representantes legais das licitantes presentes.

^'LiciÍ £cçfa.daà ^missão Permanente de Licitação ou autoridade superior, em
cornamJnS da.l,c,acao' a Promoção de diligências destinadas a esclarece ou
sis^sss^s^^a inclusio de d0"s *»

10'pLesSSe%ueSrEÇdlta,e Pr°P°S,aS *" **"*» C0™«ui'te ^ do
1°'nLBn,ltCOmÍSSât]^erTanenle de LicitaÇao P°dera solicitar parecer de técnicospertencentes ao quadro de pessoal do CONTRATANTE ou ainda de oesscas fís ras

ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. P S
10.14 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as Drooostas

desclass.ficadas oCONTRATANTE poderá fixar às licitantes oprazo de 08 K das
uteis para a apresentação de nova documentação ou propc.tas escoimadas d-ca= da inabilitação ou desclassificação, conforme prevê oaS. 48 ™dalef"
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10.15 A homologação do resultado visando à adjudicação dos serviços à licitante
vencedora do certame será efetuada pela autoridade competente com base no
relatório emitido pela Comissão Permanente de Licitação designada para este fim,
observadas as condições constantes do Edital e seus Anexos.

11 EXAME EJULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS.

11.1 A Comissão Permanente de Licitação composta de, no mínimo, 03 (três)
membros, procederá ao exame e ao julgamento da "Documentação" e da
"Proposta Financeira" e elaborará relatórios de suas conclusões, onde exporá as
razões que as determinaram, detalhes ou incidentes ocorridos e providências
tomadas,

11.2 Julgamento da "Documentação - Invólucro n.° 01 (um)".

11.2,10 julgamento da "Documentação" será realizado segundo as informações
constantes do subitem 6.2 deste Edital, sendo considerada inabilitada a licitante
que deixar de apresentar quaisquer dos documentos em conformidade com as
exigências estabelecidas neste Edital ou com irregularidades, não sendo
admitido complementação posterior.

11.3 Julgamento das "Propostas Financeiras - invólucro n.° 02 (dois)".

11.3.1 As "Propostas Financeiras" - Invólucro n° 02 das licitantes habilitadas serão
abertas em dia e hora previamente marcados e comunicado ás licitantes, caso
não se aplique o disposto na alínea "a", subitem 10,3.2 deste Edital.

11.3.2 Em caso de divergência entre as informações contidas na documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão aquelas contidas na proposta.

11.3.3 A Comissão Permanente de Licitação examinará as propostas para determinar
se as mesmas estão completas, se houve erros de cálculos, e se todos os
documentos foram devidamente assinados, e se todas as propostas estão, de
maneira geral, de acordo com as exigências dos documentos de licitação,

11.3.4 Erros aritméticos serão retificados desde que não importem em acréscimo do
preço fixado no Termo de Proposta, que exige a apresentação de propostas
firmes e valiosas;

a) Se houver discrepância entre o preço unitário e o preço total, o quaf é obtido
pela multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário
prevalecerá, e o preço total será corrigido;

Se houver discrepância entre os valores numéricos e seus componentes por
extenso, prevalecerão os valores descritos por extenso.

11.3.5 Erros ou distorções em qualquer preço ou componente de preço, que impliquem
em acréscimo do preço fixado no Termo de Proposta não serão considerados.

(Í^P
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11.3.5.1 Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 11.3.5 a licitante deverá honrar o
preço fixado no Termo de Proposta, sob pena de desclassificação.

11.3.6 AComissão Permanente de Licitação poderá desprezar qualquer informalidade,
discrepância, ou irregularidade de menor importância de uma proposta, desde
que não se verifique na mesma, desvios materiais e desde que, também não se
prejudique ou afete a classificação das demais licitantes.

11.3.7 Após análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48,
^ incisos I e II da Lei n° 8.666/93, as propostas que;

^ a) Apresentarem preço unitário e/ou global superiores aos valores máximos
constantes das Planilhas de Orçamentação dos Serviços/Obras, Anexo II;

b) Apresentarem preços globais manifestamente inexeqüíveis, assim
considerados aqueles que não demonstrem sua viabilidade através de
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com
os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com
a execução do objeto deste edital;

c) Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste
Edital;

d) Que não atenda às exigências contidas no ato convocatório, conforme art.
40, VII c/c art, 48 I da Lei 8,666/g3;

e) Com preços baseados em cotações de outra licitante, conforme art,
40,VN,c/c art.44,§ 2° da Lei 8.666/93.

C\ 11.3.8 Consideram-se manifestamente inexeqüíveis as propostas cujos valores
seja inferiores a 70% (setenta porcento) do menor dos seguintes valores;

a) Média Aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por
cento) do valor orçado pelo CONTRATANTE;

b) Valor orçado pelo CONTRATANTE.

11.3.3,1 Das licitantes classificadas na forma das alíneas "a" e "b" do subitem 11,3.8
acima, cujo valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do
menor valor a que se referem às alineas V e "b" acima, será exigida, para a
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades
previstas no § Io, do Art, 56, da Lei 8,666/93, igual ã diferença entre o valor
resultante do subitem anterior e o valor da correspondente proposta.

11,3,9Nâo se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos,
irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que esta Concorrência
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais
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e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração,

11.3.10 Qualquer tentativa de uma licitante em influenciar a Comissão de Julgamento ou
o CONTRATANTE quanto ao processo em exame, avaliação, e comparação das
propostas e na tomada de Decisão para a adjudicação do objeto desta licitação,
resultará na rejeição de sua proposta.

11.3.11 No caso de empate entre duas ou mais propostas, stím a preferência para
microempresas, empresas de pequeno porte ou sociedades cooperativas, e
após obedecido o disposto no parágrafo 2o do artigo 3o da Lei 8.666/93, a
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual
todas as licitantes serão convocadas, vedado qualquer outro processo.

11.3.12 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para
as microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas (art. 44 da Lei
Complementam0123, de 14/12/2006).

11.3.12.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas sejam iguais
ou até 10% (dez por cento) superiores á proposta melhor classificada;

11.3.12.2 Para efeito do disposto no subitem 11.3.12 deste Edital (art. 45 da Lei
Complementar n,° 123, de 14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se- á da
seguinte forma:

a) A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa melhor
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela

^ considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em
seu favor o objeto licitado;

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte
ou cooperativa, na forma da alínea "a" acima, serão convocadas as
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 1° do art. 44
da Lei Complementar n° 123 supra mencionada, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas,
empresas de pequeno porte ou cooperativas que se encontrem no intervalo
estabelecido no § 1° do art. 44 da Lei Complementar n° 123 retro
mencionada, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.3.12.3 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 11.3.12.2
acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente
vencedora do certame.
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11 3 12.4 A condição prevista no subitem 11.3,12.2 somente se aplicará quando a
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresas, empresas de
pequeno porte ou cooperativas.

11 4 Será considerada vencedora a licitante que, habilitada e qualificada tecnicamente,
apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL, respeitados os valores máximos,
unitários e global, orçados pelo CONTRATANTE, para execução dos serviços
objeto deste Edital, observado o disposto no subitem 11.3.7 a 11.3.9.

12 RECURSOS ADMINISTRATIVOS.

12.1 Caberá recurso administrativo das decisões emanadas da Comissão
Permanente de Licitação, em quaisquer das fases da presente licitação, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data da divulgação dadecisão,

12.2 O recurso deverá ser apresentado no protocolo do CONTRATANTE no horário
de 06:00 (oito) às 14:00 (quatorze), de segunda a sexta-feira.

12.3 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente
informado, devendo, neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de
responsabilidade.

12.4 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão
impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

12.5 O recurso, nos casos de habilitação ou inabilitação da licitante e julgamento das
propostas, tem efeito suspensivo.

12.6 Somente serão considerados os recursos devidamente fundamentados que
estiverem dentro do prazo estabelecido no subitem 12.1.

12.7 Recursos encaminhados via fax só terão eficácia se o originai for entregue ao
CONTRATANTE, necessariamente, até 05 (cinco) dias da data do término do
prazo recursal.

13 CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO.
13.1 A licitante vencedora deverá assinar o contrato na Assessoria Jurídica do

CONTRATANTE em Presidente Juscelino/MA, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data da convocação.

13.1.1 Na impossibilidade do comparecimento na cidade de Presidente Juscelino/MA, a
empresa contratada deverá entrar em contato com a Assessoria Juridica da
CONTRATANTE;

13.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
quando solicitado pela parte adjudicada, durante o transcurso do prazo
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especificado no subitem 13.1, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo
CONTRATANTE.

13.3 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do instrumento de
Contrato na imprensa Oficial, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei
n,° 8.666/93.

13.4 Na hipótese do não comparecimento da licitante vencedora para a assinatura do
Contrato no prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta, o
CONTRATANTE convocará as que seguirem, por ordem de classificação, para
fazê-lo em igual preço e prazo e nas mesmas condições propostas pela 1a
classificada.

13.5 Além das medidas legais cabíveis, a licitante vencedora desistente da assinatura
do contrato será declarada suspensa de participar de licitações no
CONTRATANTE por 02 (dois) anos, o que será publicado no Diário Oficial do
Estado do Maranhão.

14 FISCALIZAÇÃO.

14.1 A Coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra será
realizada pelo CONTRATANTE, por técnicos designados na forma do Art. 67, da
Lei 8.666/93, a quem compete verificar se a Licitante vencedora está
executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o
integram.

14.1.1 Com fundamento nos arts, 54, § 1o, in fine, e 55, inciso XI, da Lei n° 8.666/1993,
o CONTRATANTE, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar
periodicamente o efetivo pagamento dos valores salariais lançados na proposta
contratada, mediante a verificação das folhas de pagamento referentes aos meses
de realização dos serviços, de cópias das carteiras de trabalho dos empregados,
dos recibos e dos respectivos documentos bancários, entre outros meios de
fiscalização cabíveis, conforme o Acórdão 1125/2009-Plenário doTCU.

14.2 A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do
contrato, se a Licitante vencedora mantém, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões
comprobatórias.

14.3 A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive
rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as
Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso,
obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e facilitar o acesso da
Fiscalização, aos serviços, e a todos os elementos que forem necessários ao
desempenho de sua missão.

\ ^fl5 £l
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14.4 A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja
sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à
autoridade competente, responsável pela execução do contrato.

14.5 Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido
estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor
competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos
necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

14.6 Das decisões da Fiscalização, poderá a Contratada recorrer à autoridade
competente, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10
(dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos às muitas
serão feitos na forma prevista no item 15 deste Edital.

14.7 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada
da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

14.8 Fica assegurado aos técnicos do CONTRATANTE o direito de, a seu exclusivo
critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou
através de terceiros, da execução dos serviços prestados pela licitante
vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer
esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços,

15 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

15.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de
mora, na seguinte forma:

15.1.1 Nos casos de inadimplemento ou inexecuçáo total do contrato, por culpa exclusiva
da CONTRATADA, será cobrada multa de 10% (dez por cento) do valor do
contrato;

15.1.2 Nos casos de inexecuçáo parcial dos serviços, será cobrada muita de 5% (cinco
por cento) do valor da parte não executada do contrato;

15,1,3Nos casos de mora ou atraso na execução, será cobrada multa 2% (dois porcento)
incidentes sobre valor do serviço em atraso.

15.2 A multa a que alude este item não impede que o CONTRATANTE rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei n° 8.666/93.

15.3 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do respectivo contratado.

15.4 Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.
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15.4,1 Antes da cobrança judicial, a contratada será convocada para complementação do
seu valor, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data da convocação, a ser
recolhido à CONTRATANTE A utilização da garantia obriga a contratada a renová-
la pelo prazo restante, caso o contrato continue vigente após a aplicação da
penalidade.

15.5 Pela inexecuçáo total ou parcial do contrato o CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I -advertência;

II -multa, na forma prevista no subitem 15.1;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o
CONTRATANTE pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

15.6 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 15,5 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

15.7 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 15,5 é de competência exclusiva do
Ministro da Integração Nacional, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação,

15.8 O fiscal instruíra o processo, com a análise dos fatos que ensejaram a indicação da
penalidade, que será aplicada pelo CONTRATANTE,

15.9 A aplicação das sanções previstas no item 15.5 faculta ao interessado a
apresentação de defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.

15.10 A manifestação da licitante/contratada será apreciada pelo CONTRATANTE, que
poderá relevar ou não a penalidade, com base no parecer técnico do fiscal.

15.11 Caso seja mantida a penalidade, caberá recurso no prazo de 05 (cínco) dias úteis
para o Prefeito Municipal. O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal, por intermédio
da Comissão Permanente de Licitações, que poderá reconsiderar sua decisão, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazè-lo subir, devidamente
informado.
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15.12 Nenhum prazo de recurso ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que
os autos do processoestejam com vista franqueada ao interessado.

15.13 Da decisão da Diretoria Executiva do CONTRATANTE não caberá recurso.

15.14 Em caso de relevação da multa, o CONTRATANTE se reserva o direito de cobrar
perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras
obrigações, não constituindo a renovação contratual nem desistência dos direitos que
lhe forem assegurados.

16 OBRIGAÇÕES DA LICITANTEVENCEDORA.

16.1 Manter no local da obra durante todo o periodo de execução em regime
permanente de no mínimo um técnico de segurança do trabalho, portador de
comprovação de registro profissional expedido pelo Ministério do Trabalho e
Emprego e caso necessário disponibilizar outros técnicos conforme disposto na
NR4.

16.2 Atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças
do Empreendimento, emitidas pelo órgão competente, relativas à execução das
obras.

16.3 Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e
Coordenador dos trabalhos, ao CONTRATANTE.

16.4 Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e
dos insumos até o local das obras/servíços.

16.5 Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e
instrumentos adequados para a boa execução das obras/servíços.

16.6 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas,
construções, instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc, bem como por aqueles
que vier causar à CONTRATANTE e a terceiros, existentes no Ircal ou decorrentes da
execução das obras/serviços objeto desta licitação,

16.7 Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local
das obras/servíços.

16.8 Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias (mediante
anuência prévia da Fiscalização), para possibilitar a perfeita execução das
obras/serviços no prazo contratual.

16.9 Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão de obra, sem qualquer
vinculação empregatícia com o CONTRATANTE, bem como todo o material
necessário à execução dos serviços objeto do contrato.

16.10 A licitante vencedora obriga-se a promover a anotação do Contrato no CREA,
após a assinatura de contrato e antes do inicio dos serviços, com jurisdição no local de
execução dos serviços (Lei n,° 6.496/77, Art. 1°), juntamente com o
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16.11 registro dos responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação,
conforme Resolução n° 317, de 31/10/86 - Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART referente à execução dos serviços.

16.12 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, previdênciarios,
tributários, comerciais e demais resultantes da execução do contrato, principalmente
com a obrigatoriedade de requerer a exclusão do CONTRATANTE, da lide, das
eventuais ações reclamatórias trabalhistas propostas por empregados da contratada,
em decorrência da execução contratual, declarando-se como única e exclusiva

£j responsável pelas referidas ações.
16.13 A contratada se obriga a, no caso de demissão de qualquer empregado vinculado

ao contrato, comprovar a quitação do termo de rescisão contratual no prazo de 15
(quinze) dias do desligamento, sob pena de retenção de faturamento até a efetiva
comprovação.

16,13.1 Para acompanhamento da exigência acima, a contratada se obriga a, até a
data do efetivo início da execução contratual, apresentar ao CONTRATANTE a
relação dos trabalhadores contratados para execução dos serviços, mantendo essa
informação atualizada durante toda a vigência do contrato.

16.14 Na hipótese do CONTRATANTE vir a ser condenada, solidária ou subsídiariamente
nas ações reclamatórias trabalhistas mencionadas no subitem 17,12 e o contrato
estiver vigente, o valor da referida condenação será deduzido das medições e do valor
das faturas vincendas e desde que não haja possibilidade de composição entre as
partes, visando o reembolso da importância despendida peía CONTRATANTE a titulo
de condenação trabalhista solidária ou subsidiária.

jfj 16.14.1 O CONTRATANTE utilizará o direito de regresso, em ação própria a ser
intentada contra a contratada, com a qual desde já a mesma expressa sua
concordância.

16.15 Permitir todos os acessos necessários para permitirá chegada dos equipamentos e
materiais no local de execução dos serviços deverá ser previstos, avaliando-se todas
as suas dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria
destes acessos correrão por conta da Contratada.

16.16 A contratada deverá manter um Proposto, aceito pelo CONTRATANTE, no local do
serviço, para representá-la na execução do objeto contratado (art. 68 da Lei 8.666/93).

16.17 Responsabilizar-se, desde o início das obras até o encerramento do contrato, pelo
pagamento integral das despesas do canteiro referentes ã água, energia, telefone,
taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados. Será
obrigatória a apresentação e entrega ao CONTRATANTE, para controle, as cópias dos
comprovantes dos pagamentos efetuados para efeito de medição.
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16,17.1 No momento da desmobilização, para liberação da ultima fatura, faz-se
necessária a apresentação da certidão de quitação de débitos, referente às
despesas com água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos
que venham a ser cobrados.

16.18 Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente
quando caracterizada a superveniência das situações de caso firtuito ou força maior,
sendo que a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente
ou superior e mediante prévia autorização do CONTRATANTE.

Cj 16 19 Efetuar o cadastramento do contrato no Cadastro Específico do INSS - CEI, na
forma do art, 19, II, c/c art, 47, X, da IN/SRF n° 971/2009.

16.20 Durante a execução dos serviços e obras, caberá à empresa contratada as
seguintes medidas:

a) Instalar e manter a placa da obra, conforme padrão do Governo Municipal,
conforme subitem 20.1;

b) Obter junto à Prefeitura Municipal correspondente o alvará de construção e,
se necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor;

c) Manter no local das obras/serviços um Diário de Ocorrências, no qual
serão feitas anotações diárias referentes ao andamento dos serviços,
qualidade dos materiais, mão de obra, etc, como também reclamações,
advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram
solução por uma das partes, Este diário, devidamente rubricado pela
Fiscalização e pela Contratada em todas as vias, ficara em poder da
Contratante após a conclusão das obras/serviços;

* d) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de
garantia a salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros
de serviços;

e) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam
ser adotadas por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou
terceiros, em razão da execução das obras/serviços; e

f) Fazer com que os componentes da equipe de mão de obra operacional
(operários) exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em
padrão único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de segurança
requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à legislação
pertinente.

16.20.1 A execução dos serviços e obras de construção objeto da presente licitação
deverá atender às seguintes normas e práticas complementares:

a) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e
municipais, inclusive normas de concessionárias de serviços públicos;
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b) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA-CONFEA; e

c) Normas técnicas da ABNT do INMETRO e do DNIT.
16.21 A contratada será responsável pela recuperação das áreas degradadas em

função da execução das obras/serviços.

16.22 A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas.

16.23 A CONTRATADA deverá cumprir cada uma das Normas Regulamentadoras
(NR) sobre Medicina e Segurança do Trabalho.

17 RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS.

17.1 Concluídos os serviços, a Contratada solicitará ao CONTRATANTE, através da
Fiscalização, o seu recebimento provisório que deverá ocorrer no prazo de 15
(quinze) dias da data da solicitação.

17.2 O CONTRATANTE terá até 90 (noventa) dias para, através da Fiscalização,
verificar a adequação dos serviços recebidos com as condições contratadas,
emitirem parecer conclusivo e, no caso de projeto, aprovação da autoridade
competente.

17.3 Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que
a Contratada, às suas expensas, complemente ou refaça os serviços rejeitados.
Aceito e aprovado o serviço/projeto, ao CONTRATANTE emitirá o Termo de
Recebimento Definitivo dos Serviços que deverá ser assinado por representante
autorizado da Contratada, possibilitando a liberação da caução contratual.

17.4 O Termo de Encerramento Físico do contrato está condicionado a emissão de
Laudo Técnico pelo CONTRATANTE sobre todos os serviços executados.

17.5 A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após
emissão do Termo de Encerramento Físico do Contrato, que deverá ser
anexado ao processo de liberação e pagamento.

18 VALOR ESTIMADO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

18.1 A CONTRATANTE se propõe a pagar pelas obras e serviços, com data base em
Maio/2022, o valor máximo global de R$ 291.134,35 (Duzentos e noventa e um mil,
cento e trinta e quatro reais e trinta e cinco centavos), já incluso o BDI, encargos
sociais, taxas, impostos e emolumentos.

18.2 As despesas com a execução dos serviços correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

FONTE DE RECURSO:

04.122.0002,2007,0000 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
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08.122.0012.2061,0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-

FMAS
08,122.0002.2047,0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
12.361.0007.2029.0000 - MANUTENÇÃO DO FUNEB 40%
12.122.0002.2020,0000 - MANUTENÇÃO ADMINISTRATVA DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO
10.302.0009,2045,0000 -AÇÕES DE MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL SE

O SAÚDE
10,122.0009.2031.0000 - MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA
DE SAÚDE

NATUREZA DA DESPESA:
3,3.90.39.00- Outros Serviços De Terceiros - Pessoa JurícVca.

19 CONDIÇÕES GERAIS.

19.1 A Minuta de Contrato (ANEXO VI) regulamenta as condições de pagamento,
reajustamento, responsabilidade, multas, e encerramento físico e financeiro do
Contrato.

19.2 Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que
ocorrerem durante a execução do presente contrato, especialmente as
referentes aos servíços/obras, serviços ou fornecimentos extras.

19.3 Poderá ser permitido que a(s) licitante(s) vencedora(s) ou contratada(s) sofra(m)
^, processo de Fusão, Incorporação ou Cisão, desde que sejam observadas
W pela(s) nova(s) empresa(s) os requisitos de Habilitação previstos no Item 6.2.2

deste Edital e que sejam mantidas as condições estabelecidas no(s) contrato(s)
original(is), quando já contratado, sendo que, em qualquer uma das hipóteses, o
CONTRATANTE deverá ser notificada do processo e deliberará sobre a sua
aceitação, ou não, condicionada à análise por parte da Administração quanto à
possibilidade de riscos de insucesso, além da comprovação dos requisitos
contidos no subitem 6.2.2 do Edital,

19.4 As obras, serviços e fornecimentos extras não contemplados na planilha de preços
da licitante vencedora deverão ter seus preços fixados mediante prévia análise e
aprovação pela CONTRATANTE. Não existindo preço de referência no SINAPI,
este será fixado mediante pesquisa de preços, observado o preço médio de
mercado.

19.5 A destinação final do canteiro de obras será determinada pela Empresa executora
(Contratada), porém deverão ser observadas todas as recomendações de
proteção ambiental previstas nas normas, resoluções e leis ambientais.
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19.6 O Prazo de Garantia das obras/serviços executados é o definido no Código Civil
Brasileiro.

19.7 A CONTRATANTE poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas
satisfizer o objetivo da mesma, quando for evidente que cenha havido falta de
competição, ou quando caracterizado o indício de colusão,

19.8 A CONTRATANTE poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente, e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício,

^ ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente
fundamentado,

19.9 Fica garantido à CONTRATANTE, desde que justificado, o direito de, a qualquer
tempo, desistir da celebração do contrato, ou optar pela revogação da licitação,
no todo ou anulá-la em parte.

19.10 Fica assegurado aos técnicos da CONTRATANTE o direito de, a seu exclusivo
critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou
através de terceiros, da execução dos serviços prestados pela licitante
vencedora, com livre acesso ao locai de trabalho para obtenção de quaisquer
esclarecimentos julgados necessários à execução dos ser*. :ços.

19.11 Quaisquer dúvidas quanto aos procedimentos para execução de determinado
serviço deverão ser esclarecidas junto à CONTRATANTE. O serviço que venha
a ser condenado pela Fiscalização deverá ser refeito pela Contratada, sem
quaisquer ônus adicionais para a Contratante.

s-. 19.12 Este Edital e seus Anexos farão parte integrante do Contrato a ser firmado com a
W licitante vencedora, independentemente de transcrições,

19.13 O Foro da Comarca de Presidente Juscelino/MA será competente para dirimir
questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.
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ANEXO III

DADOS DO PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
FONE/FAX:

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA
Avenida Constantino Georgiano Rabelo, s/n, no Centro de Presidente Juscelino/MA.

Prezados Senhores.
Tendo examinado o Edital n.° O0*rí2O22-TP e seus elementos técnicos constitutivos, noa, abaixo-assinados,
oferecemos proposta para Contratação De Empresa Especializada Na Prpstacão De Serviços De
Esgotamento de fossas séptícas, desinsetizaçao, descupínizaçao e desratização do Prédios públicos
do Município de Presidente Juscelino/MA pelo valor global de R$ (VALOR TOTAL POR
EXTENSO, EM REAIS), de acordo com a planilha de preços, que é parte integrante desta proposta.

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo fxado no Edital e
conforme Especificações Técnicas, a contar da data da assinatura do conlrato. Caso nossa proposta seja
aceita, obteremos garantia de um Banco num valor que não exceda 5% [cinco por cento) do valor do
Contrato, para a realização do conlrato.

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o serviço no prazo de 1 ) , a
contar da data de assinatura do Contrato.

Concordamos em manter a validade desta proposta por um periodo de 60 (sessenta) dias desde a data
fixada para abertura das propostas, ou seja. / t representando um compromisso que pode ser
aceito a qualquer tempo antes da expiração do prazo

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será considerada um contrato de
obrigação entre as partes.

Na oportunidade, credenciamos junto ã CONTRATANTE o Sr . carteira de Identidade
nD Órgão Expedidor , ao qual outorgamos os mais amplos poderes
inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim,
praticar os demais atos no presente processo licitatório.

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa.

Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus
Anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre os serviços e
fornecimentos.

Atenciosamente,
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ANEXO IV

:;: wipDÊLAPÉÍÍÊgi^
(Modelo para situação prevista no subitem 4.4)

(Identificação completa do representante da licitante), como representante
devidamente constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado
Licitante, para fins do disposto no subitem 4.4 da Tomada de Preços n° 0072022-TP,
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) Proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nQ 0072022-TP foi
elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi,
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n° 0072022-
TP, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participarda Tomada de Preços
n° 0072Ü22-TP não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n° 0072022-TP, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nQ 0072022-
TP quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da {identificação da
licitação) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços
n° 0072022-TP antes da adjudicação do objeto da referida Eicítação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n°
0072022-TP não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer integrante da CONTRATANTE antes da abertura
oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

, em de de 2022,

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação)
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TOMADA DE PREÇOS N° 0072022-TP

ANEXO IV.c

-<-%
l-^A

"MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII
DO ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL"

A empresa

<*>_

, inscrita no CNPJ/MF sob n°
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr

, portador (a) da Carteira de Identidade
, DECLARA, para fins doe do CPF/MF n(

disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/99, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, (somente
se afirmativo)

Local e Data

Assinatura
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TOMADA DE PREÇOS ND 0072022-TP

ANEXO IV.d

MODELO DA DECLARAÇÃO DE SUPERVENIENCIA DE FATO IMPEDITIVO DA
HABILITAÇÃO"

Declaramos em atendimento ao disposto da Lei n° 8.666/93, que cumprimos
plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente certame.

Locai e Data

Assinatura
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ANEXO V
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CONTRATO XXX/2022

CONTRATO que entre si celebram a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
JUSCELINO/MA e a empresa

objetivando a
Contratação De Empresa Especializada Na
Prestação De Serviços De Esgotamento de
fossas septicas, desinsetizaçao,
descupínizaçao e desratização do Prédios
públicos do Município de Presidente
Juscelino/MA.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA,
através da PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE JUSCELINO/MA, situada na
Avenida Constantino Geórgiano Rabelo, s/n°, Centro, Presidente Juscelino-MA
Presidente Juscelino/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06,331.110/0001-12, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, a Sr(a). , portador da
cédula de identidade n° SSP/ e do CPF n° _^ ,
a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa

^j na Rua , inscrita no CNPJ sob o n° _
representada pelo(a), Sr.(a)

SSP- do CPF n°

, situada
., neste ato

pcrtador(a) da Cédula de Identidade nD
, a seguir denominada

CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

1. Cláusula Primeira - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação De Empresa Especializada Na
Prestação De Serviços De Esgotamento de fossas septicas, desinsetizaçao,
descupínizaçao e desratização do Prédios públicos do Município de Presidente
Juscelíno/MA, conforme Planilhas, e Especificações Técnicas, que são partes integrantes
do Edital.

1.1. Os serviços foram licitados através do Edital n° -/2022-TP na forma do art. 23, inciso
I, "c" c/c o art. 45, § 1o, inciso I, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sob o regime de
empreitada por preço Global,
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1.2 A descrição pormenorizada dos serviços encontra-se expressa no Projeto Executivo e
Planilhas Orçamentárias.

2. Cláusula Segunda - DOS DOCUMENTOS

Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este
instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente
contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital n° -/2022-TP e seus Anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de _/_/2022 e sua documentação;
c) Plano de Trabalho constante da Proposta da CONTRATADA;
d) Cronogramas Físico e Financeiro;
e) Demais documentos contidos no Processo,

2.1. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os
termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último,

3. Cláusula Terceira - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

3.1. O prazo para execução dos serviços objeto deste contrato será de 12 (doze) meses,
contado a partir da data registrada na Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE,
podendo ser prorrogado nos termos do art, 57, § 1o e § 2° da Lei 8.666/93.
3.2. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do Contrato na imprensa
Oficial, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8.666/93.
3.3. O presente contrato terá vigência de doze meses a partir da data da sua assinatura.

4. Cláusula Quarta - DO VALOR

O valor do presente contrato è de R$ ( )•

4.1. No preço constante do caput desta cláusula estão incluídas todas as despesas
necessárias, impostos e taxas, leis sociais, seguros, mão-de-obra e quaisquer encargos
que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente na execução dos serviços. No
caso de omissão, considerar-se-ão como inclusas nos preços,

4.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CONTRATANTE não
poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho
complementar.

4.3. A infringència do disposto no item anterior impedira a CONTRATADA de participar
de novas licitações ou assinar contratos com a CONTRATANTE, pelo prazo de 180 (cento
e oitenta) dias , a partir da verificação do evento.
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5. Cláusula Quinta - DO REAJUSTAMENTO
5.1. Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a
contar da data da apresentação das propostas de preços, com base na variação
percentual acumulada no período sob análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do
Mercado) ou outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituido.

6. Cláusula Sexta - DOS RECURSOS
6.1 As despesas com a execução dos serviços correrão a conta da seguinte dotação
orçamentária:

FONTE DE RECURSO:

04 122.0002.2007.0000 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
03,122,0012.2061.0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-

FMAS

08.122.0002,2047,0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

12.361.0007.2029.0000-MANUTENÇÃO DO FUNEB40%
12.122.0002.2020.0000 - MANUTENÇÃO ADMINISTRATVA DASECRETARIA DE
EDUCAÇÃO
10.302,0009,2045.0000-AÇÕES DE MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL SE
SAÚDE

10.122.0009.2031.0000 - MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA
DE SAÚDE

NATUREZA DA DESPESA:

3.3.90.39,00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA.

Cláusula Sétima - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos das obras/serviços serão efetuados em reais, por medição, em
cumprimento ao cronograma Físico-Financeiro da CONTRATADA, e de acordo
com as medições, com base nos preços unitários propostos, e contra apresentação
da Nota Fiscal devidamente atestada pela Fiscalização da CONTRATANTE
formalmente designada, acompanhada do relatório dos trabalhos desenvolvidos e
do respectivo Boletim de Medição referente ao mês de competência e
comprovação de que a contratada esta em dias com as obrigações relativas a
regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, ob rigato riam ente
apresentar no ato do pagamento as referidas certidões:

7.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União,
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emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal

7.1.2. Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de
Seguridade Social - INSS, comprovando a regularidade perante a
Seguridade Social,

7.1.3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho.

7.1.5. Comprovação de recolhimento do DAM - Documento de Arrecadação
Municipal, ISS referente ao valor do pagamento referente à medição da
Obra/Serviços executados no período,

7.1.6. Comprovação do pagamento pela empresa Contratada da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART referente à execução dos serviços.

8. Cláusula Oitava - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação
das multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante
de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser integralizada no ato da assinatura
do mesmo, em espécie, em Títulos da Divida Pública da União, com cotação de
mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM -
Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia, emitida por seguradora autorizada
pela SUSEP, ou Fiança Bancária, emitida por banco autorizado pelo BACEN, a critério
da contratada.

8.2. Quando se tratar de garantia em títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do
Art, 56, inc, I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nQ 11,079, de 2004),

3.3. A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90 (noventa) dias
após o recebimento provisório do objeto contratado.
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8.4. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial,
credenciada pela CONTRATANTE, em conta remunerada que poderá ser
movimentada somente por ordem da CONTRATANTE.

8.5. A não integralizaçao da garantia no prazo estabelecido inviabilizará a assinatura do
contrato ou de seus respectivos aditamentos, representando inadimplência da
Contratada, sujeitando-a ás penalidades previstas nos arts 81 ou 87 da Lei 8.666/93.

8.6. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao
valor contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser
reforçada e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta
cláusula, em compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados.

8.7. Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida
a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução das obras/serviços
e fornecimentos contratados.

8.8. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na
forma do disposto na cláusula de rescisão do contrato, hipótese em que a garantia
reverterá e será apropriada pela CONTRATANTE.

9. Cláusula Oitava - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de
mora, na seguinte forma:

9.2. Nos casos de inadimplemento ou inexecuçáo total do contrato, por culpa exclusiva
da CONTRATADA, será cobrada multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato;

9.3. Nos casos de inexecuçáo parcial dos serviços, será cobrada multa de 5% (cinco
por cento) do valor da parte não executada do contrato;

9.4. Nos casos de mora ou atraso na execução, será cobrada multa 2% (dois por cento)
incidentes sobre valor do serviço em atraso.

9.5. A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei n° 8,666/93.

9.6. A muita, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia da respectiva Contratada.

9.7. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

-vii-*
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9.7.1. Antes da cobrança judicial, a contratada será convocada para complementação do
seu valor, no prazo de 10 (dez) dias, contauo da data da convocação,

9.7.2. A utilização da garantia obriga a contratada a renová-la pelo prazo restante, caso o
contrato continue vigente após a aplicação da penalidade.

9.8. Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I - advertência;

li-multa, na forma prevista no subitem 9,1;

IN - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - declaração de inídoneídade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motives determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior,

9.9. As sanções previstas nos incisos I, ME e IV do subitem 9.8 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

9.10. A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 9.8 é de competência exclusiva da
Prefeitura Municipal facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após
02 (dois) anos de sua aplicação.

9.11. O fiscal instruirá o processo, com a análise dos fatos que ensejaram a indicação da
penalidade, que será aplicada pelo Contratante,

9.12. A aplicação das sanções previstas no item 9.8 faculta ao interessado a
apresentação de defesa prévia, no respectivo processe, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis,

9.13. A manifestação da contratada será apreciada pela Comissão da Contratante, que
poderá relevar ou não a penalidade, com base no parecer técnico do fiscal.

9.14. Caso seja mantida a penalidade, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis
para a Comissão da CONTRATANTE, O recurso será dirigido á Comissão da

45



PPEFEITURA

PRESIDENTE /n!l,x
JUSCELINO Af '\

íop.s.J^-"
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO - MA

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO
AV CONSTANTINO GEOPGlANO RABELO, SfN - CENTRO

CNPJ' Da.OQ3-S91/QQQ1-16

CONTRATANTE, por intermédio do Protocolo Municipal da Contratante e poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
fazê-lo subir, devidamente informado,

9.15. Nenhum prazo de recurso ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que
os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado,

9.16. Da decisão da Comissão da CONTRATANTE não caberá recurso.

9.17. Em caso de relevação da multa, a CONTRATANTE se reserva o direito de cobrar
perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras
obrigações, não constituindo a renovação contratual nem desistência dos direitos que
lhe forem assegurados,

Como garantia para a perfeita execução das obrigações contratuais e liquidez das multas
convencionadas, fica estipulada uma Caução de Execução correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor deste Contrato, a ser integralizada em qualquer das modalidades
legalmente previstas, no prazo fixado no Edital de licitação de onde se origina este
Contrato.

§1°, Ocorrendo rescisão do Contrato, por culpa da CONTRATADA, a CONTRATANTE
imporá á CONTRATADA as penalidades legais e contratualmente previstas, exigindo,
inclusive, indenização que deverá ser calculada de acordo com os prejuízos provocados
pela inadimplência.

§ 2D. Sem prejuizo da responsabilidade da CONTRATADA, previsto no Art, 618 do
Código Civil Brasileiro, a Caução de Execução será restituEda corrigida pelo índice oficial
da poupança, se for o caso, após a aprovação das obras e/ou serviços pela
CONTRATANTE, 30 (trinta) dias após expedição do Termo de Recebimento Definitivo das
obras e/ou serviços uma vez verificado a perfeita execução dos mesmos,

10. Cláusula Nona - DAS INTERRUPÇÕES DOS SERVIÇOS

As eventuais interrupções ou atrasos na execução dos serviços provocados por
motivos supervenientes, independentes da vontade da CONTRATADA, conforme descrito
no art. 393 do Código Civil Brasileiro, deverão ser comunicados ã CONTRATANTE, por
escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência. Neste caso, a critério da
CONTRATANTE, os dias de paralisação poderão ser compensados, por igual período, ao
final do prazo fixado na Cláusula Terceira deste instrumento.

10.1, Para efeito de compensação de prazo, serão levados em consideração os atrasos
ocasionados pela falta de entrega, à CONTRATADA, de efementos técnicos

O
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necessários ao inicio ou prosseguimento dos serviços, quando tal providência couber à
CONTRATANTE.

10 2 Não será levado em consideração qualquer pedido de suspensão de contagem do
prazo, quando baseados em fatos não comunicados á CONTRATANTE, por escrito, ou
por esta não aceita.

11. Cláusula Décima-DA FISCALIZAÇÃO

Cj ACoordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra será
realizada pela CONTRATANTE, por intermédio de um fiscal, designado na forma do Art.
67, da Lei n° 8,666/93, a quem compete verificar se a Contratada está executando os
trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

11.1. Com fundamento nos arts. 54, § 1Q, in fine, e 55, inciso XI, da Lei n° 8.666/1993, a
CONTRATANTE, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar
periodicamente o efetivo pagamento dos valores salariais lançados na proposta
contratada, mediante a verificação das folhas de pagamento referentes aos meses de
realização dos serviços, de cópias das carteiras de trabalho dos empregados, dos
recibos e dos respectivos documentos bancários, entre outros meios de fiscalização
cabíveis, conforme o Acórdão 1125/2009 - Plenário do TCU.

11.2, A Fiscalização úeverà verificar, periodicamente, no decorrer da execução do
contrato, se a CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Ç) 11.3. Fica, ainda, assegurado à CONTRATANTE e os seus técnicos o direito de
acompanhar, fiscalizar e participar total ou parcialmente, direta ou através de terceiros,
dos serviços prestados pela CONTRATADA, com livre acesso aos locais de trabalho
para a obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos
trabalhos,

11.4. A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a CONTRATADA, inclusive
rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas
Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde
já a CONTRATADA assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a
todos os elementos que forem necessários ao desempenho de i;ua missão.

11.5. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja
sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à
autoridade competente.

,üf J"\
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11.6. Cabe á Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada
qualquer penalidade contratual, A Fiscalização informará ao setor competente quanto
ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e, em caso de multa,
a indicação do seu valor,

11.7. Das decisões da Fiscalização, poderá a CONTRATADA recorrer à autoridade
competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos
relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

11.8. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA
da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

12. Cláusula Décima Primeira - DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA

Além dos encargos assumidos em outras cláusulas deste contrato, a
CONTRATADA, sem alteração dos preços estipulados neste instrumento, obriga-se a:

12.1. Manter no local da obra durante todo o periodo de execução em regime
permanente de no minimo um técnico de segurança do trabalho, portador de
comprovação de registro profissional expedido pelo Ministério do Trabalho e
Emprego e caso necessário disponibilizar outros técnicos conforme disposto na
NR4.

12.2. Atender ás condicionantes ambientais necessárias á obtenção das Licenças do
Empreendimento, emitidas pelo órgão competentes, relativas a execução das
obras.

12.3. Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e
Coordenador dos trabalhos.

12.4. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e
dos insumos até o local das obras/serviços,

12.5. Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e
instrumentos adequados para a boa execução das obras/serviços,

12.6. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas,
construções, instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc, bem como por aqueles
que vier causar à CONTRATANTE e a terceiros, existentes no local ou decorrente da
execução das obras/serviços objeto deste contrato.

12.7. Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no locai
das obras/serviços.
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12.8. Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias (mediante
anuência prévia da Fiscalização), para oossibilítar a perfeita execução das
obras/serviços no prazo contratual.

12.9, Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer
vinculação empregatícia com a CONTRATANTE, bem como todo o material
necessário à execução dos serviços objeto do contrato,

12.10, A CONTRATADA obriga-se a promover a anotação do Contrato no CREA, após
a assinatura de contrato e antes do início dos serviços, com jurisdição no local de
execução dos serviços (Lei n° 6.496/77, Art. 1o), juntamente com o registro dos
responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução n°
317, de 31/10/86 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à
execução dos serviços.

12.11. A contratada é responsável, pelos encargos trabalhistas, sociais,
previdenciáríos, tributários, comerciais e demais resultantes da execução do contrato,
principalmente com a obrigatoriedade de requerer a exclusão da CONTRATANTE, da
lide, das eventuais ações reclamatórias trabalhistas propostas por empregados da
contratada, em decorrência da execução contratual, declarando-se como única e
exclusiva responsável pelas referidas ações.

12.12, A contratada se obriga a, no caso de demissão de qualquer empregado
vinculado ao contrato, comprovar a quitação do termo de rescisão contratual no prazo
de 15 (quinze) dias do desligamento, sob pena de retenção de faturamento até a
efetiva comprovação.

12.12.1. Para acompanhamento da exigência acima, a contratada se obriga a, até a data
do efetivo início da execução contratual, apresentar a CONTRATANTE a relação dos
trabalhadores contratados para execução dos serviços, mantendo essa informação
atualizada durante toda a vigência do contrato,

12.13. Na hipótese da CONTRATANTE vir a ser condenada, solidária ou
subsidiariam ente nas ações reclamatórias trabalhistas mencionadas no subitem 12,11
e o contrato estiver vigente, o valor da referida condenação será deduzido das
medições e do valor das faturas vincendas e desde que não haja possibilidade de
composição entre as partes, visando o reembolso da importância despendida pela
CONTRATANTE a titulo de condenação trabalhista solidária ou subsidiária,

12.13.1. A CONTRATANTE utilizará o direito de regresso, em ação própria a ser
intentada contra a contratada, com a qual desde já a mesma expressa sua
concordância com as duas hipóteses previstas neste subitem.
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12.14, Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e
materiais no local de execução dos serviços deverão ser previs.os, avaliando-se todas
as suas dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria
destes acessos correrão por conta da Contratada,

12.15, A CONTRATADA deverá manter um Preposto, aceito pela CONTRATANTE, no
local do serviço, para representá-la na execução do objeto contratado (art. 68 da Lei
8.666/93).

ç~\ 12,16, Responsabilizar-se, desde o início das obras até o encerramento do contrato,
* pelo pagamento integral das despesas do canteiro referentes a água, energia,

telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados. Será
obrigatória a apresentação e entrega á CONTRATANTE, para controle, das cópias dos
comprovantes dos pagamentos efetuados para efeito de medição.

12.16.1. No momento da desmobilização, para liberação da ultima fatura, faz-se
necessária a apresentação da certidão de quitação de débitos, referente ás
despesas com água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos
que venham a ser cobrados.

12.17. Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente
quando caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior,
sendo que a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente
ou superior e mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

12.18. A contratada se obriga a fornecer e afixar no canteiro de obras 01 (uma) placa
C) de identificação da obra, no padrão definido pela CONTRATANTE e em local por ela

indicado.

12.19. Durante a execução dos serviços e obras, caberão à CONTRATADA as
seguintes medidas;

a) Instalar e manter a placa da obra, conforme padrão do governo Municipal;

b) Obter junto á Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário,
o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor;

c) Manter no local das obras/serviços um Diário de Ocorrências, no qual
serão feitas anotações diárias referentes ao andamento dos serviços,
qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc, como também reclamações,
advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram
solução por uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela
Fiscalização e pela Contratada em todas as vias, ficará em poder da
Contratante após a conclusão das obras/serviços;
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d) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de
garantia a salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros
de serviços;

e) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam
ser adotadas por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou
terceiros, em razão da execução das obras/serviços; e

f) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional
(operários) exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em
padrão Único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de segurança
requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à legislação
pertinente.

12-19.1. A execução dos serviços e obras de construção objeto deste contrato deverá
atender às seguintes normas e práticas complementares:

a) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e
municipais, inclusive normas de concessionárias de serviços públicos, e as
normas técnicas da CONTRATANTE;

b) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA-CONFEA; e

c) Normas técnicas da ABNT, do INMETRO.

12.20. A CONTRATADA será responsável pela recuperação das áreas degradadas em
função da execução das obras/serviços,

12.21. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas
as condições de habilitação e qualificação ora exigidas, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas.

12.22. A CONTRATADA deverá cumprir cada uma das Normas Regutamentadoras (NR)
sobre Medicina e Segurança do Trabalho.

12.23. Nos termos do art. 55, XIII da Lei n° 8.666/93, a CONTRATANTE se reserva no
direito de aplicar multa, na forma prevista neste contrato, caso a contratada esteja com
suas certidões irregulares na data de pagamento de sua fatura; caso a irregularidade
não seja sanada no período de 30 (trinta) dias, rescindir-se-á o contrato, com
aplicação das medidas administrativas e judiciais, garantindo, primeiramente, o
contradito e a ampla defesa.

12.24. As obras, serviços e fornecimentos extras não contemplados na planilha de preços
da CONTRATADA deverão ter seus preços fixados mediante prévia análise e
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aprovação pela CONTRATANTE. Não existindo preço de referência no SINAPI, este
será fixado mediante pesquisa de preços, observado o preço médio de mercado.

12.25. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que
ocorrerem durante a execução do presente contrato, especialmente as referentes a
obras, serviços ou fornecimentos extras.

12.26,0 Prazo de Garantia das obras/serviços executados é o previsto na legislação
vigente e definido no Código Civil Brasileiro.

12.27, A destinação final do canteiro de obras será determinada pela Empresa executora
(Contratada), porém deverão ser observadas todas as recomendações de proteção
ambiental previstas nas normas, resoluções e leis ambientais,

12.28, Poderá ser permitido que CONTRATADA sofra processo de Fusão, Incorporação
ou Cisão, desde que sejam observados pela(s) nova(s) empresa(s) os requisitos de
Habilitação previstos no Edital e que sejam mantidas as condições estabelecidas
neste contrato, sendo que, em qualquer uma das hipóteses, a CONTRATANTE deverá
ser notificada do processo e deliberará sobre a sua aceitação, ou não, condicionada à
análise por parte da Administração quanto à possibilidade de riscos de insucesso.

12.29, Quaisquer dúvidas quanto aos procedimentos para execução de determinado
serviço deverão ser esclarecidas junto ao Contratante. O serviço que venha a ser
condenado pela Fiscalização devera ser refeito pefa Contratada, sem quaisquer ônus
adicionais para a Contratante.

13. Cláusula Décima Segunda - DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA será responsável, na forma da Lei, por quaisquer danos ou
prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços.

13.1. Correrão por conta da CONTRATADA às despesas que tiverem de ser feitas, por ela
ou pela CONTRATANTE, para reparação desses danos ou prejuízos,

13.2. Não serão indenizados pela CONTRATANTE os prejuízos que possam advir de erro,
de qualquer equívoco da proposta ou de má administração da CONTRATADA.

13.3. A CONTRATADA será responsável por qualquer dano, material ou pessoal, causado
a terceiros ou à CONTRATANTE, durante a execução dos serviços contratados.

14. Cláusula Décima Terceira - DA RESCISÃO

O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela
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CONTRATANTE, com a conseqüente perda da caução e da idoneidade da
CONTRATADA e nos termos do art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n° 8,666, de
21.06.93.

15. Cláusula Décima Quarta - ENCERRAMENTO DO CONTRATO

Concluídos os serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA solicitará, através
da Fiscalização, o seu recebimento provisório que deverá ocorrer no prazo de até 15
(quinze) dias da solicitação da CONTRATADA.

15.1. A CONTRATANTE terá até 90 (noventa) dias para, através da Fiscalização, verificar
a adequação do serviço recebido com as condições contratadas, observadas as
condições constantes no Termo de Referência, emitir parecer conclusivo e aprovação
da autoridade competente.

15.2. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a
CONTRATADA, à suas expensas, complemente ou refaça os serviços rejeitados.
Aceitos os serviços, a CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento Definitivo que
deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA possibilitando a
liberação da caução contratual,

15.3. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após
emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços, que deverá ser anexado ao
processo de liberação e pagamento.

15.4. O Termo de Encerramento Definitivo do Contrato está condicionado à emissão de

Çj Parecer Técnico pela CONTRATANTE.

16. Cláusula Décima Quinta - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do Contrato no Diário
Oficial do Estado do Maranhão, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n°
8.666/93.

17. Cláusula Décima Sexta - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Morros/MA, para dirimir questões oriundas do
presente contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, que, lido e achado
conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.
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Presidente Juscelino (MA), de _____ de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

C Nome: j ____ CPF n°

Nome: CPF n°
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TOMADA DE PREÇO 0072022-TP

ANEXO VI

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PRESIDENTE

JUSCELINO/MA

GUIA DE RETIRADA
TOMADA DE PREÇOS
Edital n,° 0072022-TP

OBJETO: Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços De
Esgotamento de fossas septicas, desinsetizaçao, descupínizaçao e desratização do
Prédios públicos do Município de Presidente Juscelino/MA.

Documentos Constitutivos

ANEXO I - PROJETO BÁSICO; ANEXO II - PLANILHAS DE QUANTITATIVOS E PREÇOS;
ANEXO III - TERMO DE PROPOSTA; ANEXO IV - MODELOS DE DECLARAÇÕES; ANEXO V -
MINUTA DO CONTRATO; e ANEXO VI - GUIA DE RETIRADA DE EDITAL.

Dados para correspondência informada pela licitante

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CIDADE: CEP:

TELEFONE: FAX:

CNPJ: E-maíi:

Confirmo as informações constantes desta Guia e declaro ter recebido o Edital.

Pela licitante:

Assinatura

DATA: / /2021.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS ND 0072022

TERMO DE ENCERRAMENTO

Este volume do edital de licitação na modalidade Tomada de Preços n°
0072022, possui ** (cinqüenta e sete) folhas, incluindo esta, numericamente ordenadas e
rubricadas por minha pessoa.

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente
Juscelino, Estado do Maranhão, em ** de ************* de 2022.

Jjanuze Barros Pinho
^Presidente da CPL/PMPJ
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04.004/2022-CPL/PMPJ

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCE". INO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO,
TOMADA DE PREÇOS. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ESGOTAMENTO DE FOSSAS SÉPTÍCAS,

Q DESINSETIZAÇAO, DESCUPÍNIZAÇAO E
DESRATIZAÇÃO DO PRÉDIOS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA.
PARECER PRÉVIO, ANÁLISE PRELIMINAR DAS
MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS. OBSERVÂNCIA DO
ART. 38, PARÁGRAFO ÜNICO DA LEI N°. 8.666/93 E
DECRETO N° 9.412/18.

I-DO RELATÓRIO

De ordem da Comissão Permanente de Licitação fo encaminhado o
Processo Licitatório na modalidade Tomada de Preços para análise desta
Procuradoria Municipal, expediente que versa sobre a análise de Minuta do
Edital e Anexos, conforme exigência do art. 38, parágrafo único, da Lei n°,
8,666/93.

C
Trata-se Edital de Tomada de Preços, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que

tem por objeto a Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De
Serviços De Esgotamento de fossas septicas, desinsetizaçao, descupinizaçáo e
desratização do Prédios públicos do Município de Presidente Juscelino/MA, nos
termos estabelecidos no Edital de Licitação e anexos.

Encaminhado a esta Procuradoria Municipal para emissão de parecer
quanto à validade e observância dos preceitos legais do procedimento
licitatório.

Desta feita, consta nos autos, autorização do Ordenador de Despesa,
declaração de adequação orçamentária, justificativas da solicitação,
especificações técnicas, projeto básico, memorial descritivo, dentre outras
disposições, despacho com dotação orçamentária, declaração de adequação
orçamentária atuação do processo, dentre outros documentos de praxe.
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É o que nos cumpre relatar, passemos à análise.

II - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Nossa Carta Magna de 1988, em seu art. 37, XXI, tomou o processo
licitatório conditio s/ne qua non para os contratos, que tenham como parte a
Administração Pública, relativos ã obras, serviços, compras e alienações,
ressalvados os casos especificados na legislação, como se pode observar, in
verbis:

Art, 37, [,„]

XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação,
técnica e economia indispensáveis á garantia do
cumprimento das obrigações.

Deste modo, percebe-se que licitar é regra, considerando-se ser este o
procedimento administrativo pelo qual o ente público procede uma seleção, de
forma imparcial, entre interessados, avaliando através de requisitos objetivos,
aquele que melhor atende a sua pretensão, considerando os Princípios
Constitucionais da impessoalidade, moralidade, eficiência, legalidade,
economicidade e, até onde é possível valorar objetivamente, o aspecto técnico.

A Lei de Licitações e Contratos (Lei n°. 8.666/93) descreve em seu Art,
22° as principais modalidades de licitação originalmente existentes, dando a
cada uma delas particularidades, características e requisitos bem definidos.

Art. 22. São modalidades de licitação:
§ 22 Tomada de preços é a modalidade de licitação entre
interessados devidamente cadastrados ou que atenderem
a todas as condições exigidas para cadastramento até o
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas,
observada a necessária qualificação.

A modalidade escolhida para a licitação, está em conformidade com o
exigido pela legislação vigente, já que o valor orçado pela secretaria
correspondente, conforme termo de referência em anexo, para o objeto desta
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licítação, indica que este não ultrapassará o montante de RS 3.300,000,00 (três
milhões e trezentos míl reais), valor máximo permitido para tomada de preços
que tenha como objeto serviços de obras e engenharia, conforme disposições
contidas no art. 10 do Decreto n"9.412/18, que alterou o art. 23, II, a da Lei
8.666193:

Art. Os valores estabelecidos nos incisos i e ii do caput
do art. 23 da Lei na 3.666, de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos: - para obras e serviços
de engenharia:
b) na modalidade tomada de preços - até Rí 3,300.000,00
(três milhões e trezentos mil reais);

O edital expõe as condições necessárias para participar da sessão e a
documentação exigida para a habilitação e conseqüente participação no
certame. As propostas e o critério de julgamento estão devidamente descritos,
além de trazer as vedações ao direito de licitar e como vai ser o processamento
do certame. Os critérios de julgamento das propostas, os recursos
administrativos cabíveis, como se dará a contratação e as penalidades também
constam do edital. Os prazos para a prestação dos serviços e a forma de
pagamento também se fazem presentes, tudo de forma claras para que os
participantes tenham condições iguais de participação,

O edital possui, ainda, seus anexos, os quais são especificações
complementares necessários ao andamento legal do certame, de forma a
fornecer aos possíveis licitantes condições iguais de competição. A minuta do
contrato está em conformidade com o disposto na lei para os contratos
administrativos,

No tocante á análise preliminar do procedimento licitatório, é de se observar
o que dispõe o art. 38, § único, da Lei nD. 8.666/93, in verbis:

Art, 38. O procedimento da licitação será iniciado com a
abertura do processo administrativo, devidamente
autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso
próprio para a despesa, e ao qual serão juntados
oportunamente:
[...]
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem
como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes
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devem ser previamente examinadas e aprovadas por
assessoria jurídica da Administração.

Analisando os autos, verifica-se que a Minuta do Edital seguiu todas as
cautelas recomendadas pela Lei n°. 3.666/93, que em seu art. 40 elenca os
pressupostos que deverão constar do Editai de Licitação, possuindo indicação
de número de ordem em série anual, órgão da Administração Pública
interessado, modalidade de licitação e regime de execução.

Percebe-se ainda que há o indicativo expresso da regência do certame, nos
termos da Lei de Licitações, com o designativo do local, dia e hora para o
recebimento dos envelopes de documentação e proposta, entre outros requisitos
previstos na legislação vigente.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, e pelos fundamentos apresentados, temos que o
Procedimento Licitatório encontra devido fundamento na Lei n°. 8.666/93, pelo
que esta Procuradoria Municipal conclui pela LEGALIDADE e LtCITUDE do
Processo Licitatório, opinando pelo prosseguimento do certame, devendo-se,
para tanto, observar os prazos de publicação e a disponibilidade do Edital aos
interessados com a antecedência mínima determinada por lei.

É o Parecer, salvo melhorjuízo.

Presidente Juscelino- MA, 14 de setembro de 2022.

Juliána^Sjlva Baldez
OA(t*5740 MA

Procuradora Municipal de Presidente Juscelino/MA
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N.° 004/2022-TP

OBJETO: Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços De
Esgotamento de fossas septicas, desinsetizaçao, descupínizaçao e desratização do
Prédios públicos do Município de Presidente Juscelino/MA,

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas do ramo, individuais, que atendam as
exigências do Edital e seus anexos.

LOCAL E DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: na Sala da
Comissão Permanente de Licitação na Avenida Constantino Georgiano Rabelo, s/n,
Centro, Presidente Juscelino/MA, às 09:00 hs (nove horas) do dia 05 de Outubro de 2022.

OBSERVAÇÃO: O Edital e seus elementos constitutivos encontram-se disponíveis na
Prefeitura s podem ser consultado gratuitamente ou adquiridos mediante recolhimento da
importância de Rí 50,00 (cinqüenta reais) atiavés de Documento de Arrecadação
Municipal (DAM) no endereço acima mencionado, nos horários das 08h00 (oito horas) às
12h00 (doze horas) de segunda a sexta feíra.

Presidente Juscelino/MA, 19 de Setembro de 2022.

IAMI ivc DADDnc AfinadorJeforma digital por
JANUZt bAKHUb jANuzf garros

PINHO:03Ü11786313 PWO03mim313
' Dadm2022.D9,l0l?5^03-O5,00'

Januze Berros Pinho
Presidente da CPL/PMPJ
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N.° 004/2022-TP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA, por sua Comissão
Permanente de Licitação, na forma da Lei n.° 8.666/1993 e Lei Complementar n.°
123/2006, Decreto 9.412/18 e nas condições constantes neste Edital e demais legislações
aplicáveis torna público que realizará licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS,
do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de empreitada por preço GLOBAL, para contratar
o objeto abaixo descrito. Adocumentação e a proposta de preços a que se refere esta
licitação serão recebidas simultaneamente na sessão pública a ser realizada 09:00 hs
(nove horas) do dia 05 de Outubro de 2022 (horário local), na Sala da Comissão
Permanente de Licitação localizada na Avenida Constantino Georgiano Rabelo, s/n,
Centro, Presidente Juscelino/MA.

São ANEXOS deste Edital:

. -o

LiM

ANEXO I

ANEXO II

PROJETO EXECUTIVO
PLANILHA DE ORÇAMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS/OBRAS
TERMO DA PROPOSTAANEXO

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

MODELOS DE DECLARAÇÕES
MINUTA DO CONTRATO

GUIA DE RETIRADA DE EDITAL

1. OBJETO.

Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços De Esgotamento de
fossas séptícas, desinsetizaçao, descupínizaçao e desratização do Prédios públicos do
Município de Presidente Juscelino/MA.

2. DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS.
2.1,1, Os serviços objeto deste Edital são os constantes no Projeto Executivo/Anexo 1

e Planilha de Orçamentação de Obras/Serviços/Anexo II deste Edital.

3. LOCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.
3,1. Os serviços/obras objeto desta licitação serão executados no Município de

Presidente Juscelino/MA:

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO.

4.1. Poderão participar desta licitação as empresas legalmente estabelecidas no
País, cuja atividade, expressa no ato de sua constituição ou em alterações
procedidas até a data de publicação do aviso deste Edital, seja compatível com
o objeto da licitação e que atendam a todas as suas exigências.
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4.2. As microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas, poderão
participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita
na Lei Complementar na 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo
apresentar declaração comprobatória. sob as penas da Lei, que cumpre os
requisitos estabelecidos em seu art 3.°, e que está apta a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei
Complementar e ainda apresentar a certidão de que trata o art. 8.° da IN
103, do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC.

4.2.1, Em relação às sociedades cooperativas só poderão participar, com tratamento
© diferenciado, conforme subitem 4.2 acima, aquelas que tenham auferido, no ano-

calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art.
3o da Lei Complementar n° 123/06, nela incluídos os atos cooperados e não
cooperados.

4.2.2. A cooperativa deverá ainda apresentar declaração comprobatória de que
cumpre os requisitos legais para qualificação como cooperativa, do cartório de
Registro Civil de Titulos e Documentos, e que o seu objetivo social, constante
em seu estatuto, se mostra compatível com o objeto do certame.

4.3. É vedada a subcontratação total do objeto.

4.4. O licitante deverá apresentar a Declaração de Elaboração Independente de
Proposta no momento da abertura da sessão pública, conforme modelo
constante no ANEXO IV,b deste Editai.

4.5. Não será permitida a participação de empresas:

a) Em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

W b) Em processo de recuperação judicial ou em processo de falência, sob
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

c) Que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com
CONTRATANTE ou que tenham sido declaradas ínidôneas por órgão ou
entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual,
municipal ou do Distrito Federal;

d) Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos eu sócios figurem como
funcionários, empregados ou ocupantes de função gratificada no
CONTRATANTE;

e) Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País;

f) Autora do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica, e a
empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
Projeto Básico ou Executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

[lM~z
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g) Que possuam familiar de agente público que exerça cargo em comissão ou
função deconfiança na Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA;
g.1) Será considerado familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em

linha reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro
grau;

4.6. Cada licitante apresentar-se-ã com apenas um representante que, devidamente
munido de documento hábil, será o único a intervir nas '.-ses do procedimento
licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada,

Q devendo, ainda, no ato da entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a
carteira de identidade.

4.6.1. Por documento hábil, entende-se:

a) Habilitação do representante mediante procuração particular ou pública para
participar de licitação, no qual declare expressamente, ter poderes para a
devida outorga, com firma reconhecida;

b) Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou
outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial
no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos
documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo,
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício; sendo que em tais documentos devem contar expressos poderes
para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investid ura;

O b.1.1. A não apresentação do documento de credenciamento não inabilita a licitante,
mas impedirá o representante de se manifestar, impugnar e responder pela
mesma.

b.1.2. O credenciado ou procurador não poderá representar mais de uma licitante,
ficando expresso e ajustado que a inobservância desta exigência implicará a
desclassificação automática das respectivas propostas.

5 INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS.

5.1 As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação,
informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum modo afetar a
execução dos serviços, seus custos e prazos de execução,

5.2 Quaisquer dúvidas de caráter técnico, formal ou legal na interpretação deste Edital
e seus anexos, serão dirimidos, pela Comissão Permanente de Licitações, da Prefeitura
Municipal de Presidente Juscelino/MA no endereço indicado no preâmbulo deste Edital,
no que couber.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO- MA /# \(\Ò^-
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO \^f''&' '^^
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5.2.1 Os pedidos de esclarecimentos sobre quaisquer elementos somente serão
atendidos quando solicitados por escrito eté o 3o (terceiro) dia útil anterior à data
estabelecida para o recebimento dos invólucros documentação e proposta. As
consultas formuladas fora deste prazo serão consideradas como não recebidas.

5.2.2 Todas as informações acerca do certame, tais como: esclarecimentos,
impugnações, recursos, resultado de julgamento, etc, encontrar-se-ão disponíveis
no mural da Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA.

5.2.3 A apresentação da proposta tomará evidente que a licitante examinou
minuciosamente toda a documentação deste Edital e seus anexos e que a
considerou correta. Evidenciará, também, que a licitante obteve da Prefeitura,
satisfatoriamente, todas as informações e esclarecimentos solicitados e que tem
pleno conhecimento das condições locais onde serão executrdos os serviços.

6 APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS.

6.1 As licitantes deverão fazer entrega, no dia, hora e local mencionados no "preâmbulo"
deste Edital, de 02 (dois) invólucros, fechados e numerados, contendo:

» Invólucro n.° 01 (um) - "Documentação"

• Invólucro n.° 02 (dois) - "Proposta Financeira".

6.1.1 Serão aceitas propostas encaminhadas por via postal, desde que sejam
recebidas pelo CONTRATANTE no endereço indicado no preâmbulo deste
Edital até o dia e hora estabelecidos para recebimento e abertura da
documentação e propostas, não se admitindo sua apresentação via fax ou
correio eletrônico (e-mail), ou ainda sua entrega em outro local.

6.1.2 As propostas entregues após o horário estabelecido no preâmbulo deste Edital
serão consideradas como não recebidas, sendo de inteira responsabilidade da
licitante a entrega tempestiva da documentação e propostas enviadas por via
postal,

6.1.3 Na parte externa dos respectivos invólucros deverão constar as inscrições
"Documentação" e "Proposta Financeira", o nome e endereço completo da
licitante, o número e a indicação do presente Edital,

6.1.4 A proposta, toda a correspondência e documentos trocados entre a licitante e o
CONTRATANTE serão escritos em português e os preços deverão ser cotados
em reais.

6.1.5 Os documentos do envelope "Documentação" deverão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente,
por servidor da Comissão Permanente de Licitações ou por membro da
Comissão Permanente de Licitação, ou ainda publicação em órgão da imprensa
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oficiai. Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será
confirmada através de consulta realizada nos sites correspondentes.

6,1 5.1 Serão aceitas somente cópias legíveis. Não serão aceitos documentos cujas
datas estejam rasuradas.

6 1.5.2 Para autenticação por servidor da Comissão Permanente de Licitações do
CONTRATANTE ou por membro da Comissão Permanente de Licitação, a
licitante deverá apresentar os documentos até à data prevista para o
recebimento das propostas, na sala da Comissão no endereço constante

£"•• do preâmbulo deste Edital.
6 15 3 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n°
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros
em relaçã0 aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel,

6,1.6 A "Documentação", no que couber, e a "Proposta Financeira1' deverão estar
datilografadas ou impressas por processo eletrônico em papel timbrado da
empresa, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso
corrente, com clareza, sem emendas, entrelinhas, rasuras ou borrões que
dificultem o entendimento, e terão de estar numeradas e rubricadas em todas as
suas folhas e assinada na última pelo representante legal da empresa.

6 17 Acomprovação de outorga de poderes para representação da empresa referida
nos subitens 4,6, e 4.6.1 deste Edital, deverá se fazer pela apresentação de
cópia do ato de sua investidura,

Cj 6.1.8 A proposta financeira deverá contemplar todos os itens das Planilhas de
Orçamentação de Obras/Serviços - Anexo II para os serviços, que compõem o
objeto deste Edital, observando todas as descrições, características técnicas e
demais recomendações constantes no Projeto Executivo - Anexo I deste Edital.
Caso contrário não será aceito, ensejando, conseqüentemente, a sua
desclassificação.

6.1.9 As propostas serão aceitas somente para todos os itens do escopo dos serviços
constantes das Planilhas de Orçamentação de Obras/Seiviços - Anexo II deste
Edital,

6.2 DOCUMENTAÇÃO - INVÓLUCRO N.° 01 (UM)
6.2,1 Em invólucro fechado, que receberá a denominação de "Invólucro n° 01 (um)11,

será apresentada a "Documentação", em 01 (uma) via, devendo ser evidenciado
em cada pagina, o confere com "ORIGINAL" da comissão de CPL nas cópias ou
autenticação via cartório.
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6.2.1.1 A fim de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes, os
licitantes deverão apresentar, no início de cada volume, um índice relacionando
todos os documentos nele contidos, de preferência, seqüencialmente e na
ordem a seguir.

6.2.1.2 Toda a documentação apresentada deverá ser apresentada no original ou em
cópia autenticada, conforme subitem 6,1.5.

6.2.1.3 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação
deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, ^om número do CNPJ
e endereço respectivo.

62.1.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz ou se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz,

6.2.2 A Documentação - invólucro n.D 01 (um) constituí-se de:

6.2.2.1 Habilitação

6.2.2.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
será verificada o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.2.2.3 CRC - Certificado Registro Cadastral Prefeitura Municipal de Presidente
Juscelino-MA.

6.2.2.4 Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladori a-Geral da União (www,portaIdatransparencia.gov.br/ceis);

6.2.2.5 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www,cnjj us, br/improbidad e_adm/consultar_req uerid o,php).

6.2.2.6 Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos-CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União -TCU;

6.2.2.7 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

6.2.2.8 Caso conste na Consulta de Situação do Forneceoor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

V*1
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fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

6.2.2.9 Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.10 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação,

6.2.2.11 Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por
falta de condição de participação.

^ 6.2.2.12 Os documentos da habilitação cadastral acima indicados deverão ser
acondicionados em envelopes, conforme estabelecido para os documentos de
habilitação.

6.2.2.13 Habilitação Jurídica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no país, e ato do registro de autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

W exigir;

e) Declaração da inexistência de fato superveniente que impeça a sua
habilitação, prevista no § 2o do Art. 32 da Lei n° 8,666/93; de que não foi
declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública e de que
não está impedida de licitar ou contratar com a Administração, bem como de
que cumpre o disposto no inciso XXXIII, do Art. 7o da Constituição Federal,
conforme modelo constante do Anexo IV.c e Anexo IV.d.

6.2.2.14 Regularidade Fiscal e Trabalhista.

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda-CNPJ;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao
domicilio ou sede da licitante, pertinente a seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual através do Alvará de Localização e
Funcionamento.

ia
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c) Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União,
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal;

d) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à
Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal;

g) Certidão Negativa de Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Municipal;

h) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS emitida pela Caixa Econômica Federal, com validade em
vigor;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho
Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho,

6.2.2.15 Qualificação Técnica.

a) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo),
conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena
validade;

b) Declaração da Empresa que, pelo menos um de seus Responsáveis
Técnico, visitou o local onde serão executadas as obras/serviços e suas
circunvizinhanças para tomar pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem executados,
avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram
quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob sua
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exclusiva responsabilidade, todas as informações que possam ser
necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato,
Obrigando-se a executa-los no prazo previamente estabelecido no presente
Editai, conforme modelo apresentado no Anexo IV. a. - Modelo de
Atestado de Visita à Obra, Objeto desta TOMADA DE PREÇOS, que
deverá ser juntada á Documentação de Habilitação, nos termos do Artigo 30,
Inciso III, da Lei n° 8.666/1993.

c) Declaração da Empresa, assinada por seu sócio(s), gerente(s), ou
equivalente, de que não visitou o local da obra, mas que mesmo assim
tem conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a
boa execução dos serviços, como mão-de-obra, materiais de construção,
equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, trânsito,
condições geológicas, morfológicas, edafológicas e climatológicas,
assumindo assim todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de
vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa para possíveis pedidos
de aditivos conforme modelo apresentado no Anexo IV. a. - Modelo de
Atestado de Não Visita à Obra, Objeto desta TOMADA DE PREÇOS, que
deverá ser juntada á Documentação de Habilitação.

d) Quanto ã capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais
atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à
execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo o
objeto da licitação, registrado no CREA (Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as
áreas de atuação previstas no Projeto Básico e Atestado de
responsabilidade técnica do Responsável Técnico pela Empresa
devidamente registrado no CREA ou CAU, acompanhado da respectiva
Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida por este Conselho, que
comprove ter o profissional tenha executado obra ou serviço que compõem
as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação,

e) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data
da entrega da proposta, profissional habilitado de nivel superior do ramo da
engenharia, - Responsável Técnico pela Empresa:

e.1) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro
permanente:

- O empregado; O sócio; O detentor de contrato de prestação de
serviço;
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e.2) A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: "ficha ou
Livro de registro de empregado" ou carteira de trabalho do profissional,
que comprove a condição de pertencente ao quadro da licitante, do
contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional, ou,
ainda, do contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a
legislação civil comum.

e.3) quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação
será através do ato constitutivo da mesma;

e.4) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um
mesmo profissional como responsável técnico, como comprovação de
qualificação técnica, ambas serão inabilitadas, não cabendo qualquer
alegação ou recurso.

6.2.2.16 Qualificação Económico-Financeira:

a) Registro do capital social mínimo, até a data de apresentação das propostas,
de no mínimo 10% do valor total da obra.

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou execução
patrimonial expedida pelo domicílio de pessoa fisica;

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

C,1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido
da licitante qualificada como mícroempresa ou empresa de pequeno porte, a
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3o
do Decreto n° 8,538, de 2015);

C,2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis
referentes ao período de existência da sociedade;

C. 3É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
socíal/estatuto social.

C.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o
artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
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C. 5 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Totaj
" Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

O 6 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo
ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação ou do item pertinente.

6.2.3 A validade das certidões referidas no subitem 6.2.2.14, alíneas de ,Hc" a T, e no
subitem 6.2.2.16, alínea "b", corresponderá ao prazo fixado nos próprios
documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de
validade, o CONTRATANTE convenciona o prazo como sendo de 30 (trinta)
dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante
comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes
convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente.

6.2.4 Caso a(s) certidão(ões) expedidas pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual,
Municipal ou do Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), deverá constar
expressamente na mesma o efeito negativo, nos termos do art. 206 do Código
Tributário Nacional/CTN, ou sejam juntados documentos que comprovem que o
débito foi parcelado pelo próprio emitente, que a sua cobrança está suspensa,
ou se contestado, esteja garantida a execução mediante depósito em dinheiro
ou através de oferecimento de bens, com data de emissão não superior a 90
(noventa) dias da data de recebimento das propostas,

6.2.4.1 As demais licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida no
subitem 6,2.2,, deste Edital.

6.2.5 O CONTRATANTE procederá à verificação junto ao sítio
www,portaIdatransoare nc ia. oov,b r no intuito de verificar a inexistência de
impedimento da empresa participante em licitar e contratar com a Administração

I4
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Pública e por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ,
htto://www.cni.ius-br/imorobidade adm/consultar requerido, php.

5.2,6 Em se tratando das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas,
a comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato. Contudo, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição. (Lei Complementam.0 123, de 14/12/2006),

s-, 6,2.5.1 A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem
V acima implicará decadência do direito ã contratação, sem prejuízo das sanções

previstas no art. 81 da Lei n.° 8,666, de 21 de junho de 1S£3, sendo facultado ao
CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

6.3 PROPOSTA FINANCEIRA - INVÓLUCRO N.° 02 (DOIS).

6.3.1 Em invólucro fechado, que receberá a aenominação de "Invólucro nD 02 (dois)",
será apresentada a "Proposta Financeira", em 01 (um) via.

6.3.1.1 A Proposta Financeira deverá ser firme e precisa limitada rigorosamente ao
objeto desta licitação, sem conter alternativas, e contemplar todos os impostos e
taxas, emolumentos e tributos, leis encargos sociais, lucro, despesas indiretas,
encargos sociais e previdenciários, BDI, mão de obra, fornecimento de
materiais, ferramentas e equipamentos necessários á sua execução, transporte
até o local da obra, carga, transporte e descarga de materiais destinados ao
bota-fora. No caso de omissão das referidas despesas, considerar-se-ão
inclusas no valor global apresentado.

^ 6,3.1,2 Caso haja divergência entre os valores em algarismo e extenso, será
considerado o valor por extenso, bem como, no caso de divergência entre os
valores unitário e global será considerado o valor unitário.

6.3.2 A Proposta Financeira - Invólucro n.° 02 (dois) constitui-se dos seguintes
documentos:

a) O Termo de Proposta - Anexo III deverá constituir-se no primeiro documento
da Proposta Financeira e conter o valor global, incluindo BDI, encargos
sociais, taxas, impostos e emolumentos para a execução dos serviços objeto
desta licitação, embasado pela Planilha de Orçamentação de
Obras/Serviços - Anexo II. Com assinatura do responsável técnico, É
facultado o reconhecimento de firma do represente legal da empresa
licitante,

b) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone, fax, C.N.P.J e
qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do
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dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de procuração,
que assinará o contrato no caso da licitante ser a vent cdora;

c) Planilha Orçamentária de Obras/Serviços devidamente preenchida - com os
mesmos quantitativos apresentados pelo CONTRATANTE - com clareza e
sem rasuras, conforme modelo constante do Anexo II, observando-se os
preços máximos unitários e global orçados pelo CONTRATANTE;

d) Cronograma Fisico-Financeiro dos itens principais da planilha orçamentária
constantes na descrição geral dos serviços, obedecendo às atividades e
prazos, com quantitativos previstos mês a mês, observando o prazo
estabelecido para a execução dos serviços, estabelecido no subitem 7.1
deste Edital;

6.3.2.1 Os preços unitários constantes na Planilha de Orçamento dos Serviços deverão
incluir os salários dos profissionais, todos os encargos sociais, fornecimento de
equipamentos, despesas de deslocamento e todos os itens necessários para a
perfeita execução dos serviços, conforme especificados.

6.3.2.2 Não poderão ser considerados no Detalhamento do BDI, bem como na Planilha
de Preços da licitante, os tributos: Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ - e
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, conforme recomendação do
Tribunal de Contas da União, bem como a CPMF extinta a partir de 2008.

5.3.2.3 Os custos máximos da mobilização e desmobiliza cão de pessoal, máquinas e
equipamentos e da instalação do canteiro de apoio das obras/serviços, bem
como da construção de instalações permanentes e/ou provisórias serão aqueles
constantes da planilha de preços orçadas pelo CONTRATANTE.

6.3.2.4 Os custos de administração local deverão fazer parte da Planilha de
Orçamentação de Obras (Planilha de Preços) e Planilha de Preços Unitários
(composição de preços unitários).

6.3.2.5 Não poderão ser apresentados preços unitários diferenciados para um mesmo
serviço,

6.3.2.6 O prazo de validade das propostas será de 60 (sessental dias contado a partir
da data estabelecida para a entrega das mesmas, sujeito à revalidação por
idêntico período, mediante comunicação escrita, a ser enviada para a licitante
vencedora do certame.

7 PRAZO DE EXECUÇÃO DDOS SERVIÇOS.

7.1 O prazo máximo para execução dos serviços objeto da licitação será de 12
(doze) meses, contado a partir da data registrada na Ordem de Serviço emitida
pela CONTRATANTE, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, § 1o e § 2°
da Leí 8,666/93.

/vÍJü£"%\\
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8 REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS.

8,1 Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze)
meses, a contar da data da apresentação das propostas de preços, com base na
variação percentual acumulada no período sob análise, do IGP-M (índice Geral de
Preços do Mercado) ou outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

9 FORMA DE PAGAMENTO.

9.1 Os pagamentos das obras/serviços serão efetuados conforme medição, em
cumprimento ao cronograma Físico-Financeiro da licitante, e de acordo com as

9.2 medições, com base nos preços unitários propostos, e contra apresentação da
Nota Fiscal devidamente atestada pela Fiscalização do CONTRATANTE
formalmente designada, acompanhada do relatório dos trabalhos desenvolvidos
e do respectivo Boletim de Medição.

9.30 pagamento referente a cada medição será efetuada após a conferência e
atesto da fatura.

9.4Não constituem motivos de pagamento pelo CONTRATANTE, serviços em
excesso, desnecessários ã execução das obras e que forem realizados sem
autorização prévia da Fiscalização. Não terá faturamento serviço algum que não
se enquadre na forma de pagamento estabelecida no EdiK..

9.5Somente serão pagos os materiais utilizados ou assentados e equipamentos
instalados,

9.6As faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora, e
deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata,
devolvidas à licitante vencedora para correções, não se alterando a data de
adimplemento da obrigação.

9,70s documentos de cobrança indicarão obrigatoriamente, o número e a data de
emissão da Nota de Empenho, emitidos pelo CONTRATANE e que cubram a
execução das obras/serviços.

9,8É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega â CONTRATANTE dos
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara,
objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pela
CONTRATANTE dos prazos estabelecidos,

9.9Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisada
consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe o artigo
65, inciso II, alínea "d11 da Lei n° 8.666/93.
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910 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a
assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará
a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.

9 101 Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos
legais que, por sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não
reflitam diretamente nos preços do objeto contratual.

10 ABERTURA DOS INVÓLUCROS.

t) 10 1 Os invólucros de que trata o subitem 6.1 deste Edital serão recebidos em
sessão pública, no local, dia e hora indicados no "preâmbulo" deste Edital, observado
o disposto nos subitens 6.1,1 e 6.1.2 deste Edital,

10.2 Os trabalhos de recebimento dos invólucros, contendo a "Documentação" e a
"Proposta Financeira", a realização da presente e o seu desenvolvimento, serão
dirigidos pela titular da Comissão Permanente de Licitações ou seu substituto
eventual, juntamente com a Comissão Permanente de Licitação.

10,21 Após encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro
documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos
ou esclarecimentos ás propostas, salvo expressa solicitação da Comissão
Permanente de Licitação,

10.3 A Comissão Permanente de Licitação procedera à abertura do invólucro n.° 01
(um) "Documentação", que em seguida os examinará, sendo suasfolhas devidamente
numeradas e rubricadas pela Comissão Permanente de Licitação e, em seguida,
submetidas ao exame e â rubrica das licitantes presentes. Transcorrido esse

Ç) procedimento, a Comissão Permanente de Licitação proclamará as licitantes
habilitadas, e, se houver, as inabilitadas.

10.3.1 Ocorrendo o desdobramento da sessão de habilitação, os envelopes contendo
a referida Proposta Financeira ficarão sob a guarda e responsabilidade da
Comissão Permanente de Licitações, devidamente lacrados e rubricados no fecho
pelos seus membros e pelos representantes legais das licitantes presentes,

10.3.2 Após a abertura dos invólucros Documentação, os demais, contendo as
Propostas Financeiras, serão abertos:

a) Se houver renúncia registrada em ata ou formalizada porescrito de todas as
licitantes ao direito de interposição de recurso; ou

b) Depois de transcorrido o prazo regulamentar, sem que tenha havido
interposição de recurso; ou

c) Após dado a conhecero deferimento ou indeferimento de recurso interposto.
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10 4 Após a fase de habilitação não cabe desistência de p/oposta pela licitante,
salvo motivo juste aceito pela Comissão Permanente de Licitação, nos tormoB do art.
40, VI c/c art. 43, § 6° da Lei n° 8.666/93.

10.5 Ainabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase
subseqüente.

10 6 Ultrapassada a fase de habilitação das licitantes e abertos os envelopes de
'Proposta não caberá desclassificá-las por motivo relacionado ahabilitação, salvo em
razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento,

10 7 Na mesma sessão ou em data para esse fim especialmente designada, da qual
se dará ciência a todas as licitantes, realizará a Comissão Permanente de Licitação a
abertura dos Invólucros n* 02 - "Proposta Financeira", das licitantes habilitadas,
ocasião em que serão juntadas ao respectivo processo, sendo suas folhas
devidamente numeradas e rubricadas pela Comissão Permanente de Licitação e, em
seguida, submetidas ao exame e à rubrica das licitantes presentes.

10 g Caso seja necessária a suspensão da reunião para analise da documentação
ou realização de diligências ou consultas, oresultado da habilitação ou julgamento das
propostas dar-se-á em sessão convocada em data marcada e registrada na ata da
sessão, respeitada a condição estabelecida no subitem abaixo.

10 9 Quando presentes os prepostos de todas as licitantes no ato em que foi
adotada a decisão, seja de habilitação ou de julgamento das propostas, será feita a
comunicação direta aos interessados e lavrada em ata tal feito, caso contrario, será
comunicada às licitantes interessadas através de publicação no Diário Oficial do

O Estado do maranhão.

10 10 As aberturas dos invólucros Documentação e Proposta de Financeira serão
realizadas em sessão pública, da qual lavrar-se-á ata circunstanciada, assinada pelos
membros da Comissão Permanente de Licitação, consignando, se for o caso, os
registros efetuados pelos representantes legais das licitantes presentes,

10 11 É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou avtoridade superior, em
qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos que
deveriam constar originariamente da proposta.

10.12 Toda a documentação e propostas das licitantes constituirão peças do
processode que trataeste Edital,

10 13 A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos
pertencentes ao quadro de pessoal do CONTRATANTE ou, ainda, de pessoas físicas
ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

-^
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1014 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas
desclassificadas oCONTRATANTE poderá fixar às licitantes oprazo de 08 (oito) dias
úte.s para a apresentação de nova documentação ou Propus esco^adas das
causas da inabilitação ou desclassificação, conforme prevê o Art. 48, § 3 , da lei n
8.666/93.

10 15 Ahomologação do resultado visando à adjudicação dos serviços à licitante
vencedora do certame será efetuada pela autoridade competente com base no
relatório emitido pela Comissão Permanente de Licitação designada para este fim,

Q observadas as condições constantes do Edital eseus Anexos.
11 EXAME EJULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO EPROPOSTAS.
111 A Comissão Permanente de Licitação composta de, no mínimo, 03 (três)

membros, procederá ao exame e ao julgamento da "Documentação e da
"Proposta Financeira" e elaborará relatórios de suas conclusões, onde exporá as
razões que as determinaram, detalhes ou incidentes ocorridos e providências
tomadas.

11.2 Julgamento da "Documentação- Invólucro n.° 01 (um)".
112 10 julgamento da "Documentação1' será realizado segundo as informações

constantes do subitem 6,2 deste Edital, sendo considerada inabilitada a licitante
que deixar de apresentar quaisquer dos documentos em conformidade com as
exigências estabelecidas neste Edital ou com irregularidades, não sendo
admitido complementação posterior.

11.3 Julgamento das "Propostas Financeiras - invólucro n.° 02 (dois)".
^ 11 31 As "Propostas Financeiras11 - Invólucro n° 02 das licitantes habilitadas serão

abertas em dia e hora previamente marcados e comunicado às licitantes, caso
não se aplique o disposto na alínea "a", subitem 10.3.2 deste Edital,

113 2 Em caso de divergência entre as informações contidas na documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão aquelas contidas na proposta,

113 3 A Comissão Permanente de Licitação examinará as propostas para determinar
se as mesmas estão completas, se houve erros de cálculos, e se todos os
documentos foram devidamente assinados, e se todas as propostas estão, de
maneira geral, de acordo com as exigências dos documentos de licitação.

1134 Erros aritméticos serão retificados desde que não impoitem em acréscimo do
preço fixado no Termo de Proposta, que exige a apresentação de propostas
firmes e valiosas:

20
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a) Se houver discrepância entre opreço unitário eopreço total, oqual éobtido
} pela multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário

prevalecerá, e o preço total será corrigido;
Se houver discrepância entre os valores numéricos e seus componentes por
extenso, prevalecerão osvalores descritos por extenso.

113 5 Erros ou distorções em qualquer preço ou componente de preço, que impliquem
em acréscimo do preço fixado no Termo de Proposta não serão considerados.

11 35 1 Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 11.3.5 a licitante deverá honrar o
preço fixado no Termo de Proposta, sob pena de desclassificação.

113 6 AComissão Permanente de Licitação poderâ desprezar qualquer informalidade,
discrepância ou irregularidade de menor importância de uma proposta, desde
que não se verifique na mesma, desvios materiais e desde que, também nao se
prejudique ou afete a classificação das demais licitantes,

11 37 Após análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48,
incisos Ie II da Lei n° 8.666/93, as propostas que:

a) Apresentarem preço unitário e/ou global superiores aos valores máximos
constantes das Planilhas de Orçamentação dos Serviços/Obras, Anexo II;

b) Apresentarem preços globais manifestamente inexeqüíveis, assim
considerados aqueles que não demonstrem sua viabilidade através de
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com
os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com

Cj a execução do objeto deste editai;
c) Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste

Edital;

d) Que não atenda às exigências contidas no ato convocatório, conforme art.
40, Vil c/c art. 48 Ida Lei 8.666/93;

e) Com preços baseados em cotações de outra licitante, conforme art.
40,VII,c/c art,44,§ 2oda Lei 8,666/93.

11 38 Consideram-se manifestamente inexeqüíveis as propostas cujos valores
seja inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) Média Aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por

cento) do valor orçado pelo CONTRATANTE;

b) Valor orçado pelo CONTRATANTE.

11 3.8.1 Das licitantes classificadas na forma das alíneas "a" i V do subitem 11.3.8
acima, cujo valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do
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menor valor a que se referem às alíneas "a" e V acima, será exigida, *pãTa a
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades
previstas no § Io, do Art. 56, da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor
resultante do subitem anterior e o valor da correspondente proposta,

11 3.9 Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos,
irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que esta Concorrência
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais

Q e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

11.3.10 Qualquer tentativa de uma licitante em influenciar a Comissão de Julgamento ou
o CONTRATANTE quanto ao processo em exame, avaliação, e comparação das
propostas e na tomada de Decisão para a adjudicação do objeto desta licitação,
resultará na rejeição de sua proposta,

11.3.11 No caso de empate entre duas ou mais propostas, sem a preferência para
microempresas, empresas de pequeno porte ou sociedades cooperativas, e
após obedecido o disposto no parágrafo 2o do artigo 3o da Lei 8.666/93, a
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual
todas as licitantes serão convocadas, vedado qualquer outro processo,

11.3.12 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para
as microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas {art. 44 da Lei
Complementar n° 123, de 14/12/2006).

O 11.3.12,1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
* pelas microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas sejam iguais

ou até 10% (dez porcento) superiores à proposta melhor classificada;

11,3.12.2 Para efeito do disposto no subitem 11.3.12 deste Edital (art. 45 da Lei
Complementar n.° 123, de 14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se- á da
seguinte forma:

a) A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa melhor
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em
seu favor o objeto licitado;

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte
ou cooperativa, na forma da alínea "a" acima, serão convocadas as
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 1° do art. 44
da Lei Complementar n° 123 supra mencionada, na ordem ctassificatória,
para o exercício do mesmo direito;
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c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas,
empresas de pequeno porte ou cooperativas que se encontrem no intervalo
estabelecido no § 1o do art. 44 da Lei Complementar nD 123 retro
mencionada, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11 312 3 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 11.3,12.2
acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta onginalmente
vencedora do certame,

C n 3124 Acondição prevista no subitem 11,3.12.2 somente se aplicará quando a
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresas, empresas de
pequeno porte ou cooperativas.

11 4 Será considerada vencedora a licitante que, habilitada e qualificada tecnicamente,
apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL, respeitados os valores máximos,
unitários e global, orçados pelo CONTRATANTE, para execução dos serviços
objeto deste Edital, observado odisposto no subitem 11,3,7 a 11,3.9.

12 RECURSOS ADMINISTRATIVOS.

121 Caberá recurso administrativo das decisões emanadas da Comissão
Permanente de Licitação, em quaisquer das fases da presente licitação, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data da divulgação da decisão.

12 2 O recurso deverá ser apresentado no protocolo do CONTRATANTE no horário
de 03:00 (oito) às 14:00 (quatorze), de segunda a sexta-feira.

r. 123 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da Comissão
W Permanente de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de

05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente
informado devendo, neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de
responsabilidade.

12.4 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão
impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

12.5 O recurso, nos casos de habilitação ou inabilitação da licitante e julgamento das
propostas, tem efeito suspensivo,

12.6 Somente serão considerados os recursos devidamente fundamentados que
estiverem dentro do prazo estabelecido no subitem 12.1.

12.7 Recursos encaminhados vía fax só terão eficácia se o original for entregue ao
CONTRATANTE, necessariamente, ate 05 (cinco) dias da data do término do
prazo recursai.

13 CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO.
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13 1 A licitante vencedora deverá assinar o contrato na Assessoria Jurídica do
CONTRATANTE em Presidente Juscelíno/MA, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data da convocação.

13 11 Na impossibilidade do comparecimento na cidade de Presidente Juscelino/MA a
empresa contratada deverá entrar em contato com a Assessoria Jurídica da
CONTRATANTE;

13 2 Oprazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
,- quando solicitado pela parte adjudicada, durante o transcurso do prazo
W especificado no subitem 13.1, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo

CONTRATANTE.

13 3 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do instrumento de
Contrato na Imprensa Oficial, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei
n.° 8,666/93.

13 4 Na hipótese do não comparecimento da licitante vencedora para a assinatura do
Contrato no prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta, o
CONTRATANTE convocará as que seguirem, por ordem de classificação, para
fazê-lo em igual preço e prazo e nas mesmas condições propostas pela 1a
classificada,

13.5 Além das medidas legais cabíveis, a licitante vencedora desistente da assinatura
do contrato será declarada suspensa de participar de licitações no
CONTRATANTE por 02 (dois) anos, o que será publicado no Diário Oficial do
Estado do Maranhão.

q 14 FISCALIZAÇÃO.
14.1 ACoordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra será

realizada pelo CONTRATANTE, por técnicos designados naforma do Art. 67, da
Lei 8.666/93, a quem compete verificar se a Licitante vencedora está
executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o
integram,

14.1.1 Com fundamento nos arts, 54, § 1D, in fine, e 55, inciso XI, da Lei r\° 8.666/1993,
o CONTRATANTE, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar
periodicamente o efetivo pagamento dos valores salariais lançados na proposta
contratada, mediante a verificação das folhas de pagamento referentes aos meses
de realização dos serviços, de cópias das carteiras de trabalho dos empregados,
dos recibos e dos respectivos documentos bancários, entre outros meios de
fiscalização cabíveis, conforme o Acórdão 1125/2009 - Plenário do TCU.

14.2 A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do
contrato, se a Licitante vencedora mantém, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
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na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões
comprobatórias.

14 3 AFiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive
rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as
Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso,
obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e facilitar o acesso da
Fiscalização, aos serviços, e a todos os elementos que forem necessários ao
desempenho de sua missão,

t1 14 4 AFiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja
sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à
autoridade competente, responsável pelaexecução do contrato.

14 5 Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido
estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor
competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos
necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

14.6 Das decisões da Fiscalização, poderá a Contratada recorrer à autoridade
competente, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10
(dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos às multas
serão feitos na forma prevista no item 15 deste Edital,

14.7 Aação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada
da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato,

14.3 Fica assegurado aos técnicos do CONTRATANTE o direito de, a seu exclusivo
•^ critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou
» através de terceiros, da execução dos serviços prestados pela licitante

vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer
esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços.

15 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

15.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado ã multa de
mora, na seguinte forma:

15.1.1 Nos casos de inadimplemento ou inexecuçáo total do contrato, por culpa exclusiva
da CONTRATADA, será cobrada multa de 10% (dez por cento) do valor do
contrato;

15.1.2 Nos casos de inexecuçáo parcial dos serviços, será cobrada multa de 5% (cinco
por cento) do valor da parte não executada do contrato;

15.1.3Nos casos de mora ou atraso na execução, será cobrada multa 2% (dois porcento)
incidentes sobre valor do serviço em atraso.
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15.2 A multa a que alude este item não impede que o CONTRATANTE rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei n° 8.666/93,

15.3 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do respectivo contratado.

15.4 Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

15.4.1 Antes da cobrança judicial, a contratada será convocada para complementação do
seu valor, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data da convocação, a ser
recolhido à CONTRATANTE A utilização da garantia obriga a contratada a renová-
la pelo prazo restante, caso o contrato continue vigente após a aplicação da
penalidade.

15.5 Pela inexecução total ou parcial do contrato o CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I - advertência;

II-multa, na forma prevista no subitem 15.1;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

^ seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
» penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o

CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

15.6 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 15.5 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

15.7 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 15,5 é de competência exclusiva do
Ministro da Integração Nacional, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

15.8 O fiscal instruirá o processo, com a análise dos fatos que ensejaram a indicação da
penalidade, que será aplicada pelo CONTRATANTE.

15.9 A aplicação das sanções previstas no item 15.5 faculta ao interessado a
apresentação de defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.
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15 10 Amanifestação da licitante/contratada será apreciada pelo CONTRATANTE, que
poderá relevar ou não apenalidade, com base no parecer técnico do fiscal.

15 11 Caso seja mantida a penalidade, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis
para oPrefeito Municipal. Orecurso será dirigido ao Prefeito Municipal, por intermédio
da Comissão Permanente de Licitações, que poderá reconsiderar sua decisão, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente
informado.

~ 15.12 Nenhum prazo de recurso ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que
W os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.

15.13 Da decisão da Diretoria Executiva do CONTRATANTE não caberá recurso.
15 14 Em caso de relevação da multa, o CONTRATANTE se reserva o direito de cobrar

perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras
obrigações, não constituindo a renovação contratual nem desistência dos direitos que
lhe forem assegurados.

16 OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA.

16 1 Manter no locai da obra durante todo o período de execução em regime
permanente de no mínimo um técnico de segurança do trabalho, portador de
comprovação de registro profissional expedido pelo Ministério do Trabalho e
Emprego e caso necessário disponibilizar outros técnicos conforme disposto na
NR4.

16 2 Atendimento às condícíonantes ambientais necessárias à atenção das Licenças
do Empreendimento, emitidas pelo órgão competente, relativas à execução das

^ obras.
16.3 Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e

Coordenador dos trabalhos, ao CONTRATANTE.

16.4 Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e
dos insumos até o local das obras/serviços.

16.5 Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e
instrumentos adequados para a boa execução das obras/serviços.

16.6 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas,
construções, instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc, bem como por aqueles
que vier causar à CONTRATANTE e a terceiros, existentes no local ou decorrentes da
execução das obras/serviços objeto desta licitação.

16.7 Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e rquipamentos no local
das obras/servíços.

27



ppi-hí /TURA I

PRESIDENTE
JUSCELINO ,., ,.
O/m atotn &itea. rutu* ^iW./cafgi-^ /,:,J t A {— 'i^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AV CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/N - CENTRO

CN PJ: Q6 003 691 /O0Q1-16

16 8 Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias (mediante
anuência prévia da Fiscalização), para oossibílitar a perfeita execução das
obras/serviços no prazo contratual.

16 9 Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão de obra, sem qualquer
vinculação empregatícia com o CONTRATANTE, bem como todo o material
necessário à execução dos serviços objeto do contrato.

16.10 A licitante vencedora obriga-se a promover a anotação do Contrato no CREA,
,--, após a assinatura decontrato e antes do início dos serviços, com jurisdição no local de
W execução dos serviços (Lei n.° 6.496/77, Art. 1o), juntamente com o

16.11 registro dos responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação,
conforme Resolução n° 317, de 31/10/86 - Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART referente à execução dos serviços.

16.12 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, previdênciarios,
tributários, comerciais e demais resultantes da execução do contrato, principalmente
com a obrigatoriedade de requerer a exclusão do CONTRATANTE, da lide, das
eventuais ações reclamatórias trabalhistas pnpostas por empregados da contratada,
em decorrência da execução contratual, declarando-se como única e exclusiva
responsável pelas referidas ações.

16.13 A contratada se obriga a, no caso de demissão de qualquer empregado vinculado
ao contrato, comprovar a quitação do termo de rescisão contratual no prazo de 15
(quinze) dias do desligamento, sob pena de retenção de faturamento até a efetiva
comprovação.

16.13,1 Para acompanhamento da exigência acima, a contratada se obriga a, até a
data do efetivo início da execução contratual, apresentar ao CONTRATANTE a
relação dos trabalhadores contratados para execução dos serviços, mantendo essa
informação atualizada durante toda a vigência do contrato.

16.14 Na hipótese do CONTRATANTE vir a ser condenada, solidária ou subsidiaríamente
nas ações reclamatórias trabalhistas mencionadas no subitem 17.12 e o contrato
estiver vigente, o valor da referida condenação será deduzido das medições e do valor
das faturas vincendas e desde que não haja possibilidade de composição entre as
partes, visando o reembolso da importância despendida pela CONTRATANTE a título
de condenação trabalhista solidária ou subsidiária.

16.14.1 O CONTRATANTE utilizara o direito de regresso, em ação própria a ser
intentada contra a contratada, com a qual desde já a mesma expressa sua
concordância,

16.15 Permitirtodos os acessos necessários para permitira chegada dos equipamentos e
materiais no local de execução dos serviços deverá ser previstos, avaliando-se todas

Q
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as suas dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria
destes acessos correrão por conta da Contratada.

16 16 Acontratada deverá manter um Preposto, aceito pelo CONTRATANTE, no local do
serviço, para representá-la na execução do objeto contratado (art, 68 da Lei 8.666/93),

16 17 Responsabilizar-se, desde o início das obras até oencerramento do contrato, pelo
pagamento integral das despesas do canteiro referentes à água, energia, telefone,
taxas impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados. Será
obrigatória a apresentação e entrega ao CONTRATANTE, para controle, ascopias dos

V comprovantes dos pagamentos efetuados para efeito de medição,
16 17 1 No momento da desmobílização, para liberação da ultima fatura, faz-se

necessária a apresentação da certidão de quitação de débitos, referente às
despesas com água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos
que venham a ser cobrados,

16.18 Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente
quando caracterizada a superveníência das situações de caso fortuito ou força maior,
sendo que a substituição deverá ser feita por profissional de pe rfil técnico equivalente
ou superior e mediante prévia autorização do CONTRATANTE.

16 19 Efetuar o cadastramento do contrato no Cadastro Específico do INSS - CEI, na
forma do art. 19, II, c/c art. 47, X, da IN/SRF nQ 971/2009.

16,20 Durante a execução dos serviços e ooras, caberá â empresa contratada as
seguintes medidas;

a) Instalar e manter a placa da obra, conforme padrão do Governo Municipal,
Q conforme subitem 20,1;

b) Obter junto ã Prefeitura Municipal correspondente o alvará de construção e,
se necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor;

c) Manter no local das obras/serviços um Diário de Ocorrências, no qual
serão feitas anotações diárias referentes ao andamento dos serviços,
qualidade dos materiais, mão de obra, etc, como também reclamações,
advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram
solução por uma das partes, Este diário, devidamente rubricado pela
Fiscalização e pela Contratada em todas as vias, ficará em poder da
Contratante após a conclusão das obras/serviços;

d) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de
garantia a salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros
de serviços;

e) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam
ser adotadas por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou
terceiros, em razão da execução das obras/serviços; e
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f) Fazer com que os componentes da equipe de mão de obra operacional
(operários) exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em
padrão único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de segurança
requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à legislação
pertinente.

16.20.1 A execução dos serviços e obras de construção objeto da presente licitação
deverá atender às seguintes normas e práticas complementai es:

a) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e
W municipais, inclusive normas de concessionárias de serviços públicos;

b) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA-CONFEA; e

c) Normas técnicas da ABNT do INMETRO e do DNIT.

16.21 A contratada será responsável pela recuperação das áreas degradadas em
função da execução das obras/serviços.

16.22 A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas.

16.23 A CONTRATADA deverá cumprir cada uma das Normas Regulamentadoras
(NR) sobre Medicina e Segurança do Trabalho,

17 RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS.

17.1 Concluídos os serviços, a Contratada solicitará ao CONTRATANTE, através da
Fiscalização, o seu recebimento provisório que deverá ocorrer no prazo de 1b

O (quinze) dias da data da solicitação.

17.2 O CONTRATANTE terá até 90 (noventa) dias para, através da Fiscalização,
verificar a adequação dos serviços recebidos com as condições contratadas,
emitirem parecer conclusivo e, no caso de projeto, aprovação da autoridade
competente,

17.3 Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que
a Contratada, às suas expensas, complemente ou refaça os serviços rejeitados.
Aceito e aprovado o serviço/projeto, ao CONTRATANTE emitirá o Termo de
Recebimento Definitivo dos Serviços que deverá ser assinado por representante
autorizado da Contratada, possibilitando a liberação da caução contratual.

17.4 O Termo de Encerramento Físico do contrato está condicionado a emissão de
Laudo Técnico pelo CONTRATANTE sobre todos os serviíDs executados.

17.5 A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após
emissão do Termo de Encerramento Físico do Contrato, que deverá ser
anexado ao processo de liberação e pagamento.
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18 VALOR ESTIMADO ERECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
18 1 ACONTRATANTE se propõe a pagar pelas obras e serviços, com data base em

Maio/2022 o valor máximo global de RS 291.134,35 (Duzentos e noventa e um mil,
cento e trinta e quatro reais e trinta e cinco centavos), já incluso o BDI, encargos
sociais, taxas, impostos e emolumentos,

18.2 As despesas com a execução dos serviços correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

C FONTE DE RECURSO:
04 122 0002 2007 0000 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
08.122.0012.2061.0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-

08.122.0002,2047.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
12 361 0007.2029,0000 - MANUTENÇÃO DO FUNEB 40%
12.122.0002.2020,0000 - MANUTENÇÃO ADMINISTRATVA DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO
10.302.0009.2045.0000^ AÇÕES DE MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL SE
SAÚDE
10.122.0009.2031.0000 - MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA
DE SAÚDE

NATUREZA DA DESPESA:
3.3.90,39.00- Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica.

W 19 CONDIÇÕES GERAIS.
19.1 A Minuta de Contrato (ANEXO VI) regulamenta as condições de pagamento,

reajustamento, responsabilidade, multas, e encerramento físico e financeiro do
Contrato,

19.2 Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que
ocorrerem durante a execução do presente contrato, especialmente as
referentes aos serviços/obras, serviços ou fornecimentos extras,

19.3 Poderá ser permitido que a(s) licitante(s) vencedora(s) ou contratada(s) sofra(m)
processo de Fusão, Incorporação ou Cisão, desde que sejam observadas
pela(s) nova(s) empresa(s) os requisitos de Habilitação previstos no item 6.2.2
deste Edital e que sejam mantidas as condições estabelecidas no(s) contrato(s)
original(is), quando já contratado, sendo que, em qualquer uma das hipóteses, o
CONTRATANTE deverá ser notificada do processo e deliberará sobre a sua
aceitação, ou não, condicionada à análise por parte da Administração quanto à
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possibilidade de riscos de insucesso, além da comprovação dos requisitos
contidos no subitem 6,2,2 do Edital,

19,4 As obras, serviços e fornecimentos extras não contemplados na planilha de preços
da licitante vencedora deverão ter seus preços fixados mediante prévia análise e
aprovação pela CONTRATANTE. Não existindo preço de referência no SINAPI,
este será fixado mediante pesquisa de preços, observado o preço médio de
mercado.

y-, 19,5 A destinação final do canteiro de obras será determinada pela Empresa executora
W (Contratada), porém deverão ser observadas todas as recomendações de

proteção ambiental previstas nas normas, resoluções e leis ambientais.
19.6 O Prazo de Garantia das obras/serviços executados é o definido no Código Civil

Brasileiro,

19.7 A CONTRATANTE poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas
satisfizer o objetivo da mesma, quando for evidente que tenha havido falta de
competição, ou quando caracterizado o indicio de colusão.

19.8 ACONTRATANTE poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interessepúblico
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente, e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio,
ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente
fundamentado.

19.9 Fica garantido à CONTRATANTE, desde que justificado, o direito de, a qualquer
tempo, desistir da celebração do contrato, ou optar pela revogação da licitação,
no todo ou anulá-la em parte,

19.10 Fica assegurado aos técnicos da CONTRATANTE o direito de, a seu exclusivo
critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou
através de terceiros, da execução dos serviços prestados pela licitante
vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer
esclarecimentos julgados necessários á execução dos serviços,

19.11 Quaisquer dúvidas quanto aos procedimentos para execução de determinado
serviço deverão ser esclarecidas junto à CONTRATANTE. O serviço que venha
a ser condenado pela Fiscalização deverá ser refeito pela Contratada, sem
quaisquer ônus adicionais para a Contratante,

19.12 Este Edital e seus Anexos farão parte integrante do Contrato a ser firmado com a
licitante vencedora, independentemente de transcrições.

C

12



O

C

MIEFEItWa DE

PRESIDENTE
JUSCELINO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO-IUI
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AV CONSTANTINO GEORGlANO RABELO, S/N - CENTRO
CNPJ: 00,003.391/0001-16

19 13 O Foro da Comarca de Presidente Juscelino/MA será competente para dirimir
questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer
outro, pormais privilegiado que seja.

Presidente Juscelino/MA, 19 de Setembro de 2022,

JANUZE BARROS

RNHO:03011786313PXS

Assinado de forma digUal por
' JANUZEBARROS

Januze Barros Pinho
Presidente da CPUPMPJ
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ANEXO III

DADOS DO PROPONENTE
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
FONBFAX:

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA
Avenida Constantino Georgiano Rabelo, s/n, no Centro de Presidente Juscelino/MA.

Prezados Senhores,
Tendo examinadoo Edital n.° 004/2022-TP e seus elementos técnicos constitutivos, nòs, abaixo-assinados,
oferecemos proposta para Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços De
Esgotamento de fossas septicas, desinsetizaçao, descupínizaçao e desratização do Prédios públicos
do Município de Presidente Juscelino/MA pelo valor global de RS (VALOR TOTAL POR
EXTENSO, EWl REAIS), de acordo com a planilha de preços, que é parte integrante desta proposta.

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo fixado no Edital e
conforme Especificações Técnicas, a contar da data da assinatura do contrato Caso nossa proposta seja
aceita, obteremos garantia de um Banco num valor que não exceda 5% (cinco por cento) da valor do
Contrato, para a realização do contrato.

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o serviço no prazo de _ { }, , a
contar da data de assinatura do Contrato.

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) días desde a data
fixada para abertura das propostas, ou seja, _/__/__. representando um compromisso que pode ser
aceito a qualquer tempo antes da expiração do prazo,

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será considerada um contrato de
obrigação entre as partes.

Na oportunidade, credenciamos junto a CONTRATANTE o Sr. , carteira de Identidade
n" ___, Órgão Expedidor , ao qual outorgamos os mais amplos poderes
inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim,
praticar os demais atos no presente processo licitatório.

Declaramos que temos plenoconhecimentode todos os aspectos relativos ã licitação em causa.

Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus
Anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre os serviços e
fornecimentos.

Atenciosamente,
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ÍMôpÉMl^
(Modelo para situação prevista no subitem 4.4)

(Identificação completa do representante da licitante), como representante
Ü devidamente constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado

Licitante, para fins do disposto no subitem 4,4 da Tomada de Preços n° 004/2022-TP,
declara, sob as penas da Lei, em especial o art, 299 do Código Penal Brasileiro, que:
a) Proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n° 004/2022-TP foi

elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteü jo da proposta não foi,
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n° 004/2022-
TP, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços
nD 004/2022-TP não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n° 004/2022-TP, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;

c) Que náo tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nü 004/2022-
TP quanto a participar ou não da referida licitação;

£") d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da
*" licitação) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços
n° 004/2022-TP antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nD
004/2022-TP não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer integrante da CONTRATANTE antes da abertura
oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la,

, em de de 2022,

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação)

_í;.í
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-'•'

O i

i
/

"MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIll
DO ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL"

A empresa

n

_, inscrita no CNPJ/MF sob n°
_, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr

' portador (a) da Carteira de Identidade
e do CPF/MF n° , DECLARA, para fins do

disposto no inciso Vdo art. 27 da Lei n° 8,666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/99, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, (somente
se afirmativo)

Local e Daia

Assinatura
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ANEXO IV.d

íim
*s

"MODELO DA DECLARAÇÃO DE SUPERVENIENCIA DE FATO IMPEDITIVO DA
HABILITAÇÃO"

Declaramos em atendimento ao disposto da Lei nD B.666/93, que cumprimos
plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente certame.

Local e Data

Assinatura
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ANEXO V

CONTRATO XXX/2022

CONTRATO que entre si celebram a
- PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
V JUSCELINO/MA e a empresa

objetivando a
Contratação De Empresa Especializada Na
Prestação De Serviços De Esgotamento de
fossas septicas, desinsetizaçao,
descupínizaçao e desratização do Prédios
públicos de Município de Presidente
Juscelino/MA.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA,
através da PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE JUSCELINO/MA, situada na
Avenida Constantino Georgiano Rabelo, s/na, Centro, Presidente Juscelino-MA
Presidente Juscelino/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.331,110/0001-12, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, a Sr(a). , . . portador da
cédula de identidade nQ. __ SSP/_ e do CPF n° ,

^ a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa ^ . , situada
W na Rua , inscrita no CNPJ sob o n° ___ L , neste ato

representada pelo(a), Sr.(a) , portador(a) da Cédula de Identidade n°
_ _^___ SSP-_ do CPF n° _ _ , a seguir denominada
CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguirexpressas:

1. Cláusula Primeira - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação De Empresa Especializada Na
Prestação De Serviços De Esgotamento de fossas septicas, desinsetizaçao,
descupínizaçao e desratização do Prédios públicos do Município de Presidente
Juscelino/MA, conforme Planilhas, e Especificações Técnicas, que são partes integrantes
do Edital.

1,1, Os serviços foram licitados atravésdo Edital n° -/2022-TP na forma do art, 23, inciso
I, "c" efe o art. 45, § 1o, inciso I, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sob o regime de
empreitada por preço Global.

íLmr
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1.2 Adescrição pormenorizada dos serviços encontra-se expresss. no Projeto Executivo e
Planilhas Orçamentárias.

2. Cláusula Seaunda - DOS DOCUMENTOS

Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este
instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente
contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital nQ -/2022-TP e seus Anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de ___/__/2G22 e sua documentação;
c) Plano de Trabalho constante da Proposta da CONTRATADA;
d) Cronogramas Físico e Financeiro;
e) Demais documentos contidos no Processo.

2,1. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os
termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

3. Cláusula Terceira - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

3.1. O prazo para execução dos serviços objeto deste contrato será de 12 (doze) meses,
contado a partir da data registrada na Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE,
podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, § 1oe § 2oda Lei B.666/93.
3.2. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do Contrato na Imprensa
Oficial, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8.666/93.
3.3. O presente contrato terá vigência de doze meses a partir da data da sua assinatura.

4. Cláusula Quarta - DO VALOR

O valor do presente contrato é de R$ ( )•

4.1. No preço constante do caput desta cláusula estão incluídas todas as despesas
necessárias, impostos e taxas, leis sociais, seguros, mão-de-obra e quaisquer encargos
que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente na execução dos serviços. No
caso de omissão, considerar-se-ão como inclusas nos preços.

4.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CONTRATANTE não
poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho
complementar.

4.3. A infringência do disposto no item anterior impedirá a CONTRATADA de participar
de novas licitações ou assinar contratos com a CONTRATANTE, pelo prazo de 180 (cento
e oitenta) dias , a partir da verificação do evento.

5. Cláusula Quinta - DO REAJUSTAMENTO
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51 Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a
contar da data da apresentação das propostas de preços, com base na variação
percentual acumulada no período sob análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do
Mercado) ou outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído,

6. Cláusula Sexta - DOS RECURSOS
6.1 As despesas com a execução dos serviços correrão á conta da seguinte dotação
orçamentária:

O FONTE DE RECURSO:

04 122 0002 2007.0000 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
08,122.0012.2061.0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-

FMAS
03,122.0002,2047.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
12 361 0007.2029.0000 - MANUTENÇÃO DO FUNEB 40%
12.122,0002,2020.0000 - MANUTENÇÃO ADMINISTRATVA DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO
10.302,0009.2045.0000-AÇÕES DE MANUTENÇÃO DO FJNDO MUNICIPAL SE
SAÚDE
10,122.0009.2031,0000 - MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA
DE SAÚDE

C NATUREZA DA DESPESA:
3.3.90,39,00- Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica.

Cláusula Sétima - DA FORMA DE PAGAMENTO

6,1, Os pagamentos das obras/serviços serão efetuados em reais, por medição, em
cumprimento ao cronograma Físíco-Financeiro da CONTRATADA, e de acordo
com as medições, com base nos preços unitários propostos, e contra apresentação
da Nota Fiscal devidamente atestada pela Fiscalização da CONTRATANTE
formalmente designada, acompanhada do relatório dos trabalhos desenvolvidos e
do respectivo Boletim de Medição referente ao mês de competência e
comprovação de que a contratada esta em dias com as obrigações relativas a
regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente
apresentar no ato do pagamento as referidas certidões:

7,1,1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União,
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emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal.

7.1.2. Certidão Negativa de Débito, expedida pelo instituto Nacional de
Seguridade Social - INSS, comprovando a regularidade perante a
Seguridade Social.

7.1.3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho.

7.1.5. Comprovação de recolhimento do DAM - Documento de Arrecadação
Municipal, 1SS referente ao valor do pagamento referente à medição da
Obra/Serviços executados no período.

7.1.6. Comprovação do pagamento pela empresa Contratada da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART referente à execução dos serviços.

8. Cláusula Oitava - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Como garantia para completa execução das obrigações conuatuaís e da liquidação
das multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante
de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser integralizada no ato da assinatura
do mesmo, em espécie, em Títulos da Divida Pública da União, com cotação de
mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM -
Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia, emitida por seguradora autorizada
pela SUSEP, ou Fiança Bancária, emitida porbanco autorizado pelo BACEN, a critério
da contratada,

8.2. Quando se tratar de garantia em títulos da divida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do
Art, 56, inc.l, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nD 11.079, de 2004),

3.3. A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90 (noventa) dias
após o recebimento provisório do objeto contratado.
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B4 A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial,
credenciada pela CONTRATANTE, em conta remunerada que poderá ser
movimentada somente por ordem da CONTRATANTE.

8.5. Anão integralizaçao da garantia no prazo estabelecido inviabilizará a assinatura do
contrato ou de seus respectivos aditamentos, representando inadimplência da
Contratada, sujeitando-a ás penalidades previstas nos arts 81 ou 87 da Lei 8.666/93,

8.6. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao
valor contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser
reforçada e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta
cláusula, em compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados.

8.7. Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida
a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução das obras/serviços
e fornecimentos contratados.

8.8. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na
forma do disposto na cláusula de rescisão do contrato, hipótese em que a garantia
reverterá e será apropriada pela CONTRATANTE.

9. Cláusula Oitava - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de
mora, na seguinte forma;

9.2. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva
da CONTRATADA, será cobrada multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato;

9.3. Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 5% (cinco
por cento) do valor da parte não executada do contrato;

9.4. Nos casos de mora ou atraso na execução, será cobrada multa 2% (dois por cento)
incidentes sobre valor do serviço em atraso.

9.5. A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as outras «sanções previstas na Lei n° 8.666/93.

9.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia da respectiva Contratada.

9.7. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

>í,m
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9.7.1. Antes da cobrança judicial, a contratada será convocada para complementação do
seu valor, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data da convocação,

9.7.2. Autilização da garantia obriga a contratada a renová-la pelo prazo restante, caso o
contrato continue vigente após a aplicação da penalidade,

9.8, Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicarao contratado as seguintes sanções:

iO l -advertência;

II-multa, na forma prevista no subitem 9,1;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

9.9, As sanções previstas nos incisos l, III e IV do subitem 9.8 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

^ 9.10. Asanção estabelecida no inciso IV do subitem 9.8 é de competência exclusiva da
Prefeitura Municipal facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após
02 (dois) anos de sua aplicação.

9.11, O fiscal instruirá o processo, com a análise dos fatos que ensejaram a indicação da
penalidade, que será aplicada pelo Contratante,

9.12, A aplicação das sanções previstas no item 9.8 facu.ta ao interessado a
apresentação de defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis,

9.13, A manifestação da contratada será apreciada pela Comissão da Contratante, que
poderá relevar ou não a penalidade, com base no parecer técnico do fiscal.

9.14, Caso seja mantida a penalidade, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis
para a Comissão da CONTRATANTE. O recurso será dirigido à Comissão da
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CONTRATANTE, por intermédio do Protocolo Municipal da Contratante e poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
fazê-lo subir, devidamente informado.

9 15. Nenhum prazo de recurso ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que
os autos do processoestejam com vista franqueada ao interessado.

9.16. Da decisão da Comissão da CONTRATANTE não caberá recirso.

9.17. Em caso de relevação da multa, a CONTRATANTE se reserva o direito de cobrar
perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras
obrigações, não constituindo a renovação contratual nem desistência dos direitos que
lhe forem assegurados.

Como garantia para a perfeita execução das obrigações contratuais e liquidez das multas
convencionadas, fica estipulada uma Caução de Execução correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor deste Contrato, a ser integralizada em qualquer das modalidades
legalmente previstas, no prazo fixado no Edital de licitação de onde se origina este
Contrato.

§1D. Ocorrendo rescisão do Contrato, por culpa da CONTRATADA, a CONTRATANTE
imporá ã CONTRATADA as penalidades legais e contratualmente previstas, exigindo,
inclusive, indenização que deverá ser calculada de acordo com os prejuízos provocados
pela inadimplência.

§ 2o. Sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA, previsto no Art. 618 do
Q Código Civil Brasileiro, a Caução de Execução será restituida corrigida pelo índice oficial

da poupança, se for o caso, após a aprovação das obras e/ou serviços pela
CONTRATANTE, 30 (trinta) dias após expedição do Termo de Recebimento Definitivo das
obras e/ou serviços uma vez verificado a perfeita execução dos mesmos,

10. Cláusula Nona - DAS INTERRUPÇÕES DOS SERVIÇOS

As eventuais interrupções ou atrasos na execução dos serviços provocados por
motivos supervenientes, independentes da vontade da CONTRATADA, conforme descrito
no art. 393 do Código Civil Brasileiro, deverão ser comunicados à CONTRATANTE, por
escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência. Neste caso, a critério da
CONTRATANTE, os dias de paralisação poderão ser compensados, por igual período, ao
final do prazo fixado na Cláusula Terceira deste instrumento.

10.1. Para efeito de compensação de prazo, serão levados em consideração os atrasos
ocasionados pela falta de entrega, á CONTRATADA, de elementos técnicos
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necessários ao inicio ou prosseguimento dos serviços, quando tal providência couber à
CONTRATANTE.

10.2. Não será levado em consideração qualquer pedido de suspensão de contagem do
prazo, quando baseados em fatos não comunicados à CONTRATANTE, por escrito, ou
por esta não aceita.

11. Cláusula Décima - DA FISCALIZAÇÃO

A Coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra será
realizada pela CONTRATANTE, por intermédio de um fiscal, designado na forma do Art.
67, da Lei n° 8,666/93, a quem compete verificar se a Contratada está executando os
trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

11.1. Com fundamento nos arts, 54, § 1D, in fine, e 55, inciso XI, da Lei n° 8.666/1993, a
CONTRATANTE, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar
periodicamente o efetivo pagamento dos valores salariais lançados na proposta
contratada, mediante a verificação das folhas de pagamento referentes aos meses de
realização dos serviços, de cópias das carteiras de trabalho dos empregados, dos
recibos e dos respectivos documentos bancários, entre outros meios de fiscalização
cabíveis, conforme o Acórdão 1125/2009 - Plenário do TCU.

11.2. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do
contrato, se a CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.3. Fica, ainda, assegurado à CONTRATANTE e os seus técnicos o direito de
acompanhar, fiscalizar e participar total ou parcialmente, direta ou através de terceiros,
dos serviços prestados pela CONTRATADA, com livre acesso aos locais de trabalho
para a obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos
trabalhos,

11.4. A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a CONTRATADA, inclusive
rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas
Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde
já a CONTRATADA assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a
todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

11.5. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja
sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à
autoridade competente.
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11.6. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada
qualquer penalidade contratual, A Fiscalização informará ao setor competente quanto
ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e, em caso de multa,
a indicação do seu valor,

11.7. Das decisões da Fiscalização, poderá ? CONTRATADA recorrer â autoridade
competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos
relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

Cj 11.8. Aação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA
da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

12. Cláusula Décima Primeira - DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA

Além dos encargos assumidos em outras cláusulas deste contrato, a
CONTRATADA, sem alteração dos preços estipulados neste instrumento, obriga-se a:

12.1, Manter no local da obra durante todo o período de execução em regime
permanente de no mínimo um técnico de segurança do trabalho, portador de
comprovação de registro profissional expedido pelo Ministério do Trabalho e
Emprego e caso necessário disponibilizar outros técnicos conforme disposto na
NR4,

12.2. Atender ás condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do
Empreendimento, emitidas pelo órgão competentes, relativas a execução das

Q obras,

12.3 Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e
Coordenador dos trabalhos.

12.4, Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte íntemo e externo do pessoal e
dos insumos até o local das obras/serviços.

12.5. Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e
instrumentos adequados para a boa execução das obras/serviços.

12.6, Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados ás estruturas,
construções, instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc, bem como por aqueles
que vier causar á CONTRATANTE e a terceiros, existentes no local ou decorrente da
execução das obras/serviços objeto deste contrato.

12.7. Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local
das obras/serviços.
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12.8. Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessaTlSsfmediante
anuência prévia da Fiscalização), para possibilitar a perfeita execução das
obras/serviços no prazo contratual,

12.9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer
vinculação empregatícia com a CONTRATANTE, bem co.no todo o material
necessário à execução dos serviços objeto do contrato.

12.10. A CONTRATADA obriga-se a promover a anotação do Contrato no CREA, após
C\ a assinatura de contrato e antes do início dos serviços, com jurisdição no local de
^ execução dos serviços (Lei n° 6.496/77, Art. 1o), juntamente com o registro dos

responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução nQ
317, de 31/10/86 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à
execução dos serviços,

12.11. A contratada é responsável, pelos encargos trabalhistas, sociais,
previdênciarios, tributários, comerciais e demais resultantes da execução do contrato,
principalmente com a obrigatoriedade de requerer a exclusão da CONTRATANTE, da
lide, das eventuais ações reclamatórias trabalhistas propostas por empregados da
contratada, em decorrência da execução contratual, declarando-se como única e
exclusiva responsável pelas referidas ações.

12.12. A contratada se obriga a, no caso de demissão de qualquer empregado
vinculado ao contrato, comprovar a quitação do termo de rescisão contratual no prazo
de 15 (quinze) dias do desligamento, sob pena de retenção de faturamento até a
efetiva comprovação.

Q 12,12,1. Para acompanhamento da exigência acima, a contratada se obriga a, até a data
do efetivo inicio da execução contratual, apresentar a CONTRATANTE a relação dos
trabalhadores contratados para execução dos serviços, mantendo essa informação
atualizada durante toda a vigência do contrato,

12.13. Na hipótese da CONTRATANTE vir a ser condenada, solidária ou
subsidiariamente nas ações reclamatórias trabalhistas mencionadas no subitem 12.11
e o contrato estiver vigente, o valor da referida condenação será deduzido das
medições e do valor das faturas vincendas e desde que não haja possibilidade de
composição entre as partes, visando o reembolso da importância despendida pela
CONTRATANTE a título de condenação trabalhista solidária ou subsidiária.

12.13.1. A CONTRATANTE utilizará o direito de regresso, em ação própria a ser
intentada contra a contratada, com a qual desde já a mesma expressa sua
concordância com as duas hipóteses previstas neste subitem.
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12.14. Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e
materiais no local de execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas
as suas dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria
destes acessos correrão por conta da Contratada.

12.15. A CONTRATADA deverá manter um Preposto, aceito pela CONTRATANTE, no
local do serviço, para representá-la na execução do objeto contratado (art. 68 da Lei
8.666/93),

Q) 12.16. Responsabilizar-se, desde o início das obras até o encerramento do contrato,
pelo pagamento integral das despesas do canteiro referentes a água, energia,
telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados. Será
obrigatória a apresentação e entrega á CONTRATANTE, para controle, das cópias dos
comprovantesdos pagamentos efetuados para efeito de medição.

12.16,1, No momento da desmobilização, para liberação da ultima fatura, faz-se
necessária a apresentação da certidão de quitação de débitos, referente às
despesas com água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos
que venham a ser cobrados.

12.17. Promovera substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente
quando caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior,
sendo que a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente
ou superior e mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

12.18. A contratada se obriga a fornecer e afixar no canteiro de obras 01 (uma) placa
Q de identificação da obra, no padrão definido pela CONTRATANTE e em local por ela

indicado.

12.19. Durante a execução dos serviços e obras, caberão à CONTRATADA as
seguintes medidas:

a) Instalar e manter a placa da obra, conforme padrão do governo Municipal;

b) Obter junto ã Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário,
o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor;

c) Manter no local das obras/serviços um Diário de Ocorrências, no qual
serão feitas anotações diárias referentes ao andamento dos serviços,
qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc, como também reclamações,
advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram
solução por uma das partes. Este diário, devídemente rubricado pela
Fiscalização e pela Contratada em todas as vias, ficará em poder da
Contratante após a conclusão das obras/serviços;
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d) Obedecer ás normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de
garantia a salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros
de serviços;

e) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam
ser adotadas por quaisquer danos causados à Uníão, Estado, Município ou
terceiros, em razão da execução das obras/serviços; e

f) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional
jT"'. (operários) exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em
^ padrão único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de segurança

requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à legislação
pertinente,

12.19.1, A execução dos serviços e obras de construção objeto ueste contrato deverá
atender às seguintes normas e práticas compieme ntares:

a) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e
municipais, inclusive normas de concessionárias de serviços públicos, e as
normas técnicas da CONTRATANTE;

b) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA-CONFEA; e

c) Normas técnicas da ABNT, do INMETRO.

©

12.20. A CONTRATADA será responsável pela recuperação das áreas degradadas em
função da execução das obras/serviços,

12.21. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas
as condições de habilitação e qualificação ora exigidas, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas.

12.22.A CONTRATADA deverá cumprir cada uma das Normas Regulamentado ras (NR)
sobre Medicina e Segurança do Trabalho.

12.23. Nos termos do art. 55, XIII da Lei n° 8,665/93, a CONTRATANTE se reserva no
direito de aplicar multa, na forma prevista neste contrato, caso a contratada esteja com
suas certidões irregulares na data de pagamento de sua fatura; caso a irregularidade
não seja sanada no período de 30 (trinta) dias, rescindír-se-á o contrato, com
aplicação das medidas administrativas e judiciais, garantindo, primeiramente, o
contradito e a ampla defesa,

12.24. As obras, serviços e fornecimentos extras não contemplados na planilha de preços
da CONTRATADA deverão ter seus preços fixados mediante prévia análise e
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aprovação pela CONTRATANTE, Não existindo preço de referência no SINAPI, este
será fixado mediante pesquisade preços, observado o preço médio de mercado.

12,25. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que
ocorrerem durante a execução do presente contrato, especialmente as referentes a
obras, serviços ou fornecimentos extras.

12,26,0 Prazo de Garantia das obras/serviços executados é o previsto na legislação
vigente e definido no Código Cívil Brasileiro.

12.27. A destinação final do canteiro de obras será determinada pela Empresa executora
(Contratada), porém deverão ser observadas todas as recomendações de proteção
ambiental previstas nas normas, resoluções e leis ambientais,

12.28. Poderá ser permitido que CONTRATADA sofra processo de Fusão, Incorporação
ou Cisão, desde que sejam observados pela(s) nova(s) empresa(s) os requisitos de
Habilitação previstos no Edital e que sejam mantidas as condições estabelecidas
neste contrato, sendo que, em qualquer uma das hipóteses, a CONTRATANTE deverá
ser notificada do processo e deliberará sobre a sua aceitação, ou não, condicionada ã
análise por parte da Administração quanto à possibilidade de riscos de insucesso.

12.29. Quaisquer dúvidas quanto aos procedimentos para execução de determinado
serviço deverão ser esclarecidas junto ao Contratante. O serviço que venha a ser
condenado pela Fiscalização deverá ser refeito pela Contratada, sem quaisquer ônus
adicionais para a Contratante.

£^ 13. Cláusula Décima Secunda - DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA será responsável, na forma da Lei, por quaisquer danos ou
prejuízos provenientes de vicios e/ou defeitos na execução dos serviços.

13.1. Correrão por conta da CONTRATADA às despesas que tiverem de ser feitas, por ela
ou pela CONTRATANTE, para reparação desses danos ou prejuízos.

13.2. Não serão indenizados pela CONTRATANTE os prejuízos qtR possam advir de erro,
de qualquer equívoco da proposta ou de má administração da CONTRATADA.

13.3. A CONTRATADA será responsável por qualquer dano, material ou pessoal, causado
a terceiros ou à CONTRATANTE, durante a execução dos serviços contratados,

14. Cláusula Décima Terceira - DA RESCISÃO

O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela
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CONTRATANTE, com a conseqüente perda da caução e da idoneidade da
CONTRATADA e nos termos do art, 78, incisos 1 a XII e XVII, da Lei n° 8.666, de
21.06.93.

15. Cláusula Décima Quarta - ENCERRAMENTO DO CONTRATO

Concluídos os serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA solicitará, através
da Fiscalização, o seu recebimento provisório que deverá ocorre, no prazo de até 15
(quinze) dias da solicitação da CONTRATADA.

Q
15.1. A CONTRATANTE terá até 90 (noventa) dias para, através da Fiscalização, verificar

a adequação do serviço recebido com as condições contratadas, observadas as
condições constantes no Termo de Referência, emitir parecer conclusivo e aprovação
da autoridade competente,

15.2. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a
CONTRATADA, à suas expensas, complemente ou refaça os serviços rejeitados.
Aceitos os serviços, a CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento Definitivo que
devera ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA possibilitando a
liberação da caução contratual.

15.3, A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após
emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços, que deverá ser anexado ao
processo de liberação e pagamento.

15.4, O Termo de Encerramento Definitivo do Contrato está condicionado â emissão de
^) Parecer Técnico pela CONTRATANTE.

16. Cláusula Décima Quinta - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do Contrato no Diário
Oficial do Estado do Maranhão, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n°
8.666/93.

17. Cláusula Décima Sexta - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Morros/MA, para dirimir questões oriundas do
presente contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, que, lido e achado
conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.
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Presidente Juscelino (MA), de de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

Nome:

CPFn*

CPFn*
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TOMADA DE PREÇO 004/2022-TP

ANEXO VI

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PRESIDENTE

JUSCELINO/MA

GUIA DE RETIRADA
TOMADA DE PREÇOS
Edital n* 004/2022-TP

OBJETO: Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços De
Esgotamento de fossas séptícas, desinsetizaçao, descupínizaçao e desratização do
Prédios públicos do Município de Presidente Juscelino/MA.

Documentos Constitutivos

ANEXO I - PROJETO BÁSICO; ANEXO II - PLANILHAS DE QUANTITATIVOS E PREÇOS"
ANEXO III - TERMO DE PROPOSTA; ANEXO IV - MODELOS DE DECLARAÇÕES; ANEXO V -
MINUTA DO CONTRATO; e ANEXO VI - GUIA DE RETIRADA DE EDITAL

Dados para correspondência informada pela licitante

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CIDADE: CEP

TELEFONE: FAX;

CNPJ; E-mail:

Confirmo as informações constantes desta Guia e declaro ter recebido o Edital.

Pela licitante:

Assinatura

DATA: /2021.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS NQ 004/2022

TERMO DE ENCERRAMENTO

Este volume do edital de licitação na modalidade Tomada de Preços n°
004/2022, possui 57 (cinqüenta e sete) folhas, incluindo esta, numericamente ordenadas
e rubricadas por minha pessoa.

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente
Juscelino, Estado do Maranhão, em 19 de Setembro de 2022.

IAMII7F RAREOU Assinada de JOrmatíiüíiii por~JAI1LU.E DMrtrtU:) JflNU?Eefiflfl(rt
PINHO:03011786 •piniiocucu ihhij

UüdciETBlíJ.DÍig i2:54fl2
3ÍÓ fllQff

Januze Barros Pinho

Presidente da CPUPMPJ
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30/D9/2022. Tu llJMlh (h/irar* dp Ufailia). d PrenHa blclr^inlro tf 51/W22 (SRPJ
C<i|E10 £ u rizhr.ru de pri-ç-s ruim Jutura r eYrnEual aquisi(an |l( p.d.iera>. alililriiFfcnu
*"(Jilal |idn"|.,.] irr ca r.siilratfg u-j abLida nü nníiTeCO f2h-[rãni
WLJwgorLalil&unlpidspunlIcaKgm br

l^nalup/Mn, 15 du leiumbro de iü?7.
rREOD iJaRTDN MOREIRA COS, SANTOS

1'WP.OPlEO

AV)5Q OE LICITAÇÃO
PREGÃO ElEFRDNICD N" 54/202?

dln

A PrcraiUim Municipal dp Ppliapii/MA Ec
UIATI/7IJ2J. as 1D DDh [hc
3 anuisicün fo YElcukl 1lpo muiUtiiTeEn
L' uniplnujj. D ediEnl sp liniWUa J l!
www r-oriDldefjniprjyiub1 cas dm.hr
hcilarig pcnalv3v?rjmjil cOm

Ihiblhíd íjui r~íli;iii dLi

Ha], o Prep&o ElelrnnVn
l&fJct, i» fabrlracSo uacc
xpusif jd d-J. inlpri-ESadOS

lhlL"in>(íí^

•M/Í022J, cuia oliiiD '•
naL "Uneiie llmndaJa
"j tiidercpj «"IclPÚniTO

üílu í-m>il

PrnnUií/M4- J5 de fefcmbre rir 20J3.
ÍRÍUD NrJklDN MOREIRA DDi SANTOS

Pr?eoelm

AYlSD DE HtlTACflO

PlfEGar» ElEUTÔMICO N" K/ZDZ7 KfíPt

a Pn-Fcliura Mun.dpjl dr? Pcrjl.n/MA íorm uubll&j que pcaUiará nu iria
WWflOll. ** U DOi Lhgrãrle de üVbeiIIjI, í> Jrr^D ílntrúr.-tü i>' Ll/líilí |5HPf m|(,
otileio í ú rtpuirgde rrrr(i^ c;ra fuidra t n.nUral locação dEirfluilD^. D arillal poderá
íCf CC^hllLaíd du DÜIido hd cndcír/a tít^Cnilín m'Miu pnrlDlrJercniprayiubLíTS cerrj.lí
Jn.erjTjiLCiE^ p?lií E-HIBll RitaciiD prialunflün/naill Mril

Peiiip^/nnn, 15 Ce SufernhirD dr 2IÍJÍ.
FP.EUD pJQRTllrí MOFIEiPlfl DOS SANIÜJ

Pl-£-£IK-|riS

PREFEITURA MUNFCIPAl DE PIO XII

AVISO DE UpriçÃO
PREGÃO ELFTPfiNICD W iS/lt)12

íi P^folLlira MüJiHipal de M|g *||, EiLada do MaraiihJD, rtlrmfjidd SuriliUr l-an
»e Pinn du Uulu Srpirída.!*fruldriuMiMiinpal de Saddii, inJilLuidu pulj partana Dli;2uíl
de Ul de Jnnelro dE 2D21, furna publldf aue reallíará ij IflhDIATIIn <IICVe hürail hDrnng
kriul da ria 3|p dr ttlOilibrO du JÜÍ2. nUa.'Eí da plurúlorma w.w.||r:ilil(Wiii tOin b'.
••CitafiD ij mednlidndB Pre£&Ci [lerrõn^D. di r|pT menor lire^a par»nn^ quE Eerí H-lpadí
jiWo ^puPruBoelra c rppnrUvaepul&E de apoie,In^llulda [<Ela PorrjrLz n*303/ZOZ2 de DT
dü ^nt£M<t du 202^. iendg |wr CibjufD d Ru|jjnrrD de pfugila pirj tivi-ntiial t íulUP^a
cenlmlnídO de Erliprtia pnrn larn^irmEnlC. de irinferial r-nspUiUr Bieiidhmdj a^ilm n^
riEtuuiifadc^ dn 5c™afl,l Mudidipal de inúríc dd PiO XII/MA, eanlarmc LfdlrDl OAniMas,
nn iorrna da L«i Icrirjml n^ 10.520/JtJin. rrüalnmpnlndEi pelüi Ercrrla^ Mur.-ílnEil, nP
CHJ3/?ríSi e n' DlDíJOíl. Dctrcis r?deral n« 7.B9JJJD1J. e iira^ alicrncE--^ Ler
CLUiiplumLnlnr nr 1Z3/ZM6 jllcralj pnln Lei CLunplemrrüar n' it7'J0ia Lei
íoiralEiiieprar nt 155/WW e atiHiaiidDic wlMldiarlarrie.ile no que t»ibEre.Ti a LeI
Ecdrríl m 5 &5IV1W: r ilemnli riarniM CPrLmciilc^ ?i gyilicle O dtnvnln.rf deile EdUal
fliLim (Dmn a Tep^O de lliFtrrncln •> Igi-in oí ane.DS. u&tarãg dlEppniueU g'Hlu"njmnriW
nas- iíjjt.iLei pnginp^ Oi lmeriLíi wivu iilgni.ma bov Lf í •pnw.liciiacloill cujilüi* lu
PLHlufdd ber iDlhnlndün n«3Vt: du L-mail r-a-llrrígitmailu.m au nlnnn, na rfíe dd
Prefeitura Murilcmnl dr Pln •ll/MA. Seiíil- de UcllnroEl illuadu a Hun Senndor Vltmno
Erri.c, ^N, Ccnr.0. Pid HI/MA, de ?i n 6* TeifU. no hnrarlr. dní rjgHdDirjm ai lJhHlmln
E'clflrrclm^^l^^ adicional;, m mcima andflwrüeu sefa i-rr,all plr^i4pl|?finiBll curn

Pü HI/MA. U dn «lembro du 2I>2?
IVAN DE íftlVA DÜ -ME 5EGUWDO

SpcrKtulTTi Municipal dn SablO

AUlSD DE IICITfiÇAfp
TREÜflO ELETPDNICD H' I0fli)12

A ITPltlLurj Municipal r)u PlU XII. Eltadu do Maranhão, nlravei do aeikhur
TisliDri dn truz Oliveira, SenctaiJa. Munlclíial de Administração, InEnrulde pda cortaria
KU/ZÜ21 d? <n dp jann.a dP Hín, lama pualkn que rEillEara J^ flâbiiümln (neve
liúrjs} herarie Igcnl da Jia uJ de OulUbíO de JÜ7Í, alra^ci dJ plaialgn-na
«vp*.llcilapiD.liíam.hr. \,i1\^D na marínlrdade P-ae<? tlclrcfilrn, rir, Lho menor prnea
par "Pm QUe SErâ julpana fílg íeu Priíaelru c rp^nEClI^P «uipc dn apolí irl^llrirld-i
pela Parlan^ „i 3a3^íl2Z de Üí dg lane.ro du 2Q2Í, K.r>dg pur^iiale o. HcflETfü du
rrecuí pnra çvcntual. iuiura c farrplag-a aquislçãa de rnaiEdal de caimrvcng para
Slende: ai Jlcccsiiriarito Ge avtom Seac^rlas do Mur.iapiD df no SilWHA eanierme
Ldllal r Aiü.yoi, "d íorma da U-1 Fíde-al nP 1Q *,U)/10.n. re£Nldmentaria pploi D&.dlc^
MimlClC-l.* n^ Ü0H/7PZ1 e ri' OlQ/aoi]. PecrtIO retém] nv 7.F32Í2D13. e •.uí.
nlrcraçUa^. l^| COmp^man-jr n' 1Z3/Z0DG allnaila pprd Ler LOmn^itirmar ri"
lt7f?Q\4, ia Lomníementar- ft ÍGS/jgi& e aoli^ndD.nn suH^IrtUrlarnenlc nih qup
cauli^rcni a LPi Federal rR Bâèí/lSiD?. e drnwls. nomidi parLmnnlK d u^OPLie Ü
da^lanrf düllE EdiEdl, aa\m rnrrm o T^rinude KnlEieiiüa E lutas n- niE-Oí eilarãa
íJlLMm^h grütultarneflie uji irmiInlE^ pipinai rig inlprjiel1 vaivi plDyll.pna.nuj Ur r
wwii. liLHâ^xil cnmbr. ou poderia m iallciladnn a^a^Ü! da n Pia I
plduimllnignijllca.il OU alnd.i. na iede da. Pjrirnura Municipal de Pio '11'MA ielut d?
IICiLacI»*. uluade 1 Pua Senador Vifarlnn Freire. SCI, Lrnlrci, P|o 'll/WA de ?» a &"<
Inra. na h^rlo dai Dar-Hinln éí 12h00mln b^lareaiinunlDí ad.rlonal^ na m.jno
iildtreca ay ppM e-mall cra.llcpl||U||nia | poin

!"• ^tj-iipflni-i i« -r.

PId HllrM^ ü de sfl(ejri|i-'* de 2DÍ7
TEÜDN D/, CRLT2 Ol.lUErrLA.

Stcrelana W[bnlclpdl de Admlnl;|ra^j|a

IÍSM 1&77-70EÍ ^: 1?R. scjjunda'feira, 19 de seten

PHEFEITUnA MUNICIPAL DE PQHTO fHAN

flVli'J DE EICIIACAO
PPECÃÚi ElEÍROwiCO N" G|JlJZ2

PPÜLESSU inMlNlíTruMWD N° DD3/2D2? SM5 CKHijaD ELETaÜNICO
CPL.

A uRLECnUlul MUNIlIPAL Dl PQHTO FPflNCO/IJA pu; mela dr íiíi Pjck
T-Tna. pilhlHO que .i llcilncãa im iplamie. a* niadallOBJt Prioia ErBironlc"., rioElpo MEilU;
Pre^L> pi*- Lole. cu|d ab|mg fr a lOnrialPCdu de emprem e^prdallpada Pira Aqulil(áa de
Medicamnnl"i p MatEfialS-OdoAtOlífliDas par? alnnder ai denianüaE. dd jllen-ãí Pã^i^ Oe
SaÜCe do Mu.nclp» de Porta Fr,in^>, anlEMurmeule majuda para r. dia 33 de EeLembro
de ZOZ2 y. Üâ IM (emi hwai], por raz2eS de naíure?a "gnlca. ilcn REMARCADA para e dip
2È deielembrr. dE 2D2Z aí D9 DD [iiuve heras].

Hnrln 1-ranccJnM, 12 dt lelembre. dn JnJí.
1AILMA ClUíluElIfP OF iOUZA

PrEüdfiirJd

PREFíUUlíA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

'AVISO DE Li. TAÍADN,,' ,
iLJMADd DE PfiíCOÍ NB 4/ÍM! '

a. Frelellurn Municipal dr Preiidcnlc Juscclli™/ ft*'. a.|i.iYh tfs SEcrtiana
r/iíliiLipul ife Adinn'i|racÜoo pOr Tur^u do Decretei EjOZ/aKl, lurun putíca r*n
i^náncimenlO Kl imvnandoi, qun Fgrh reall^í UCiiaçãa na meda'dadE TUiliddpj de
P.CCO •.cü o nE. ÜD4/2D2IÍ, rCElme iJu Uilíuçüdfipa nKfinrp.pçoEbuulnudu DSJUViOZZ,
nc ÜV.HI horas, lia Saü de reuniria dp ComlSSíO PErnia-ieiiLe de LlciracTlp, Situada na
AvcAida Conílanllno t>PorElüíiO RabElU. i/n. na Cenlrodí P.e^deme lucrelma/Mi, lendo
pnr aü|Ern COilUBEacãa De Emprega EEPEClaliradd Na PrcHacao De ServlLia De
ElUOLaineniD de lassas sCptlrai. iW^in^EtiOnaD. deicupIrilEainií p deirojejacãci de Prídis
pübhccft itg Wimltlplo de PresidrjiEe ]uscpllng/MA, Hase LEffBl RE6GJ32 fl alrnracOEl. D
pdlLal e íPul ailunca encDnln?m^O C^panivecl jaca Cctisnlla o dgwiload REJIuiLd na zi\t
ll»p:J/pniií™r.ej|iSPPllr>2.ina.|!Q'í br/parEar;pamr priitalE-llcItacau-bca! lola^g gu rrJ
predn aprlo iurpücmp P Comeria Cer.lml dp LICllPCuO EU hcuaria de LCJiPü as 12.DG. onde
liaderãa sit currtijlEa^í E'aiUliainCnEe au ndqulrrfas. niprJlartEi' a nHalhlmnnE^ da
riprortanda dE PS-5DflD ^Inqur.nm renisr i&to eídu^i^amenie. ntra-eE dp dacurnEnli, de
Jrrecjüacãn munlclpíl [DAM,

rrCilOEnte Juicelmc^MA, lÉi Pi TetpniPjEu de 2D2Í
ÉLlMlFL NINA EÍUNES

S^crrEána E^u-llclpal dü AdminaEm(nü

PRfFErtLlRA MUMICIPAL DE SArJTA LUZJA

AVISD DE ADLSAQ Dí REOlíTRO DE PltEDK

A PlerelEura Muntapnl i-p apnta LUJrníT^ln. inscr»n no tNPJ sab d ni
K J91DQl/Hll)]J17wJndlMUtlBra adeiãe. camg CAFIOWA, DaAid de üeclsilra 1c ?r?CO do
l-NUt. ntrt teliX\m di Lei >fr|ernl H665/flJ, (ep Tederdl n* HJ^JD/jaDZ, 'Ja. d Uecrrttf
Etdcr^lnu 7.1517/2(113, oanfurrrí esíicclTlca(írr, do PrCfiBO EféErônía nE llí/2nZ2. PEOle'1Hí
AdUlir-iLEatiMa n» ÍJtJa^.D35a43/2DZ3J6. i' de PcEitfrc, dü Pri^a n' Úl/JOEÍ, mm
viJTncla de 12 |dPJe| mnÉnE OPSAÜ QEREMC j^DOR- Turdr. Macianal d* DEJrnMDVjrin.pi
dn Educação - FNDE EMPRESA BÍJJtPICARIA1 Clleml Induziria dn Ónlbli; Lida, lu^^lla ng
ÍNPf igh g nP 3D JH â&l/uBu&Zír. ESPtOFlCACÃO DO OQJETü RrnlsWa dE PíBCEj tam
iiiEn i fulutd e uveuruul aquisIcHu dvi^lllrüs ÜV tEdrirfiurEe eríalardlanu Qi! eiEuJjnEci,
dEnaminpiJj de ínlbj^ RuEal E-talnj - OÜE 1 (fljfdj, em aler.dimonlO ÍE cnLKlJdus
eüucacloiia.D üdi for-ís publicas d? En>iiio aas. Eitaíni. Dütnto Federal e fieniclp-ní
VALOR ELOEWL DA ATA DE RE&lSTÜa DE PREÇO. fí$ 3637Saj3uU.Dk ^rPíentOí e :=sirnEa
!• trps rnllliüei. irlerrtlas: i cIPflUEntP fiul ieai^| VílGH 6L0RAL Di AÜF&Ú H^
JU5DQDI3Ü liLi-TiOCUTitOS u «n-iita r clnm. mil rtau, Dustirti-, HOMOLOGA d
proiec" rnínLO ilv 'Carona" ríSle SLO reíiEtfJda car.iarmc |us»ricaiivil demamErndps em
Pre-irsíç- ^PmlniSLraLivO nP D9E/2ÜJ3.PJH1SL.

ianla Lu^ia/PjJ, IP de a(H)t!n de ÍD?2
AEÍTÔHJO DA SILVA

SECretarlU Municipal de Educaiit, E üeihor *i Fiinriü de
Manu^c^Aa e DeiEivaluimenla dn Fri|iLa^Jo Hèsica r
Valjiiarfa das PreilsElonílS da Educacna (HJNTltaJ

!kiraio oe co^iraid fjs miiaa

PlbrXESDAD^INIS.Ik=TrL.on"aáPI/2DZ2PMSLhítFillcHTE ADEíJOA AlJ DE FECISTpíO
DE PREÇO ^i D3/2U.2Z DO fREOAD ELETItONICQ ÍJ. DZ/ZDZi DO PílQCESSD
ÍDMJNlLTpJ,rn,D N° 23030 DdSaJS/2PZl-a6 ORIGINARIA DÜ FÍIDE CONTJIATAeíTE
PrpFpMurd VlUnicipal dr, Tjnfj Lllíla/MA, InicriEn nc. CE|P, Mb Dn« DE-líl Ml/[WiH-i7
CONIRATADA ClFeral lillíuHnd Je Ünlbe.s Lida, rjistriia .ia £NPJ irli e n*ií 31*S41/lXlitó
ÜO OBlETD: AtjuincaD de Dl |uml vEiCuf.:> de [rnnmorLE Oililar diüria dí CílUdinlei
denjmmndo dp DPlLUE IlUr-l Éicrflir - ORE 1 \*W). em atcnffJíWhto a. enllifadeE
ídlPíaMr.ais dp Pede PÚOIIca de Enscna dg Município CE 5anEa Luzia/MA. ^GeNCIJ ÍSJ
Ídl-Eeiifa! e aiEenEn] dias cantEdol da dala dn a'SlnaiUU ila canlraED. VJLOÍ GLOâAL DO
ÍOrJTFilD: P^aEiDPlj.uQíquaErnT.niíiSeQircTU.^DcIricamlIíiialiE MDDiLlDAUE \-ii-flt„
ElEUünica EUIIDAMENTAÇAO LE&E.L- Lei H 13520/02, Decrclg n« WaiS/IÜil c-
Sllbsid arlamenEe a Le^ n.1 5.666/53 e no DenrED n.í 7flEi2. il: 23/fll/Jíhi3 (D||íraja pr|D
Drcrctg n" B2S0. dr 23/ü;/201fl). PECLTIlíOi. E^erLÍíig.ZOZZ. DwaçJg OrpimEntarla-
Díú-fMp 17.JZ2C0S1 lOFfi MDD - Aq-JK.r»de VcíicuId» pam lranEporLt Escalar. i.k,me™
Ht Deipísa 4 4 9fJ.SZ.ia Equipamcnlas n Marenul Prmianenre. fgntt de laciria
líftEPPDJJWlLSOiiraL^ia/MA, Z3/0B/ZDZ2 IaCONTFljn-fiNrE aE^iiU a Sr AHT6NIO D-l
SILVA - Srmirtrlg MUUiCipdl de IrlucacBo e GeíIli da Fundo de ManuErncir. e
ileienvOlvinirnED dn Fduc*ra:r EJa^ica e Wnlgrlíar.50 dCQ Proíisdpna.i dí Edu-m^3a
(IUNDLU.J. "anarl* i\t 0DB/2U21, HMiln CCINTRATiDA d^inn a ir. 5IDNEI VAflC-Ai DA SILVA
- flep:pmr,tanie LP^Ul da Emprrsa

PIÍEFEITDPA MUNICIPAL DE EÃO BENTO

EXIRLAJD OE DI5THATO

DliTFJTO UNILATERAL ÜÚ cnNTPATO CONSTlUlÜU PE1A CONÍORRtKDA 1' 6/2Ht que
Iuvij sido Tlmiailg eiiLi e n PrrÉni|um MunltlrMil de ísa Henio/MJ, c a Emprp-a H P
£ÜN57auçO:s E EMPREENDIMENTOS LTDE,-Mi. ImcrltE il^ CNN n* J1.617.19Z/ÍHMI.&Í
C01ETD Olslrato do Ci^uErate Admlnl^raliMO lie PrustacJD riu Strvlü*, RüscuAg uPlIdléEd
do COntraED CDnjUtUiíO cela Cancc^ilncm n OB/JOId
•.rr.-tgs üe Eii|LerJiDrLa pprs oLvaE de
Urbanlpafag dd Dild de RI» Aura

oblPtliai/J a prestarei» dE
n rrdiüUM de InFracstrulUEú TLanEica

0 r.lUninpia dn i3o 6pn(0 [Terjna dp CCieip.jmlisD
MTCJR 7&3ftlD/2013 - Oprracla [011D37-7B] nmpara |^Eal Art 7È Vc/e Art.73. II Ü LEI
H- 3 6Ü6/9J SiO bEMTD/MJ. 27 Qt ABRIL DE 20J2. As^lnaturd' Curlns Dlns Per'ih
PrerEila .Municipal

.ImlLi. i- mj,p| |u!l^ = -C'E,.l 5—*



c

EDIKLbk EusuifcAg
«M.HDLEU CIK4LEÍlBAÜLuitf"I!H

ACtRutolri hdCiiHH5liíU-#DirtírenmBmiiíiP™»DnB^m
U r-.i.iTdl FMJÍLBuikicdjudc^jnl Bixi»il!«U»]4»"llflil*£.
prru innAill lirdt- 3"l lObUi ulkn b nndni daonfuU
PtrEdluuJ uni ECEndarDlu] iriMUMfl fll, r,|lr^ A.jiS —t. f^wl.^
d. RTIJ LTpIiH.UdllJiChT.liou. intuui nii|^n*Jnu* PiHi w
;pndnif drnxkl »' r«WL nduiiln|u| nüdn-blu) 4l &EKL
•pirrUrr^m ||E>ini4K-{l|l4i Fttlll InAOlii] , mldm rDiDBdn
Hj|,ta. dnbJo btlxi .£• rnuni H,hlUH |1II |MlUj|^lllldí
Jj—Tjjpii(]ri»ai]príl»a,iy=TT«liitia=i |nf#QifutrojfJMibú
UubniJajmnS hc* oi RuiUHfrl IPjt*j Ou.11 El. ruinn rtnidi' nHi_
S-íÉllikm.MA. CiK.lEBlIH.cam b^UU pítCp^nu, du pnnii»
m-n-iti • HDLHfljHl 1I^»dn uli] Lun. ríf. b.m il -fití-
i^mliJ» i-riii»i,ij.ir.tii:.1v,p|THH.niiíirED=1rj|ij_
di r""pO. • 1 udl• du Mdd pd-l i In biIId ni|u114-1. fl. IlUinblD -

inikmn nmjmli uditU fTdlilf * ú-m nlninl i =i=i-«
f"Ml tfK*C IL « Épdirdndi puc pd»1-1lMi,4r|^>&
nimHniru| =l""~;-"| dtpnr^an:.inJb«|u}, lurinuiln—MI
4l Ipini bh.-ÍLÜcnkinaJbml •nar.lj liJ fHl^SimH tknuaEnUUi

hCUd:f.idi|4i Qlliilí d_Oirji umkiidjiinuihiUpi [í-p^l
Subi loKuTnl. |° 0t5B<uLro4i 1UÜ.

EVdJrEUm

rroLlma

motiCir"

§^^d^^^™*T==^£=

Táia>s>uuiájprmlj>

S^^^^^^l

=a™l Hl^CTl 4c LUM1. ElKl J. ílah-ll • _
m~lr.BllwinivW.fMii 14-vPj-iu.^j.qji ünimiILiu.hj.
• hrti47Drirnnr llluZ«IL .ililj ^i.üj^rJ^-^mcUlMH.-iyi

u.n^nMi pru-mK Ii^^e u ndU^U. F-jt, „ h |„^
Im. dn d» Un. ítuí PU lie yi- n «, 4>hl-munam,

hium-r^. i.i , ], .iimanwinii™-TaipiJanHHa.
«n™—~ .|^HmnamfT.r<Mi.d£F|r|dhi.h5narf Dja-hii
uavp_ mi,*.™.™ . i^M T^kkrll. n>i Imiu
"""nu. mit ™nrm si^ti rnOxb.upi.unUDiuh.Nta^
k-.di|tatMt. IiliL ujMifc^ Mend, ,:],L!.ri^..-jJ-|i

• rmHH- II.nlu^. h Jin Dmlu eab_ F._ki rqnH

pn» DE EICn^üD rnerJD BLmcnica irwanta
^^"yml 4n imnn ci-J U
i [JJ^- ,-. nbnmn Ui lF~«Xv

irdiar. Dl . J|U. tu r__u q- ||uH|i|i. , „j-.lj „
J.——i*.a Lxll!!l-!J ..^.Mmorna.Sdnii..»r—dlL*,.
rt^ln, _ F^^ bkrtHD, dn .lÍM-Sltn rn, IkJxTi. nil"
PMninaun, sli-i. ^ F^D-ct" dl nonm dn ií^j. n. Mu.
—i-i-J—fc—T—*~>i.i...<. -T_—ET:
iU^b|U.p_

5H <ul. seguira Euri. li M siupnihrn Af inz

RPPTnLBE C01\üCAOn
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOE1RA DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE JUSCELINO - MA

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS H° 04J202D2

OBJETO: Contratação Do Empresa Especializada Na Prestação De Serviços
De Esgotamento de fossas septicas, desinsetizaçao, descupínizaçao e
desratização do Prédios públicos do Município de Presidente Juscelino/MA.

A Empresa IMUNITEC CNPJ n° 06.013.149/0001-91 sede na Rua da Fazenda,
02, SALA 02, bairro: FAZENDA, CEP 65,530- 000 Urbano Santos- MA, por seu

W representante legal o Sr0 Mateus Dos Santos Rodrigues, brasileiro, natural de
Chapadinha MA, solteiro, nascido em 27/01/1996, contador, portador do CPF:
607.985.383-33, CRC: 014790/O-9, residente na Rua Boa Esperança, N° 74,
Bairro Fazenda, Urbano Santos- MA, por meio de seu representante legal, infra-
assinado, vem, tempestivamente, com amparo no art. 24, do Decreto n°
10.024/2019 c/c item 5.2.1 do edital de licitação, à presença de V. Sa,,
apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, em face do EDITAL DA TOMADA DE
PREÇOS ND 04/20202, fazendo-o com base nos fatos e fundamentos a seguir
deduzidos:

L- DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO

1. A demonstração da tempestividade da presente impugnação, se dá pelo fato

da licitação em questão estar com sessão pública, por meio PRESENCIAL,
marcada para o dia 05/10/2022 às 09h00min (horário de Brasília/DF), conforme
edita! note-se:

W 1, DO ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO
ATO CONVOCATÓRIO

1.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao ato
convocatório deverão ser enviados ao Pregoeiro
PREFERENCIALMENTE em FORMATO DOC, em até 3

(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da

sessão pública, EXCLUSIVAMENTE para o endereço
eletrônico cplpJ@hotmail.com, cabendo ao Pregoeiro
decidir sobre o questionamento no prazo de até 02 (dois)
dias úteis contados da data de recebimento do pedido de
esclarecimento.

1.2. Até 3 IUbr\ dias úteis antes dn Hata fixada para

abertura da sessão pública, na forma eletrônica,
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar

o ato convocatório deste pregão, mediante petição a
sBr fiiwímfa PRFFFRRKCIALMENTE em FORMATQ

IMUNITEC LTDA
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DOC. EXCUISIVAMFMTF narJ, n nnHprw-n rirtrn

licitacã orSoacodoium iar.ma. govJjt,

L2.1, Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugn
no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
recebimento do pedido d© ímpugnacão,

2. O artigo 24°, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, o qual
regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, dispõe:

DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 201Q:

ímpugnacão

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do
editaido pregão, pormeto eletrônico, ris Forma previstano
edital, até três dias rirefc anfa»nV»rM à tiata fiaria rm
abertura da sessão núbiics

f--- § Io. A impugnação não possui efeito suspensivo e
» caberá ao pregoeiro, auxiliado petos '^sponsãveis peta

elaboração do editai e dos anexos, decidir sobre a
ímpugnacão no prazo de dois dias úteis, contado do
data de recebimento da ímpugnacão.

§ 2°. A concessão de efeito suspensivo ã Ímpugnacão é
medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro,
nos autos do processo de licitação.

S 3a. Acolhida a Ímpugnacão contra o editai, será definida

e_publicada nova data para realização do certame.

3. Destarte, comprovada a tempestividade da impugnação.

II - MOTIVAÇÃO E FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

a) Da ilegalidade das exigências constantes no item 6.2.2.15 do edital de
licitação - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

g

4. O Editai em análise, exige nas alíneas do item 6.2.2.15 alínea a, de forma
totalmente ilegal, desproporcional e arbitrária, o seguinte:

€.2.2.15. QUALiFICAÇÃO TÉCNICA:

U;

a) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e
Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico
em plena validade;

b) Declaração da Empresa que, pelo menos um de seus Responsáveis
Técnico, visitou o local onde serão executadas as obras/servíços e suas
circunvizinhanças para tomar pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem executados,

IMUNITEC LTDA
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avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram/'̂ ucT^
quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob suá^
exclusiva responsabilidade, todas as informações que possam spr?
necessárias para a elaboração da proposta e execução do contra
Übrigando-se a executa-los no prazo previamente estabelecido
presente Edital, conforme modelo apresentado no Anexo IV. a. - Modelo
de Atestado de Visita à Obra, Objeto desta TOMADA Db PREÇOS, que
deverá ser juntada à Documentação de Habilitação, nos termos do Artigo
30, Inciso III, da Lei n* 8.666/1993.

c) Declaração da Empresa, assinada por seu sócio(s), gerente(s), ou
equivalente, de que não visitou o local da obra, mas que mesmo assim
tem conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a
boa execução dos serviços, como mão-de-obra, materiais de construção,
equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, trânsito,
condições geológicas, morfológicas, edafológicas e clímatológicas,
assumindo assim todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de
vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa para possíveis
pedidos de aditivos conforme modelo apresentado no Anexo IV. a. -
Modelo de Atestado de Não Visita à Obra, Objeto desta TOMADA DE
PREÇOS, que deverá ser juntada à Documentação de Habilitação.

d) Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais
atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante,
relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto tia presente licitação,
envolvendo o objeto da licitação, registrado no CREA (Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e
Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico e
Atestado de responsabilidade técnica do Responsável Técnico pela
Empresa devidamente registrado no CREA ou CAU, acompanhado da
respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida por este
Conselho, que comprove ter o profissional tenha executado obra ou
serviço que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo da contratação,

e) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na
data da entrega tia proposta, profissional habilitado de nível superior do
ramo da engenharia, - Responsável Técnico pela Empresa:

e.1) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro
permanente:

- O empregado; O sócio; O detentor de contrato de prestação
de serviço;

e.2) A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: "ficha
ou livro de registro de empregado" ou carteira de trabalho do
profissional, que comprove a condição de pertencente ao quadro
tia licitante, do contrato social, que demonstre a condição de sócio
do profissional, ou, ainda, do contrato de prestação de serviço,
celebrado de acordo com a legislação civil comum,

e.3) quando se tratar de dirigente ou sócio da licitantetal comprovação
será através do ato constitutivo da mesma;

IMUNITEC LTDA
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cte.4) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de unU£
mesmo profissional como responsável técnico, como comprovação iL I
de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas, não caberjdof^í^i-
qualqueralegação ou recurso. y

Art. 37. A administração pública direta e indireta de *--^„

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federai e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:

(-)••

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,

as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações
de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o aual somente permitirá as
exigências.. de_qualificação__fécnica. e _econ ômtca
indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações forifo nosso)

5. Sobre o tema, transcrevemos trecho das lições de Jessé Torres Pereira
Júnior1,

"A qualificação técnica da pessoa jurídica resulta de seu
conjunto de recursos organizacionais e humanos. Tanto
que o inciso II do artigo 30 cuida, em sua primeira parte,

de elementos organizacionais, deixando para a segunda
parte a referência ao pessoal técnico. (...) Por
conseguinte, o edital pode e deve estabelecer exigências,

por meio de atestados, que sejam suficientes para que a
Comissão Julgadora verifique se cada licitante dispõe
daquele conjunto de recursos, sob pena de inabilitação.
As restrições lançadas na paríe final do inciso I do §1"
referem-se ã experiência passada dos profissionais,
pessoas físicas e, não da empresa, pessoa jurídica".

6. Pois bem, o dispositivo, ao enumerar a documentação relativa, já estabelece
uma lista exaustiva, guando Imoõe a limitação. Denota-se que o acréscimo
de exigência pode incidir na vedação legal do artigo 3°, pelo comprometimento
da competitividade,

7. O que diz a Lei 8.666/93. art. 3a, §1,1:

/ - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos aíos de
convocação, cláusulas ou condições que comprometam,
rastrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive
nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam

1PEREIRA JÚNIOR, Jtisué Torres. Comenlárius à Lei de Licitações e Contratações da Administrarão
Públicas fiJ Edição. Rio de Janciíro: Renovar, 2003. P. 344

IMUNITEC LTDA
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preferências ou distinções em razão da naturaltdaqep ^ A-Ç-,
da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualqòêf,^
outra circunstância Impertinente ou irrelevante para o
específico objeto do contrato, ressalvado o disposív^—r^^
nos §§5°a 12 deste artigo e no art. 3°da Lei no 8.248, de^"
23 de outubro de 1991. (grifo nosso)

8. Observa-se que não será permitido qualquer artifício para beneficiar ou

excluir possíveis licitantes.

9. Assim, entendemos que a imposição de requisitos para qualificação técnica

mais rigorosos que os contidos na Lei n° 8,666/1993 é_exc.ep.cionaÍ. mas
possível quando tais exigências resultarem de normas especificas ou forem
imprescindíveis à garantia do escorreito cumprimento das obrigações legais,
resguardado sempre a clara previsão no editai, a defesa da competitividade, o
respeito ao princípio do julgamento objetivo e a compatibilidade o objeto a ser
executado.

10. Deve-se observar, contudo, a redação restritiva do caput do artigo 30 ("A
documentação relativa à qualificação técnica límítar-se-á a:"). Nota-se a
preocupação do legislador, no sentido de que a comprovação de aptidão

sirva a inibir a competitividade, por isso, seja em relação ao profissional ou à
empresa, deve ser resguardada a devida razoabilídade na imposição de
critérios de habilitação, impedindo que excessivas exigências, sobretudo
nas licitações por menor preço, acabem tolhendo a participação dos licitantes,

impedindo a busca por uma melhor oferta, através da competitividade.

11. Ora, não pode haver, por parte das regras do Edital, resirições com a
finalidade de impedir a livre concorrência e tendenciado a privilegiar outrem.

12. O que se vê claramente do item 9.5, nas alíneas "b'\ "ó" e "e", é ato ilegal e
abusivo que fere o art. 3o da Lei de licitações de forma direta, vejamos:

Art. 3" A licitação destina-se a garantir a observância do
principio constitucional da Isonomia, a seleção da
proposta mais vantajosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e
serã processada e julgada em estrita conformidade com
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e
dos que lhes são corretatos. (grifo nosso)

13. Não pode a Administração Pública se valer de meios contrários aos princípios
colacionados no art. 3o da Lei 8.666/93,

14. Do mais, com a devida vênia, não existe qualquer amparo legal para
sustentar tais exigências, caracterizando total ii regularidade. Ajurisprudência já
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RUA DAFAZENDA, 02- FAZENDA- URBANO SANTOS/MA-CEP: 65,530-000



M
IMUNITEC LTDA

è pacífica no sentido de ser ilegal aexigência de documentos de habilitação além£ fybfir-
daqueles previstos nos arts. 27 a 31 da Lei 8.666/1993, vejamos: \ò ',s

É ileaal e resfrioae a competitividade da cariem

licitatório a exionncia de documentos de habilitação
além dagueIes_prevlstos nos arts. 27 a 31 da Lei
8£66/1993. (Acórdão 3192/2016-Plenário/TCU);

É ileaal a exigência de aquisição de cópia do edital
oara fins de habilitação por extrapolaras disposÍçqes_
rins arts 77 a 31 da Lei fl.fif.fi/i903 (Acórdão
12879/2018-Primeira Cãmara/TCU);

É.Jleoal e restringe a competitividade do certame
licitatório a exigência de oronosta de seguro de

responsabilidade civil oara fins de Labilitação. uma
vez nao estar, prevista nos arts. 2? a 31 da Lei

8.666/1993. (Acórdão 7806/2018-Segunda
Cãmara/TCU);

Ê irregular a inabilitação ou a desclassificação de

emoresa licitante por não ter indicado os seus rfarfng
bancários, oois tal informação além de não esfrr
prevista no rol taxativo dos arts. 27 a 31 da Lei

8.666/1993 que estabelecem os documentos que podem
ser exigidos na fase de habilitação, pode ser obtida
mediante simples diligência. (Acórdão 5883/2016-
Primeíra Cêmara/TCU);

15. Deste modo, por tal razão, não há amparo legal para exigir dos licitantes a
apresentação de tais documentos para fins de habilitação ^m processos
lícitatórios, sendo, portanto, ilegal as exigências das alíneas "a" ribn, "c" "d11 e "e"
do item 6.2.2.15 do edital em referência.

16. Do mais, a exigência retratada afronto o art. 30, § 6o, do Estatuto das
Licitações, que veda a exigência de propriedade e de localização prévia, in
verbis:

Art. 30. A documentação reiativa è qualificação técnica
limitar-se-ã a:

/...;

II - comprovação de aptidão para o desempenho de
atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e
indicação das instalações e do apareihamento e do
pessoal técnico adequado edisponíveh para a realização
do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada
um dos membros da equipe técnica que se
responsabifizarà pelos trabalhos;

IMUNITEC LTDA
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§ 6° As exigências mínimas relativas a instalações de
canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico
especializado, considerados essenciais para o
cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas
mediante a apresentação de relação explícita e da
declaração formai de sua disponibilidade, sob as penas
cabíveis, vedadas as exigências de propriedade e de
localização prévia. [...] (grifo nosso).

17. Neste contexto, resta cristalino que os documentos de habilitação exigidos
no Edital ferem os princípios basilares do Processo Licitatório, em especial, o da
legalidade, impessoalidade, moralidade, isonomia eP que garante tratamento
igualitário entre os participantes do certame.

Documentação obrigatória

Art 40. Parta habilitação dos licitantes, será exigida,
exclusivamente, a documentação relath^:

I -à habilitação jurídica;

II - à Qualificação técnica;

III - è qualificação aconõmico-financerra;

IV- â regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas
estaduais, distrital e municipais, quando necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIll do caput
do art. 7oda Constituição e no inciso XVIII do caput do art,
7B da Lei nQ 6,666, de1993.

Parágrafo único, A documentação exigida para atender
ao disposto nos incisos I, III, IV e V do caput poderá ser
substituída pelo registro cadastral no Skaf e em sistemas
semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, quando a licitação for
realizada por esses entes federativos,

18. Na verdade, entendemos, que as mencionadas documentações
estabelecidas no item 9.5, e alíneas, deverão ser exigidas, deste que
devidamente justificadas tecnicamente, apenas do licitante VENCEDOR, no
momento da assinatura do contrato, e não de todos os participantes, sob pena
de restrição à ampia_participacão no Certame

19. Sobre o tema, oportuna é a lição de Jessé Torres Pereira Júnior2:

Se o ato convocatório houver de formular exigência
respeitante a instalações, equipamento e pessoal

- PEREIRA JÚNIOR, Jessé Tones, Comentários à lei de licitações econlrateçòes da administração
pública. 8. ed. Rio de Janeiro: Renovai, 2009.p. 41fj
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especializado ainda na fase de habilitação pre
habilitante está autorizado a satisfazê-la por meio \de
declaração forma! de que dispõe dos itens exigidos, en^...
condições de atender ao objeto da licitação; Instruirá a """
declaração com rol que os discrimine. Esta a diretriz que
o parágrafo traça para os licitantes.

Ao mesmo tempo, remete comando restritivo para a
Administração: o de que não poderá formular a
exigência de modo a Individualizar bens que já devam
ser de propriedade do habilitante, nem situados em
determinado local. A vedação é importante para
impedir exigência que direcione a habilitação ao
indicar bens certos e determinados, de que somente
disporão uma ou algumas das empresas aptas à
disputa. (PEREIRA JÚNIOR, Jessé Torres, Comentários
a lei de licitações e contratações da administração
pública, 3. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2009. p, 416)
(grifo nosso).

20. Seguindo a mesma linha, o TCE/PR julgou irregular edital de licitação que
exigia dos licitantes a comprovação da propriedade de veículos. Sobre o tema o
TCU já decidiu através dos Acórdãos n 365/2017 e 1.265/2019, voamos:

Acórdão 1404/Z019 - É ilegal exigir comprovante de
propriedade prévia de veículos como requisite de

habilitação.

21. Imprescindível que a CPL/PMPJ-MA, siga as orientações dispostas nas
legislações correlatas, orientações dos Tribunais de Contas, a fim de
salvaguardar os princípios basilares do processo licitatório, como legalidade,
impessoalidade, igualdade, moralidade, isonomia, competitividade e busca da
proposta mais vantajosa à Administração, bem como o atendimento ao interesse

W público. Nestes termos, analisemos as orientações do MANUAL fornecido peio
Tribunal de Contas da União quanto aos procedimentos a serem adotados nas
aquisições de bens e contratações de serviços comuns, mediante licitação na
modalidade pregão, em sua forma eletrônica, especificamente quanto a
qualificação técnica;

IMUNITEC LTDA
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13. Qualificação técnica para habilitação

Exigência de atestado
óu declaração de

capacidade técnica

ri
Não po#é.sey;o^fli^ de cornpromeler a
competitividade dáilicitaçaoy
Deve ilrotótilJii^^riyí^ití^tç^gq^srtia minimâ! stifíciente

— que demonstre capacidade; de curnnrir as obrigações a
âeremassúmidas.:' '.. V; .,• :/• >•• S•-: ".Viv"'"

HFixada como: TESuítadò| de umprócesM lógico, fundado
cm razões t^iíçó^entfficas; /'.•''•••i • !"' •'::•'-_;_
pCTesCTpejtinerifeetetm^íveLcom b.objèló licitado.

__Limha^ ás^paréeláfí ;idè. maior, reíevâitçiá; e valor
5ÍCTÍficatívò'dobbíató.: •'

22. Diante de tudo isso, faz-se necessário, portanto, reformar o presente Edital
de Licitação, de forma que o processo licitatório siga isento de vícios,
proporcionando a devida concorrência entre as empresas e, o rrpis importante,
que reflita a realidade de mercado nos serviços que estão sendo licitados pela
Municipalidade.

III-DAROGATIVA

23. Pelos fatos expostos, requeremos providências no sentido de que a
Administração acolha a presente ímpugnacão, julgue-a procedente e proceda a
alteração do edital conforme segue:

a) Requer serenamente que as razões ora invocadas sejam detidas e
criteriosamente analisadas, e ao final, seja dado provimento a presente
Ímpugnacão, deliberando esse ilustre Pregoeiro e Comissão Permanente
de Licitação com a maestria que lhe é de costume, pela retificação e
republicação do edital, conforme §4°, do art. 21, da Lei nD 6,666/1993 c/c
§3°, do art. 24, do Decreto n° 10.024/2019;

b) Que sejam efetuadas retificações no edital, no que se refere à
documentação exigida na fase de habilitação, constante no item 6.2.2.15,
letras "a" "b", "c" "d" e "e", passando-se para assinatura do contrato da
licitante vencedora do certame, quando for o caso;

IMUNITEC LTDA

RUA DAFAZENDA, 02- FAZENDA - URBANO SANTOS/MA- CEP: 65.530-000



©

IMUNITEC LTDA

Termos em que,
Pede e espera DEFERIMENTO.

Urbano Santos/MA, 28 de Setembro de 2022

IMUNITEC

CNPJ nsU6,Q13.l49fl)0Q1-91
Mateus Dos Santos Rodrigues
CPF: 607,935.383-33
CRC: 01í790fO-fl

MATEUS DQa6A™
fcmlilFdOdlnlLalin-nlr pur MAlfiUF!

RODRIGUES 6l*7ttí53LU33

DOS SANTOS 6CiurlMiíi!'í,iirf-oi,=
DfM^niPl ir"í> »CdrlBÍHiilnPFA1,CN=hWTiiLf5DDS
KvJ(Jr\iOUtO. SANTOS flOuhKilie&eiTOBSSaSH

ffHíBa1 CHC DlflíLOJ-A

DU I yODOO.OÓ-O' Oüb- 3KJD9JÍ D9 28 53-01™'
Fd-jL PDT Fíctínr ijíriSs 1201

IMUNITEC LTDA
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a#™^
c) Requer-se, também, a motivação técnica e/ou jurídica para o provimehtQ., Jcy*},

ou não provimento na análise da presente Ímpugnacão, confotrrie'* "
determina o art. 2°, § único, inciso VII, c/c art. 50 da Lei Federal n*
9.784/1999, Acórdão do TCU 4064/2009 Primeira Câmara (Relação), nos
termos acima expostos;

d) Por fim, caso não seja considerada a decisão guerreada, que sejam
enviadas as presentes razões, à apreciação da autoridade
hierarquicamente superior, para os fins de direito, conforme prevê o §4°
do art, 109 da Lei n° 8.666/1993, como também poderemos fazer uso da
prerrogativa constante no §1° do art. 113 da supracitada lei.



o

<J

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO H™r

AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCEUHOIHIa!ÍRMS'DBNTE
CNPJ: 05,003.891(0001-16 JUSCELINO

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL APRESENTADO PELA EMPRESA'"
IMUNITEC LTDA ^^

REFERENTE: TOMADA DÊ PREÇO N° 004/2022
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL APRESENTADA EM 27/09/2022

Pmmmit^ ™pMto a° pedid0 tie JmPu9naÇão ao Edital interposto pela em^
o* rÜ{f,™7^ ' pSSSOaS Jurídicas de direií0 P™ado, inscrita nos CNPJ sob o nfl
UÒ,U13.149/0001-91, ora impugnante, referente ™Tomada de Preço n° 004/2022 cuio
objeto e a Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços De
Esgotamento de fossas septicas, desinsetizaçao, descupinização e desratização do
Prédios públicos do Município de Presidente Juscelino/MA:

7. DA ADMISSIBILIDADE:

Conforme item 52 do Edital,

"5.2 Quaisquer dúvidas de caráter técnico, forma! ou legal na
interpretação deste Edital e seus anexos, serão dirimidos pela
Comissão Permanente de Licitações, da Prefeitura Municipal de
Presidente Juscetmo/MA no endereço indicado no preâmbulo deste
Editai, no que couber.

5.2.1 Os pedidos de esclarecimentos sobre quaisquer elementos
somente serão atendidos quando solicitados por escrito até o 3o
(terceiro) dia útil anterior à data estabelecida para o recebimento dos
invólucros documentação e proposta. As consultas formuladas fora
desteprazo serão consideradas como não recebidas.

5.2.2 Todas as informações acerca do certame, tais como-
esclarecimentos, impugnações, recursos, resultado de julgamento
etc, encontrar-se-ão disponíveis no murai da Prefeitura Municipal de
Presidente Juscelino/MA."

Alei 6.666/93 é clara no que diz respeito a IMPUGNAÇÃO:
"Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e
condições doeditai, ao qual se acha estritamente vinculada
§ 1o Qualquer cidadão ê parte legítima para impugnar edital de
ücttaçao por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar
o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura
dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e
responder a ímpugnacão em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da
faculdade prevista no § Io do art. 113"

Desse modo, observa-se que a Impugnante rMUNITEC LTDA encaminhou sua petição via
e-ma,J, no d» 27/09/2029, considerando que a abertura da sessão publica do Tcmada de
tempest!va V* PM ° * 05/10/2022' a P"***» Ímpugnacão apresenta-se

iwíimflUHl
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2. DO PONTO QUESTIONADO:

MOTIVAÇÃO E FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
a) Da ilegalidade das exigências constantes no item 6.2.2.15 do edital de li
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

4, O Edital em análise, exige nas alíneas do item 6.2.2.15 alínea a, de forma totalmente
ilegal, desproporcional e arbitrária, o seguinte:

6.2.2.15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
(•••);

a) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo),
conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade;

b) Declaração da Empresa que, pelo menos um de seus Responsáveis
Técnico, visitou o locaf onde serão executadas as obras/serviços e suas
circunvizinhanças para tomar pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem executados,
avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram
quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob sua
exclusiva responsabilidade, todas as informações que possam ser
necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato.
Obrigarido-se a executa-los no prazo previamente estabelecido no presente
Edital, conforme modelo apresentado no Anexo IV. a. - Modelo de Atestado
de Visita à Obra, Objeto desta TOMADA DE PREÇOS, que deverá ser
juntada á Documentação de Habilitação, nos termos do Artigo 30, Inciso III
da Lei nfl 8,666/1993.

c) Declaração da Empresa, assinada por seu sócio(s), gerente(s), ou
equivalente, de que não visitou o local da obra, mas que mesmo assim tem
conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa
execução dos serviços, como mão-de-obra, materiais de construção,
equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, trânsito,
condições geológicas, morfológicas, edafológicas e climatológicas, assumindo
assim todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de vencedora, não
poderá utilizar esta como justificativa para possíveis pedidos de aditivos
conforme modelo apresentado no Anexo IV. a. - Modelo de Atestado de
Não Visita à Obra, Objeto desta TOMADA DE PREÇOS, que deverá ser
juntada à Documentação de Habilitação.

d) Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais
atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à
execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo o objeto
da licitação, registrado no CREA (Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as
áreas de atuação previstas no Projeto Básico e Atestado de responsabilidade
técnica do Responsável Técnico pela Empresa devidamente registrado no

E5TDEN]
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DENTE
NO

o/
CREA ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo, lácnjgo-/
CAT, expedida por este Conselho, que comprove ter o profissional•gfrí^r
executado obra ou serviço que compõem as parcelas de maior relevância
técnica e valor significativo da contratação,

e) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data
da entrega da proposta, profissional habilitado de nível superior do ramo da
engenharia, - Responsável Técnico pela Empresa:

e.1) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro
permanente:

- O empregado; O sócio; O detentor de contrato de prestação de
serviço;

e.2) A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: "ficha ou
livro de registro de empregado" ou carteira de trabalho do profissional,
que comprove a condição de pertencente ao quadro da licitante, do
contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional, ou,
ainda, do contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a
legislação civil comum.

e.3) quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será
através do ato constitutivo da mesma;

e,4) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um
mesmo profissional como responsável técnico, como comprovação de
qualificação técnica, ambas serão inabilitadas, não cabendo qualquer
alegação ou recurso,

Art, 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
tei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações, (grifo nosso)

5. Sobre o tema, transcrevemos trecho das lições de Jessé Torres Pereira Júnior1.
"A qualificação técnica da pessoa jurídica resulta de seu
conjunto de recursos organizacionais e humanos. Tanto

1PEREIRA JÚNIOR, lesse rorres. Comentários àLei de Licitações e Cont ralações da Administração Públicas 6U
Edição. Riu de Janeiro: Renovar, 2003. P. 344.
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que o inciso li do artigo 30 cuida, em sua primeira
elementos organizacionais, deixando para a segunt
a referência ao pessoa! técnico. (...) Por conseguinte^ o
editai pode e deve estabelecer exigências, por meio de
atestados, que sejam suficientes para que a Comissão
Julgadora verifique se cada licitante dispõe daquele
conjunto de recursos, sob pena de inabilitação. As
restrições lançadas na parte final do inciso t do §1°
referem-se ã experiência passada dos profissionais,
pessoas físicas e, não da empresa, pessoa jurídica".

6. Pois bem, o dispositivo, ao enumerar a documentação relativa, jè estabelece uma lista
exaustiva, quando impõe a limitação. Denota-se que o acréscimo de exigência pode
incidir na vedação legal do artigo 3o, pelo comprometimento da competitividade.
7. O que diz a Lei 3,666/93, art. 3o, §1, I:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de
convocação, cláusulas ou condições que comprometam,
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive
nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam
preferências ou distinções em razão da naturalidade,
da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer
outra circunstância impertinente ou irrelevante para o
especifico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos
§§5° a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23
de outubro de 1991. (grifo nosso)

8. Observa-se que não será permitido qualquer artificio para beneficiar ou excluir
possíveis licitantes,

9. Assim, entendemos que a imposição de requisitos para qualificação técnica mais
rigorosos que os contidos na Lei n* 8.666/1993 é excepcional, mas possível quando tais
exigências resultaram de normas especificas ou forem imprescindíveis á garantia do
escorreito cumprimento das obrigações legais, resguardado sempre a clara previsão no
edital, a defesa da competitividade, o respeito ao princípio do julgamento objetivo e a
compatibilidade o objeto a ser executado.
10. Deve-se observar, contudo, a redação restritiva do caput do artigo 30 {"A
documentação relativa â qualificação técnica limitar-se-á a:"). Nota-se a preocupação do
legislador, no sentido de que a comprovação de aptidão sirva a inibir a
competitividade, por isso, seja em relação ao profissional ou à empresa, deve ser
resguardada a devida razoabilidade na imposição de critérios de habilitação,
impedindo que excessivas exigências, sobretudo nas licitações por menor preço,
acabem tolhendo a participação dos licitantes, impedindo a busca oor uma melhor oferta,
através da competitividade.

11. Ora, não pode haver, por parte das regras do Edital, restrições com a finalidade de
impedir a livre concorrência e tendenciado a privilegiar outrem,
12 Oque se vê claramente do item 9.5, nas alíneas "b", "d1' e V, é ato ilegal e abusivo que
fere o art. 3o da Lei de licitações de forma direta, vejamos:

PREsfoENTE
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Ad. 3° A licitação destina-se a garantir a observâhèh
princípio constitucional da ísonomia, a seleção-,
proposta mais vantajosa para a administração '
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será
processada e julgada em estnta conformidade com os
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vincuiação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatos. (grifo nosso)

13. Não pode a Administração Pública se valer de meios contrários aos princípios
colacionados no art. 3° da Lei 8.666/93.

£--• 14. Do mais, com a devida vênia, não existe qualquer amparo lega! para sustentar tais
exigências, caracterizando total irregularidade, A jurisprudência já é pacífica no sentido de
ser ilegal a exigência de documentos de habilitação além daqueles previstos nos arts. 27 a
31 da Lei 8.666/1993, vejamos:

E ilegal e restringe a competitividade do certame

licitatório a exigência de documentos de habilitação

além daqueles previstos nos arts. 27 a 31 da Lei

8.66671993. (Acórdão 3192/2016-PtenárÍo/TCU);

É ilegal a exigência de aquisição de cópia do edital
para fins de habilitação, por extrapolar as disposições
dos arts. 27 a 31 da Lei 8.666/1993. (Acórdão
12879/201d-Primeira Câmara/TCU);

f-, É ileaal e restringe a competWyidade do certanje
W licitatório a exigência de proposta de seguro de

responsabilidade civil para fins de habilitação, uma vez

não estar prevista nos arts. 27 a 31 da Lei 8.686/1993.
(Acórdão 7806/2018-Segunda Câmara/TCU);

É irregular a inabilitação ou a desclassificação de
empresa licitante por não ter indicado os seus dados
bancários, pois tal informação, além de não estar
prevista no rol taxativo dos arts. 27 a 31 da Lei
8.666/1993. que estabelecem os documentos que podem
ser exigidos na fase de habilitação, pode ser obtida
mediante simples diligência. (Acórdão 5883/2016-Primeira
Câmara/TCU);

15. Deste modo, por tal razão, não há amparo legal para exigir dos licitantes a
apresentação de tais documentos para fins de habilitação em processos licitatórios, sendo,
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portanto, ilegal as exigências das alíneas "a" "b", V "d" e "e" do item 6.2.2.15 do edf
referência.

16. Do mais, a exigência retratada afronto o art. 30, § 6o, do Estatuto das Licitações?
veda a exigência de propriedade e de localização prévia, in venais:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica
limitar-se-á a:

II - comprovação de aptidão para o desempenho de
atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto dalicitação, e indicação
das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico
adequado e disponíveis para a realização do objeto da

£j licitação, bem como da qualificação de cada um dos
** membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos

trabalhos;

§ 6o As exigências mínimas relativas a instalações de
canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico
especializado, considerados essenciais para o
cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas
mediante a apresentação de relação explícita e da
declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas
cabíveis, vedadas as exigências de propriedade e de
localização prévia. [.. j (grifo nosso).

17. Neste contexto, resta cristalino que os documentos de habilitação exigidos no Editai
ferem os princípios basilares do Processo Licitatório, em especial, o da legalidade,
impessoalidade, moralidade, isonomia e, que garante tratamento igualitário entre os

£- --, participantes do certame.
Documentação obrigatória
Art, 40. Para habilitação dos falantes, será exigida,
exclusivamente, a documentação relativa:
I- à habilitação jurídica;
II - à qualificação técnica:

III - á qualificação econõmico-financeíra;
IV - ã regularidade fiscal e trabalhista;
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas
estaduais, distrital e municipais, quando necessário; e
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIll do caput
do art. 7° da Constituição e no inciso XVIII do caput do art.
78 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo único. Adocumentação exigida para atender ao
disposto nos incisos I, III, IV e V do caput poderá ser
substituída pelo registro cadastral no Sicafe em sistemas
semelhantes mantidos pelos Estadct, pelo Distrito Federal
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ou pelos Municípios, quando a licitação for realrz&tfa pof^í*
esses entes federativos. \ "lfc^7£.

18, Na verdade, entendemos, que as mencionadas documentações estabelecidas'tiÍ£
9.5, e alíneas, deverão ser exigidas, deste oue devidamente justificadas tecnicanieVrtev-'
apenas do licitante VENCEDOR, no momento da assinatura do contrato, e não de todos

os participantes, sob pena de restrição à ampla participação no Certame.

19. Sobre o tema, oportuna éa lição de Jessé Torres Pereira Júnior2:
Se o ato convocatório houver de formular exigência
respeitante a instalações, equipamento e pessoal
especializado ainda na fase de habilitação preliminar, o
habilitante está autorizado a satisfazê-la por meio de
declaração formal de que dispõe dos itens exigidos, em
condições de atender ao objeto da licitação; instruirá a
declaração com rol que os discrimine. Esta a diretriz que o
parágrafo traça para os licitantes.
Ao mesmo tempo, remete comando restritivo para a
Administração: o de que não poderá formular a
exigência de modo a individualizar bens que já devam
ser de propriedade do habilitante, nem situados em
determinado local. A vedação é importante para
impedir exigência que direcione a habilitação ao indicar
bens certos e determinados, de que somente disporão
uma ou algumas das empresas aptas à disputa,
(PEREIRA JÚNIOR, Jessé Torres. Comentários á lei de
licitações e contratações da administração púbEica. 8, ed.
Rio de Janeiro: Renovar, 2009. p. 416) (grifo nosso),

20, Seguindo a mesma linha, o TCE/PR julgou irregular edital de licitação que exigia dos
licitantes a comprovação da propriedade de veículos. Sobre o tema o TCU já decidiu
através dos Acórdãos n 365/2017 e 1,265/2019, vejamos:

Acórdão 1404/2019 - É ilegal exigir comprovante de
propriedade prévia de veículos como requisite de
habilitação.

21. Imprescindível que a CPL/PMPJ-MA, siga as orientações dispostas nas legislações
correlatas, orientações dos Tribunais de Contas, a fim de salvaguardar os princípios
basilares do processo licitatório, como legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade,
isonomia, competitividade e busca da proposta mais vantajosa à Administração, bem como
o atendimento ao interesse público. Nestes termos, analisemos as orientações do MANUAL
fornecido pelo Tribunal de Contas da União quanto aos procedimentos a serem adotados
nas aquisições de bens e contratações de serviços comuns, mediante licitação na
modalidade pregão, em sua forma eletrônica, especificamente quanto á qualificação
técnica:

-PF-REIRA JÚNIOR, Jessé Torres, ComeniarÍM àlei de licitações econtrafações da Administração publica. E. ed Rio de
Jfiriciro: Renovar,2009 p,4l6"

y
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13. Qualificação técnica para habilitação

.Exigência dè;atestado
!•• "• oüa^cíaracâo. jde.. *! —

capacidade Ticmba'"

Não -pode; Bèr. yèsarrtóf>a^:'a,poülo.dè comprometer a

que demonstre ç^ácidadç^ãe cúnspríri\ãsJ oliHgaç^es a'

_ Fixada iií^Qliisá^tí^tíis^
[em razões feçni&foéridficfls. '|'"| [''-^-/ -:|'\ ,' ::-":|-./-: ":'lj^.lj.- •,'

Deve sér;pertn|ÍEflfò :á'çómpatiye1epmj'6 'àgàjq litdjaáõ:•

significativaijfifibjeio.:1!:'̂ ;.•''• ':';, |L\. ••'•'}: V.V-. ';•:! ;• "•

22, Diante de tudo isso, faz-se necessário, portanto, reformar o presente Edital de
Licitação, de forma que o processo licitatório siga isento de vícios, proporcionando a devida
concorrência entre as empresas e, o mais importante, que reflita a realidade de mercado
nos serviços que estão sendo licitados pela Municipalidade.

3. DA ANÁLISE DOS PONTOS QUESTIONADOS

Baseado no seguinte ensinamento:

"A licitação na modalidade de tomada de preço é juridicamente
condicionada aos princípios básicos tia legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vínculaçâo ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos princípios
correlatos da celeridade, finalidade, razoabil idade,
proporcionalidade, competitividade, justo preço, seíetividade e
comparação objetiva das propostas,"

"As normas disciplinadoras da licitação serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação".

Atentando para os princípios tia legalidade, da eficiência, economicidade, vinculacões ao
instrumento convocatório, da razoabilidade da proporcionalidade, têm que assiste razão a
Impugnante IMUNITEC LTDA, pois a lei 8.666/93 e as Jurisprudências deixam claro que a
exigência de capacidade técnica operacional torna-se abusiva, uma vez que o objeto
licitado não obriga exigências junto ao CREA, prejudicando o caráter competitivo da
licitação.
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Entende essa Comissão que conforme se sabe, decorre do art, 37, inc XXI, da GF que
somente serão admitidas em licitação exigências essenciais a assegurar o pleno
atendimento da necessidade da Administração. Trata-se de diretriz que visa a evitar
restrições indevidas à competitividade em prejuízo tanto do interesse do particular em ter
amplo acesso aos certames, quanto da própria Administração em obter a proposta mais
vantajosa em contrapartida produtos de quaíidade. Assim, éa luz desse princípio/oji tíeve>N
ser sopesado ocabimento de qualquer exigência. [£ d^z'%1'

4. DA DECISÃO

Por tais razões, o Presidente decide em DAR PROVIMENTO à Ímpugnacão apreserfâdà"
pela empresa IMUNITEC LTDA por constatar restrições indevidas á competitividade em
prejuízo tanto do interesse do particular em ter amplo acesso aos certames, quanto da
própria Administração em obter a proposta mais vantajosa em contrapartida serviços de
qualidade. Nesse sentido edital será RETIFICADO, mantendo-se a data da licitação, uma
vez que tal modificação não altera os dados da Proposta.

Dê ciência a impugnante, após divulgue-se esta decisão junto ao site
https: //www.presrdentejusce li no.ma,gov.br/transparencia/licitacoes, bem como se procedam
ás demais formalidades de publicidade determinadas em lei.

Presidente Juscelino (MA), de 29 setembro de 2022.

IANI I7F RARROÇ assinado deforma dígitojnmuz-c Drtnnuo porJANÜZEBARRos
PIIMHO:0301178 pinho:03üii78ó313
^^^n Dados: 2022.09.29
0315 10:37:41 -Q3'Q0r

Januze Barros Pinho
Presidente da-CPL/PMPJ



'!>.,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ^rJFftfe—»™»*.
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE J[JSCéjttõlMA*tSsSlDENTE

CNPJ:06.003.B91/0001-16 H? JUSCELINO

I •.".

Pelo presente termo de Retificação do Edital Tomada de Preço n° 004/2022, cujo objeto é
Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços De Esgotamento de
fossas septicas, desinsetizaçao, descupínizaçao e desratização do Prédios públicos do
Município de Presidente Juscelino/MA, a Administração Pública, atendendo aos princípios
que norteiam a Gestão Pública, em face de modificações necessárias a serem feitas no
Termo de Referência por meio da Autorização da Autoridade Competente, vem por meio
deste, RETIFICAR O EDITAL:

PÁGINA 11 a 13:

Onde se fê:

6.2.2.15 Qualificação Técnica.

a) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo),
conforme as áreas de atuação previstes no Projeto Básico, em plena validade;

b) Declaração da Empresa que, pelo menos um de seus Responsáveis Técnico,
visitou o local onde serão executadas as obras/serviços e suas eircunvizinhancas
para tomar pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza
dos trabalhos a serem executados, avaliando os problemas futuros de modo que os
custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e
obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informações que possam ser
necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato. Obrigando-se a
executa-los no prazo previamente estabelecido no presente Edital, conforme modelo
apresentado no Anexo IV. a. - Modelo de Atestado de Visita à Obra, Objeto desta
TOMADA DE PREÇOS, que deverá ser juntada à Documentação de Habilitação, nos
termos do Artigo 30, Inciso IN, da Lei n° 8.666/1993.

c) Declaração da Empresa, assinada por seu sócio(s), gerente(s), ou equivalente,
de que não visitou o local da obra, mas que mesmo assim tem conhecimento de
todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços,
como mão-de-obra, materiais de construção, equipamentos, localização, condições
do terreno e acessos, trânsito, condições geológicas, morfolõgicas, edafológicas e
climatológicas, assumindo assim todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de
vencedora, não poderá utilizar este como justificativa para possíveis pedidos de
aditivos conforme modelo apresentado no Anexo IV. a. - Modelo de Atestado de Não
Visita à Obra, Objeto desta TOMADA DE PREÇOS, que deverá ser juntada à
Documentação de Habilitação.

d) Quanto à capacitação técnico-operacronaf: apresentação de um ou mais
atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra
ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com
o objeto da presente licitação, envolvendo o objeto da Ncitaçâo, registrado no CREA
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura
e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico e Atestado
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"de" responsabilidade técnica do Responsável Técnico pela Emfy*sff|gvldamente
registrado no CREA ou CAU, acompanhado da respectiva CertTtfãtrae Acervo
Técnico - CAT, expedida por este Conselho, que comprove ter o profissional tenha
executado obra ou serviço que compõem as parcelas de maior relevância técnica e
valor significativo da contratação,

e) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da
entrega da proposta, profissional habilitado de nível superior do ramo da engenharia,
- Responsável Técnico pela Empresa:

e.1) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

O empregado; O sócio; O detentor de contrato de prestação de serviço;

e.2) A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: "ficha ou livro de
registro de empregado" ou carteira de trabalho do profissional, que comprove a
condição de pertencente ao quadro da licitante, do contrato social, que demonstre a
condição de sócio do profissional, ou, ainda, do contrato de prestação de serviço,
celebrado de acordo com a legislação civil comum.

e.3) quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será
através do ato constitutivo da mesma;

e.4) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo
profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica,
ambas serão inabilitadas, não cabendo qualquer alegação ou recurso.

Retifica-se para:

6.2,2.15 Qualificação Técnica.

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem
o subscreveu.

Mantem-se os demais critérios e características do referido Editais aqui não modificados.

Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA, Estado
do Maranhão, em 29 de setembro de 2022.

JANUZE BARROS ' %£?££%'*""•'

Januze Barros Pinho

Presidente da CPL/PMPJ


